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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.720, de 17 de 

setembro de 2019, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Soledadense 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária no município de Soledade de Minas, Estado de Minas Gerais. 



MENSAGEM Nº 349

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os
seguintes atos:

1 - Portaria nº 2.992, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo, no município de Rochedo - MS;

2 - Portaria nº 2.488, de 7 de junho de 2017 - Associação de Cultura de Brasília
de Minas, no município de Brasília de Minas - MG;

3 - Portaria nº 5.232, de 28 de setembro de 2017 - Associação Beneficente
Artística Comunitária Ana Nunes do Rego (ABACANR), no município de Portalegre - RN;

4 - Portaria nº 1.023, de 14 de março de 2018 - Comunidade de Jesus, no
município de Bom Sucesso - MG;

5 - Portaria nº 1.257, de 14 de março de 2018 - Associação de Apoio
Comunitário Bethel, no município de Aparecida de Goiânia - GO;

6 - Portaria nº 5.956, de 22 de novembro de 2018 - Associação de
Comunicação Comunitária de Campo Alegre, no município de Campo Alegre - SC;

7 - Portaria nº 5.964, de 22 de novembro de 2018 - Associação Cultural e
Beneficente de Radiodifusão Comunitária Lapeana, no município de Lapa - PR;

8 - Portaria nº 4.099, de 21 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de
Radiodifusão do Bairro Letícia - ACRBL, no município de Belo Horizonte - MG;

9 - Portaria nº 4.311, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária
Cultural Bragadense - ACCB, no município de Pato Bragado - PR;

10 - Portaria nº 4.714, de 17 de setembro de 2019 - Associação Amigos de
Pinhais, no município de Pinhais - PR;

11- Portaria nº 4.717, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Cultural Pinheirinho do Vale, no município de Pinheirinho do Vale - RS;

12 - Portaria nº 4.720, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Soledadense, no município de Soledade de Minas - MG;

13 - Portaria nº 4.749, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Capitão Leônidas Marques, no município de Capitão
Leônidas Marques - PR;

14 - Portaria nº 4.750, de 17 de setembro de 2019 - Fundação Rimidia Gayoso
de Sousa, no município de Santa Teresinha - PB;

15 - Portaria nº 4.757, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Culturalltapoã, no município de Ivinhema - MS;

16 - Portaria nº 4.760, de 17 de setembro de 2019 - Acauã Produções
Culturais, no município de Aparecida - PB;
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17 - Portaria nQ 4.762, de 17 de setembro de 2019 - Associação dos Moradores

do Tabuleiro, no município de Matinhos - PR;
18 - Portaria nQ 4.763, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Goioerê, no município de Goioerê - PR;
19 - Portaria nQ 4.764, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária

de Comunicação e Cultura de Rio Pardo de Minas, no município de Rio Pardo de Minas - MG;
20 - Portaria nQ 4.873, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária

Joaquim Mariano da Costa, no município de Toritama - PE;
21 - Portaria nQ 4.874, de 19 setembro de 2019 - Associação de Comunicação

Comunitária Sentinela Pampeana, no município de São Francisco de Assis - RS;
22 - Portaria nQ 4.881, de 19 de setembro de 2019 - Associação Popular

Passaquatrense Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Passa Quatro ­

MG;
23 - Portaria nQ 4.884, de 19 de setembro de 2019 - Associação O Bom Pastor

de Amparo Social, no município de Presidente Bernardes - SP;
24 - Portaria nQ 4.944, de 19 de setembro de 2019 - Associação Beneficente

Maria Pinto, no município de Caucaia - CE;
25 - Portaria nQ 4.969, de 24 de setembro de 2019 - Associação Palmarense

Rádio Comunitária, no município de Palmares do Sul - RS;
26 - Portaria nQ 4.970, de 24 de setembro de 2019 - Associação Cultural e

Comunitária de Itaberaí, no município de Itaberaí - GO;
27 - Portaria nQ 4.973, de 24 de setembro de 2019 - Associação Rádio

Comunitária de São José dos Pinhais, no município de São José dos Pinhais - PR;
28 - Portaria nQ 5.176, de 4 de outubro de 2019 - Fundação de Cooperação e

Desenvolvimento, no município de Massapê - CE;
29 - Portaria nQ 5.177, de 4 de outubro de 2019 - Associação dos Moradores

do Bairro Asa Norte e Bom Sucesso, no município de Imperatriz - MA; e
30 - Portaria nQ 5.180, de 4 de outubro de 2019 - Rádio Comunitária Wagner

FM, no município de Wagner - BA.

Brasília, 21 de julho de 2021.
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EM nº 01347/2019 MCTIC 
  

Brasília, 27 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.026707/2014-72, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Soledadense, inscrita no CNPJ nº 02.740.015/0001-11, explore pelo prazo 
de dez anos a partir de 08 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Soledade de Minas, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 3477/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.720-SEI, de 17 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 20 de setembro de 2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4720/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.001054/1998 e nº 53900.026707/2014-72,
resolve:                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Soledadense, inscrita no CNPJ nº 02.740.015/0001-11, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Soledade
de Minas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4622436 e o código CRC FAC42534.

Referência: Processo nº 53900.026707/2014-72 SEI nº 4622436
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 45701/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.026707/2014-72.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/12/2019, às 15:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4908379 e o código CRC DB443EA5.

Referência: Processo nº 53900.026707/2014-72 SEI nº 4908379
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.026707/2014-72

Interessado: Associação Comunitária Soledadense

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.740.015/0001-11

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: MG

Localidade: Soledade de Minas

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 26/09/2019, às 09:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4667569 e o código CRC BD4EAF5E.

Referência: Processo nº 53900.026707/2014-72 SEI nº 4667569
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Luiz Carlos Bento 

CPF: 662 360 886 91 

REGISTRO CIVIL. E NOTAS - LEDADE DE MINAS 
,s malioei Guimarães, 382 . Tel.: 5)3333-1162- Rec9nheço
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ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA SOLEDADENSE 

CNPJ 02 740 015 0001 11 

RADIO NOVA FM 98,7 MHZ 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLEDADENSE , inscrita no CNPJ sob o n° 

02.740.015/0001-11 com sede a Rua Padre Lapuerta 256 , centro , na cidade de Soledade 

de Minas , Estado MG , CEP 37478-000, entidade sem fins  lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 767 datada de 06/12/2001 e 

Decreto Legislativo n° 784 publicado no Diário Oficial da União datado de 05/11/2004, 

vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da 

Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma 

n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no 

Diário Oficial da União. 

Soledade de Minas , 23 de outubro de 2014. 
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(assinatura do representante legal da entidade) 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 DA NORMA 

N2  1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N2  462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011. 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 

dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 

do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda — CNPJ válido e atual 

5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 

conforme item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas; 

7 - último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 

norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatel, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 

sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica —ART, conforme item 12.1.1. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade 
com o subitem 0.3 dallorma n2  1/2011, aprovada pela Portaria MC n2462, de 14 de Outubro 
de 2011. 
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Endereço para correspondência : 	 2W;  , na 

cidade de   LÂCLitrit CLI. 	'Tnik-r\f-Js 	, Estado   Tnk.nri 	 , CEP 

-  uni) 	- 	. 

Telefone para contato: OXX- 35  -  cao a C 00  	. 

Correio eletrônico (e-mail)   ,f  rT) 	(-1 C u 01  Ce m  b-t  
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLEDADENSE 

CNPJ 02 740 015 0001-11 

RÁDIO NOVA FM 98,7 MHZ 

Eu, LUIZ CARLOS BENTO, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLEDADENSE, declaro para os 
devidos fins que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento 
da estação. 

Soledade de Minas- MG , 23 de Outubro de 2014 

arcos Bento 

CPF 662 360 886 91 
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k. 	MIPDauCA MOERATVA DO BRASIL 

 S
MINISTÉRIO DAS 

S 
 COMUNICAÇÕES 	 N•: 000185/2005-MG 

ECRETURIA DE S ERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
r,..N 

LICENÇA PARA. FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 	FLS. 001)001 
NOME/RAZÃO socam 

ASSOCIA ÃO COMUNITÁRIA SOLEDADENSE -CNPJ: 02.740.0115i0001-11 
ND DA ENTIDADE 

50011763876 
ND DA ESTA 	O 

641249870 
ERVIÇO 

rRadiodifusão Comunitária 
rAT. SERV. 'LATITUDE 

I 22S033600 
LONGITUDE 

46W022700 

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO 
RUA PADRE LAPUERTA 256 

DISTRITO 

BAIRRO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
SOLEDADE DE MINAS 11441 

CIDADE DA OUTORGA : 	Soledade de Miaasttia 	 Ni vero Processo : 	 537100010541995 
NOME FANTASIA: 	NOVA R4 
Fm:Oh/ma :, 	 98,T MHz 	 CANAL: 	 254 
NOWIRIO 	 00:00 a 246/0 - Dons. a Sias. 	 RAIO DA ARFA DE SERVICO : 	1.00104 FUNCIONAMENTO: 
INDICATIVO DA ESTAÇÃO : ZYL633 	 PERP MAXIT4A e 	* W 
motoro 

ENDEREÇO: 	 RUA PADRE LAPUERTA 256 CENTRO 	 LOCALIDADE : 
MIINICIPIO : 	 Soledade de Minam 	 UF : 	 MG 

TRANSMISSOR PRINCIPAL Assad Correm Equipamentos Eletrônicas lida 	 MODELO : 	 SP5025 
CÓDIGO : 	 0680030525 	 • • 	POTÊNCIA : 	 25,000 W 

TRANSMISSOR AUXILIAR   	 " MODELO : 
CÓDIGO : 	 ••-. 	POTÊNCIA : 	W 

ANTENA ' 
FABRICANTE : 	SARTORI & SARTORI EqUIPAMEN 1. 	 ,-...  .  DELO : 	 CACTUS 250 
GANHO : 	 0.00 dad 	 LoutrzaÇáo : 	 Vertical 
DESCRIÇÃO : 	 DIPOLO DE 1/2 ONDA 	. 	 RA CENTRO IRRADIAÇÃO. 	18.0 as 

COTA BASE DA TORRE : 	in — 	 , 
A EMISSORA DO RADCOM OPERARÁ SE 	,--+ S. ,-'—, „Á 	O CONTRA EVENTUAIS INTERFERENCIAS 
CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE SERVIL  • ".".1,  --- "4  ''  D. 	ÇÕES E DE RADIODIFUSÃO 
REGULARMENTE INSTALADAS. 	-... 

42,  
4:3 

IMPRESSA EM 31/03/2008 

oaseRvAções 

02.740.015/0001-11 

Licenciada Em 

21/12/2005 Cos  

VALIDA ATE 

08/11/2014 

-N--\  

Helio 
Ministro das: Com

ta  
unicaylies 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLEDADENSE 

CNPJ 02 740 015 0001 11 

RÁDIO NOVA FM 98,7 MHZ 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu , LUIZ CARLOS BENTO, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

SOLEDADENSE, declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, 

nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Soledade de Minas, 23 de outubro de 2014 

Luiz Carlos Bento 

CPF 662 360 886 91 
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BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS... 	http://sistemas.anatel.gov.briboleto/NadaConsta/certidao.asp  

ANATEL 
Agência Nacional de Telecomunicações 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO COMUNITARIA SOLEDADENSE 

CNP]: 	02.740.015/0001-11 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, 
ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser 
apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:47:34 do dia 16/10/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 15/11/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

2 de 2 
	

16/10/2014 14:48 

Carta  (0228130)         SEI 53900.026707/2014-72 / pg. 10



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 
	http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePana.asp  

49.-4419` Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

....,, - ,.. 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

-,.... 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.740.01510001-11 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
iarom 998 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA SOLEDADENSE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO COMUNITARIA NOVA FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRIN C IPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R JOSE ISALINO 

NÚMERO 
540 

COMPLEMENTO 

CEP 
37.478-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
SOLEDADE DE MINAS 

UF 
MG 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL 
18108/1996 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DAFADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
....114.1re 111..... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 1311012014 às 16:02:49 (data e hora de Brasília). 	 Página 1/1 

Voltar 

Coppight Receita Federal do Brasil - 13/10/2014 

1 de 1 	 13/10/2014 16:03 
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ESTATUTO SOCIAL DE ACORDO COM A LEI 9612/98, 
NORMA COMPLEMENTAR N° 0112004 E CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO 

SOCIAÇÃO COMUNITARIA SOLEDADENSE - ASCOSOL4*7ãfJ 
4" 	cyF 

ESTATUTO SOCIAL °queira 
erent ubsdluto 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 	 ' .047  

Art.1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLEDADENSE , doravante denominada -
ASCOSOL - é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número 
ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de SOLEDADE 
DE MINAS Estado de MINAS GERAIS com sede, na Rua PADRE LAPUERTA , N° 256, 
CENTRO — CEP 37478000. Site www.fmsoledade.com.br  

Parágrafo Único — A ASCOSOL utilizará como denominação fantasia RADIO NOVA FM 
98,7 MHZ e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território 
nacional. 

Art.2° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLEDADENSE tem por objetivo EXECUTAR 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

II — respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício 

do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
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propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLEDADENSE - ASCOSOL será 
utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e 
não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem 
como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer 
dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

§ Único: Qualquer dos membros da Diretoria ou Associado poderá solicitar seu 
afastamento ou demissão, desde que feito por escrito, endereçado ao Presidente. 

Art. 6° - A ASCOSOL será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I — Fundadores — formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 	o R. ogueira 

	

acate Substituto 	I 
II — Contribuintes (Clube do Ouvinte) ou Efetivos 

	

A 	‘,5 111 Honorários 	 o 	0/ 
0 ,'.; Esso 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG. 
c) Participar das programações de acordo com a disponibilidade de horário (voluntariado) 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito 
de defesa do associado em questão. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São orgãos da ASCOSOL: 

a) Assembléia Geral 	 CERTIFICADO EM b) Diretoria 
c) Conselho Fiscal 	 VIA EXTRA d) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASCOSOL será composta 
por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 28 do mês de 
Dezembro, para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de 
planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 05 ano(s) para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto 
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§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores 
ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a 
deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para 
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da ASCOSOL e estúdio, bem como na sede das 
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos 
quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, 
local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais 
filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 12  - A Diretoria da ASCOSOL órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, e o Conselho Fiscal, 
eleitos em Assembléia Gerai para um mandato de 05 (cinco) anos, permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria da ASCOSOL poderá ser substituída, para finalização do mandato, no 
todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições 
dispostas no §1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial 
além de cargos comissionados, de Confiança ou indicação política, na área Munici•al, 
Estadual e Federal. 

Art. 13 - São atribuições: 
recente Substituto  1) Da Diretoria: 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASCOSOL em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASCOSOL 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 	

,Le,,,on  o Ri  og u:or 

c.)
tl\vieuks208   op. 

4;4, 
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II) De cada dirigente: 

volrág,  
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Leonar R.D. gueira 

a) Ao Presidente compete: representar a ASCOSOL , passiva e ativa, ju 
ic 
4" extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar co ato , s 

ee  ubtlido 

ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjurit 
da entidade com Tesoureiro(a), votar e deter o voto de desempate nas deliberações da 
diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da 
entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do 
Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar 
conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos 
documentos concernentes a vida financeira da ASCOSOL , secretariar as reuniões da 
diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem 
como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os 
serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 
econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda 
todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 
radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

d) Ao Conselho Fiscal compete acompanhar os trabalhos administrativos da ASCOSOL 
e assinar ao final do período anual, na prestação de contas, os balancetes concernentes 
ao movimentos mantenedores da Entidade, sendo composto de 3 (três) membros. 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo especifico de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade, 
cultura, pluralidade de programas, qualidade musical, e interesse social. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se quando necessário e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente, se preciso, elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação quanto a qualidade dos 
programas. 

IV - DAS ELEIÇÕES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§20  - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no início da AG. 

Carta  (0228130)         SEI 53900.026707/2014-72 / pg. 15



AciT08 e  

-?'"; 
São Lourenço te  

MG  /=.9./  

-der 

Es!ado de Minas 

CPT 81188 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o 
voto cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido 
o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. 
escolha do critério para contagem será decidida no início da AG. 	 -01UC,  

Et o s. 
Oç)  

ardo R.D.Nogueira 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e no 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. 
Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, somente os horários sob Apoio Cultural. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASCOSOL será composto pelas contribuições 
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos 
bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação 
financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta 
patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por 
aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 
pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19 - A disssolução da ASCOSOL ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, 
e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não 
econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com 
recurso a AG, pelo associado que assim o pleitear. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 05 de Janeiro de 2011 e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. 

SOLEDADE DE MINAS , MG , 05 de março de 2013 
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ALAN LUIZ COELHO BENTO 
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MONICA DE CASSIA OLIVEI CÓS 
DIRETOR DE OPE 

DR. VALDINEI G • ESQ--DE 
CARVALHO 

ADVOGADO - OAB-MG 110 018 
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CERTIFICADO EM1 
VIA EXTRA  

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE ELEIÇÃO 
DA NOVA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA SOLEDADENSE 
RUA PADRE LAPUERTA 256 —CENTRO SOLEDADE DE MINAS MG 

Aos 05 (cinco) dias do mês de março do ano de 2013, às 20 hs, à 
Rua Padre Lapuerta , 256, centro , nesta cidade de Soledade de Minas -
MG, reuniu-se em Assembléia Geral os Senhores membros, convocados 
para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

1. Eleição e Posse da Diretoria Executiva. 
2. Alteração do Estatuto Social — Novo Código Civil 

O Sr. Presidente Luiz Carlos Bento , iniciou a Reunião informando 
aos membros da Diretoria Executiva, Diretores e Conselheiros Fiscais e 
Suplentes, o motivo pelo qual convocou a presente Assembléia Geral 
para que, dentro das exigências estatutárias e conforme preceitua o 
Código Civil Brasileiro, se cumprissem as orientações do Ministério das 
Comunicações. 

O Sr. Luiz Carlos Bento presidente da Associação Comunitária 
Soledadense , leu o Edital de Convocação que deu origem a esta 
Assembléia, com a assinatura de todos os membros que haviam tomado 
conhecimento da Assembléia em tempo hábil, e em seguida agradeceu a 
todos os membros que nestes últimos anos desempenharam suas 
funções com carinho e atenção dentro do que preceitua a legislação, 
levando a frente a Rádio Nova FM , que relevantes serviços tem prestados 
à comunidade, funcionando 24 horas no ar, com o trabalho voluntário não 
so da Diretoria mas de todos os técnicos e programadores, além dos 
excelentes programas de cunho social e de interesse de todos os 
ouvintes, solicitando aos membros da Diretoria a continuar seu trabalho, 
mesmo que revezando entre os cargos para que o ritmo da Associação 
continue com a mesma animação e empolgação destes últimos anos, em 
clima de amizade, trabalho e respeito mútuos, que fizeram da Radio Nova 
FM um veículo de comunicação serio e respeitado da cidade de Soledade 
de Minas. 

Convidada para secretariar os trabalhos, eu Monica de Cassia 
Oliveira Costa , aceitei: - o Senhor Presidente, conforme EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO, seguindo doravante o Código Civil Brasileiro, informando 
ainda que a Nova Diretoria a ser eleita terá um mandato de 5 (cinco) anos 
a contar da data da Eleição e Posse. Apresentou-se uma única chapa 
cujos nomes o sr. Presidente determinou fossem lidos e apresentados 
aos presentes, na SEGUINTE ORDEM: 

Para 
Presidente: Luiz Carlos Bento ; 
Diretor Administrativo:Alan Luiz Coelho Bento; 
Diretor de Operações:Monica de Cássia Oliveira Costa. 
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Colocada em votação por aclamação, por ser chapa única, foram 
eleitos por unanimidade . 

O Sr. Presidente Luiz Carlos Bento , após apurados os eleitos, deu-
lhes imediata posse para que assumissem suas funções e leu o Art. 13, 
Item II do Novo Estatuto, segundo o CCB sobre as responsabilidades dos 
novos Cargos da Diretoria: 
Ao Presidente compete: representar a ASCOSOL , passiva e ativa, 
judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da 
diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com 
Tesoureiro(a), votar e deter o voto de desempate nas deliberações da 
diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 
administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 
Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e 
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de 
escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais 
responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos 
concernentes a vida financeira da ASCOSOL , secretariar as reuniões da 
diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 
entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da 
secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico 
financeiro da entidade; 
Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os 
aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e 
qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma 
de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o 
patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 
radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço 
prestado. 
Ao Conselho Fiscal compete acompanhar os trabalhos administrativos 
da ASCOSOL e assinar ao final do período anual, na prestação de contas, 
os balancetes concernentes ao movimentos mantenedores da Entidade. 

Em seguida, determinou a mim: Monica de Cassia Oliveira Costa, para 
Secretariar e transcrever esta Ata. Procedi antes a leitura do NOVO 
ESTATUTO, com suas mudanças, seguindo as determinações do CODIGO 
CIVIL BRASILEIRO e orientações da NORMA COMPLEMENTAR 01/2004, o 
qual seria encaminhado para Registro em Cartório e em seguida enviado 
ao Ministério das Comunicações . A palavra ficou facultada, não sendo 
usada pelos presentes, o Sr Luiz Carlos Bento suspendeu a sessão pelo 
tempo necessário para a lavratura desta ata e colhesse a qualificação de 
cada membro, ao que eu procedi: 
PRESIDENTE : 
LUIZ CARLOS BENTO , bras'leiro, divorciado , Tecnico em Eletronica 
nascido em 29/04/1968, RG ° M.8971692 SSP/MG, CPF n° 66236088691, 
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REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

COMARCA DE SÃO LOURENÇO - MG 

A p R E N TA DO HOJE 

Protocolo nc 	4  • 3 G 	Livro:   A  
Regi tro n° 	04'24P0],1  Livro: 	40  
São ourenço, .4,4  de  AO de  4i01LÀ  

rdc, j.-?,Çfil2.1.13aiortN 	-  st,bsMI-uto 

DR. VALDINEI G 
ADVOGADO - 

M = D C RVALHO 
AB- MG 11 18 

LUIZ CARLOS BENTO 
PRESIDENTE 

&t9 
ALAN LUIZ COELHO BENTO 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 

Q\ 
São Lourenço 

o • 
Poder Judicie. 

Mi 
Goregedoria Geral  de estio 

.nrasire 

Selo ;:le Fiscalintção 

dAssrldo 

OFICIO DO R.T.D. 
E DO R.C.P.J. 

São Lourenço - MG 
EMOL: 	  

tr)M  
R,5c..c--' p /11-‘  

TOTAL:  3 atk 	 

MONICA DE CASSIA O 
DIRETOR DE OPE 

STA 

residente à Rua Manoel Guimaraes 288, nesta cidade de Soledade d 
Minas . 
DIRETOR ADMINISTRATIVO: ALAN LUIZ COELHO BENTO , Brasileiro , 
solteiro ,Balconista , nascido em 17/09/1987 RG n° 12958679 SSPIMG, 
CPF n°09382379690 , residente à rua Alexandre Pinto , 134 ,Centro 
Soledade de Minas . 

DIRETOR DE OPERAÇÕES: MONICA DE CASSIA OLIVEIRA COSTA , 
brasileira, solteira ,secretária, nascida em 25/0211990, RG n° 17115506 
SSP/MG, CPF n°01538440601, residente à rua Abraao Calil Matuck , 25 -
centro , Soledade de Minas . 

CONSELHO FISCAL: 
HENRIQUE BENTO DA SILVA , brasileiro ,solteiro RG n° 10673140 
SSP/MG, CPF n° 04435522667, residente à rua Adindo Martins filho , 250 — 
Soledade de Minas ; 
DANIELA MARTINS ARAÚJO, brasileira, casada, vendedora de comercio 
varejista ,nascida em 12/11/83, RG n° 11.2600.47 SSP/MG, CPF n° 
06816262670, residente à rua margem da linha , 190 , nesta cidade de 
Soledade de Minas; 
NEUZA COELHO PINTO brasileira, casada, do lar, nascido em 23/09/51RG 
n° MG750252, CPF n° 06213334688, residente à rua Alexandre Pinto n° 
154,centro , nesta cidade de Soledade de Minas . 

Após colher todos os dados dos eleitos, foram reabertos os 
trabalhos da sessão, e nada mais havendo a tratar, lida e aprovada a Ata, 
vai por mim assinada e pelo Presidente e demais diretores e presentes. 

Soledade de Minas , 05 de março de 2013 
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ATA DA ia  ASSEMBLEIA GERAL DO CONSELH 
COMUNITARIO DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SOLEDADENSE 

CNPJ 02 740 015 0001-11 
RUA PADRE LAPUERTA 256 —CENTRO SOLEDADE DE MINAS MG 

Aos 27 (vinte e sete ) dias do mês de Janeiro do ano de 2014, às 20 hs, à 
Rua Padre Lapuerta , 256, centro , nesta cidade de Soledade de Minas - MG, 
reuniu-se em Assembléia Geral os Senhores membros, convocados para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

1. RELATORIO ANUAL DAS ATIVIDADES DA RADIO NOVA FM 

O Sr. Presidente Luiz Carlos Bento , iniciou a Reunião informando aos 
membros do conselho comunitário que exerceram suas funções, apreciando a 
programação e propostas, advindas da Direção Administrativa da RADIO NOVA 
FM ,o motivo pelo qual convocou a presente Assembléia Geral para que, dentro 
das exigências estatutárias e conforme preceitua o Código Civil Brasileiro, se 
cumprissem as orientações do Ministério das Comunicações. 

O Sr. Luiz Carlos Bento presidente da Associação Comunitária 
Soledadense , leu o Edital de Convocação que deu origem a esta Assembléia, 
com a assinatura de todos os membros do conselho comunitário que haviam 
tomado conhecimento da Assembléia em tempo hábil. 

Membros que exerceram suas funções, apreciando a programação e 
propostas, advindas da Direção Administrativa da RADIO, tendo como diretor o 
senhor LUIZ CARLOS BENTO , precursor da implantação desse sistema de 
radiodifusão em Soledade de Minas e que vem conduzindo o processo de 
maneira organizada, atualizado, com ética, propostas inovadoras e idéias 
transformadoras, em busca do atendimento direto as comunidades adjacentes, 
dentro do sistema de irradiação da Rádio NOVA. 

Em cumprimento a pauta, o Conselho pode verificar documentalmente, 
todo procedimento elaborado e a ser elaborado durante esse período, ratificado 
pela transmissão dos programas e opiniões dos ouvintes. 

Dentro das propostas, ficaram registradas as seguintes: 

1- Inclusão do Programa Radio Escola em parceria com a Escola 
Estadual Dona Mariana Carvalhel Costa. 

2- Implantaçao do programa Informativo Especial Nova Fm 
semanalmente, programa de entrevistas com entidades e 
autoridades de nosso município . 

3- Implantaçao do Programa SOS SAÚDE em parceria com a 
unidade básica de saúde de Soledade de Minas . 

4- 4 — Transmissao das reuniões da Camara Municipal de Soledade 
de Minas. 

Finalizando com a apresentação feita pela Diretora de Programaçao senhora 
MONICA DE CASSIA OLIVEIRA COSTA , demonstrando a programação semanal 
da Radio Nova FM . 
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Não havendo mais nada a tratar e acrescentar a não ser desejar a 
continuidade do sucesso dos que fazem a organização da Radio Nova FM 
parabeniza-los pela excelente condução dos trabalhos . 

lida e aprovada a Ata, vai por mim assinada e pelos conselheiros , 
Presidente , diretores e demais presentes. 

CARLOS ALBERTO OAQUIM VIANA 
IrA E ANGEUCA P T NCOSTAL O BRASIL PARA CRISTO 

o 	_,Int, cZ) cid> 3.0--vrc,Z 
AUL AN ONIO DOS SANTOS 

4:54E 
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G RALDO LUIZ ALVARENGA 
ia IGREJA BATISTA SOLEDADE DE MINAS _A  
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 DO 
	0A-g 	‘jt....},.1....çl, 

NIVALDO AP 	O DOSSANTOS 
MITRA DIO ,A." 4  • NA DA CAMPANHA 

/.,Idk 
ON SILVA SANTOS 

G LICA ASSEMBLEIA DE DEUS 

ALAN LUIZ COELHO BENTO 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
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MONICA DE CASSIA 
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..e'sT08 e  
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL FORMAÇÃO DO 
CONSELHO COMUNITARIO DA ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA SOLEDADENSE 

(CERTIFICADO EM 
VIA EXTRA 

RUA PADRE LAPUERTA 256 —CENTRO SOLEDADE DE MINAS MG 

Aos 26 (vinte e seis ) dias do mês de Janeiro do ano de 2013, às 20 hs, à 
Rua Padre Lapuerta , 256, centro , nesta cidade de Soledade de Minas - MG, 
reuniu-se em Assembléia Geral os Senhores membros, convocados para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

1. FORMAÇAO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

O Sr. Presidente Luiz Carlos Bento , iniciou a Reunião informando aos 
membros da Diretoria Executiva, Diretores e Conselheiros Fiscais e demais 
presentes, o motivo pelo qual convocou a presente Assembléia Geral para que, 
dentro das exigências estatutárias e conforme preceitua o Código Civil 
Brasileiro, se cumprissem as orientações do Ministério das Comunicações. 

O Sr. Luiz Carlos Bento 	presidente da Associação Comunitária 
Soledadense , leu o Edital de Convocação que deu origem a esta Assembléia, 
com a assinatura de todos os membros que haviam tomado conhecimento da 
Assembléia em tempo hábil. 

Convidada para secretariar os trabalhos, eu Monica de Cassia Oliveira 
Costa , aceitei: - o Senhor Presidente, conforme EDITAL DE CONVOCAÇÃO, 
seguindo doravante o Código Civil Brasileiro, informando ainda que o Conselho 
Comunitário a ser eleito terá um mandato de 5 (cinco) anos a contar da data da 
Eleição e Posse. 

A formação do Conselho Comunitário da Entidade foi recebida com 
APLAUSOS, em virtude das Entidades convidadas, e que aceitaram, serem de 
relevantes trabalhos sociais e de reconhecimento publico na cidade de Soledade 
de Minas, além de demonstrar a pluralidade na sua formação , com abertura para 
todos os segmentos. 	

CONSELHO COMUNITÁRIO 

1. IGREJA EVANGELICA PETENCOSTAL O BRASIL PARA CRISTO  
— à rua Jose !salino 465 — Centro, CEP 37478000 — CNPJ n° 
138163750000176, representado pelo Sr. CARLOS ALBERTO 
JOAQUIM VIANA brasileiro, casado, CPF 349 970 677 68, RG33 
692 338 7 SSP-MG,residente á rua Ferroviario Jorge Cury 171 , 
centro Soledade de minas CEP 37478000 

2. SOLEDADE ESPORTE CLUBE 	à Rua Alexandre Pinto, 
centro,Soledade de Minas CEP 37478000 CNPJ 17 940 974/0001-
58, representado pelo seu Presidente PAULO ANTONIO DOS 
SANTOS , brasileiro, casado, CPF n° 098 455 358 44, RG n° 023 
042 502 1 /SSP-MG, residente à estrada Soledade — Caxambu 
,Bairro Posses , Soledade de Minas — MG CEP 37478000; 

3. IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS  Rua Manoel 
Guimaraes , 599 — Centro , Soledade de Minas ,CEP 37478000 
CNPJ n° 50484500/0022-49, representada por WALTER 
CLEBERTON SILVA SANTOS , brasileiro, casado, CPF n° 
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05371339680, RG n° 12717877 SSP/MG, residente à rua Manoel 
Guimaraes 625 —centro Soledade de Minas — MG, CEP 37478000; 

4. MITRA DIOCESANA DA CAMPANHA Paróquia Nossa Senhora 
da Soledade — Rua Coronel Maciel N 52, Centro, CEP 37478000, 
CNPJ n° 19081884/0048-48 , representada pelo SR. NIVALDO 
APARECIDO DOS SANTOS , brasileiro,casado,CPF 019744018- 
55,RG11695804-2,SSP/MG, residente à rua Coronel Maciel 80, 
Centro, Soledade de Minas — MG, CEP 37478000 

5. ia IGREJA BATISTA — Rua Manoel Guimarães N 689 —Centro, 
CEP 37478000— CNPJ n° 190 193 65 0001-66, representada pelo Sr. 
GERALDO LUIZ ALVARENGA , brasileiro, casado, CPF n° 586 609 
766 49, RG n° M 565 627 6 SSP/MG, residente à rua Padre Manoel 
,N 180, Centro , Soledade de Minas - MG, CEP 37478000. 

Após colher todos os dados dos eleitos, foram reabertos os trabalhos da 
sessão, e nada mais havendo a tratar, lida e aprovada a Ata, vai por mim 
assinada e pelo Presidente e demais diretores e presentes. 

Soleda $ , 26 de janeiro de 2013 

CARLO LBERTO JOAQUIM VIANA 
IGREJA EVANGELI A P TENCOSTAL O BRASIL PARA CRISTO 

PAULO ANTONIO DOS SANTOS 
SOLE E ESPORTE CLUBE 

GERALDO L'Un ARENGA 
13 IGREJA BA TA SOLEDADE 

Z).57,Tel 
ALDO AP 	I I 

MITRA DIOCE AN /DA AMPANHA 

OFICIO DO R.T.D. 
E DO R.C.P.J. 

São Lourenço - MG 
EMOL.: J, ,y6  
T.F.J.: 	O, ;1  
RECom.fitt O ti  
TOTAL:  .3 à,t-i  

LUIZ CARLOS BENTO 
PRESIDENTE 

Cio 
N LUtz,COELHO BENTO 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 

MONICA DE CASSIA OL VE COSTA 
DIRETORA DE OPERAÇÕES 

DR. VALDINEI GOME DE-CARVALHO 
ADVOGADO - OAB-MG 110018 

DE TITULOS E DOCUMENTOS 
COMARCA DE SÃO LOURENÇO - MG 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
SOLEDADENSE 

SOLEDADE DE MINAS - MG 

21/10/2014 
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ANEXO 13 — LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA — RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica — Departamento de Outorga 

de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A S1S101C111A1Ç1Ã101 1C 01M1U1NII1T1 1 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

111111 	1 	1111111111 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1111111 	11111111111 

III A 
	1 SIOILIEIDIA DIEIN1S1E 

CGC 
101217 410101115 0101011 L111] 

111111111111111 

Portaria de Autorização n° 767 de 06/12/2001  Publicada no D.O.0 de 21 de DEZEMBRO de 2001. 

Decreto Legislativo n° 784 de 05/11/2004  Publicado no D.O.0 de 08 de NOVEMBRO de 2004. 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

R1U1A1 	1P IAIDIR1E 1 	1 L 1A1P lUIE 1R1 T 1A1 - 1215161 	1 	1 
BAIRRO 	 CIDADE 

C I E I N I T I R I O I 	1 	1111111 	11111SIIDILIEIDIAIDI El 	1D1E1 	1M111 
CIDADE(CONTINUAÇÃO) 	 UF 

	
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

N 1 A 1 S  1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1  M1G  1 	12 12 1°1 	0 	1 	3 	3 1 	6 	1"1S 114151°10121'121 7 1"1 

- A sede da entidade encontra-se a menos de 1km do sistema irradiante? 	 NÃO 
	

SIM X 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

IR 1U1A1 	IPIAIDIRIEI 	1 L 1A1P 1U1E 1R 1 T 1A1 - 1215161 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1  
BAIRRO 	 CIDADE 

C I E  1 N I T  1 R 1 ° 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I SIOILIEIDIAIDIEI 	1DIE 1 	1M1 I 1 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
1N1 A1 S 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 M1G 1 	12 12  1°1 O 1 3 1'131 6 115114151°10121`121 7 1"1W1 

- São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação 
entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

NÃO 
	

SIM X 

NÃO 
	

SIM X 

LOGRADOURO 

IR I U T A I 	I P I A I D I R I E I  
BAIRRO 

ICIEIN1T IR 101 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

1 215161 	111111 1 11111 
CIDADE 

ISI0ILIEIDIAIDIEI 	IDIEI 	IMITI 

ILIA]Plul EIRHA I 

ItIxtI-ese 	

Cte
a 

iktox 

nte1‘
Cel  

Eçzl CikENIke. 135Ç 

1 
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CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
1 	1 	1 	1 	1 	1  	1 MIG I 	1 2 12 1°1 o 1 3 113 	6 MS1141 5 11012 I'121 7 1"1V/1 

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

IAIU AID1 ICIOIRIRIEIA1 1E1 Q 1U111R1 IEILIEITIRI 0 INIIICIOIS1 ILITIDLA  
MODELO 	 POTÊNCIA DE FABRICA 	 N° HOMOLOGAÇÃO 

IS_1131 5 10 12 1 5 1 	1 	I 	1 	1 	I 	1 	1 	I 	121 5 1,1 01 	watts 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 	 POTÊNCIA MEDIDA 

2 1 5 I, 1 O 	watts 	 2 1 4 1,1 8 1 	watts 

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 	 FREQUENCIA MEDIDA 

1  9 1 8 H 7 1  MHz 	 191811 7 1 	MHz 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver)  

FABRICANTE 

1 	IH 	1111 	II 	111111 	1_1 	111111111111 
MODELO 	 POTÊNCIA DE FABRICA 	 N° HOMOLOGAÇÃO 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	1 	1 	1 	I 	watts 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃOPOTÊNCIA MEDIDA 

1 	1 II 	1  watts 	 I 	I 	II 	I  watts 
FREQUENCIA DE OPERAÇÃOFREQUENCIA MEDIDA 

I  1 II 	1 MHz 	1 I 1 	1 MHz 

- Os dados dos transmi ssores são os mesmos dados 

	

NÃO 
	

SIM X 
que constam na última licença expedida? 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

ISIAIR1T 10IRIII&ISIAIR TIOIRII1 1E 
GANHO max (Gt) 	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

1 	101,10 	1 	1 	1181,101m  

MODELO 

QI IEILIEIL1 	IcIA1c1T1u1s12 5101 
ALTURA DA TORRE 	ALTITUDE DO LOCAL 

I 	12101,10Im 	 1 	1819161,101m  

6 8 3 5 2 8 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença 
expedida? 

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

IKZMIPI 	IRIFIS1 	ID101 	IBIRIAlsIIILI 	1 	1 

NÃO 
	

SIM X 

MODELO 

I 	I 	I 	IRIGICI 	1211131 	1  

COMPRIMENTO(L) 	ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 	PERDAS NA LINHA (PL) 	EFICIÊNCIA DA LINHA (n)  

3101,10  m 	 141,  5  dB 	 1  111,1315dB 	101'1713  

Perdas na linha (PL)=L.AL 	 Eficiência da linha (n)  = 10 	_fflà 
10 

100 

hí 
ar' 

ekl \c"‘e  
'02°  2 
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8-OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

WATTIMETRO 
ANALISADOR DE ESPECTRO 
GPS 

10-DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 
IGIAIRIDIIIMI 

ENDEREÇO 	 J  
IBIOICIAIIIUIVIAI-I21113IIIIIIII 

I MERiÇOI`CrTrui'1°)  I  	ic 1E Bii\A:1V IR 10  

UF 

I S I A 17rA l I R I I I T I A I I D I O I I S I A I P I U I C I A I I I 	I 1 1 	1 	1 	MIG 

REG.CREA 	 FORMAÇÃO 

	

711516181/1Di IEINIGIEINIIIIEIIIRIAI IEILIEITIRIIICIIIS TIA 	1 I 

CEP 	 TELEFONE 	 FAX 

13171514101-1010101 	!Ol3I5 1 - 1 3I4I7I1 1 3 1 2 1 7I21„I 0I 3,5I-I3I41711 	5I0 6 10  

E-MA 
IMIAIYIR

M
IAI@IVIIIAISIAITINIEITI. 	 .M O

1I 
CI1I 	

I B I R I 	1 	I 	1 	 I 	I 	I 	I  

LOCAL 	 DATA 
ISIAINIT4A IR II ITIAI 

 ID 01 'SIA PUCA 	 1211 	/ 	101/12101114 1  

ASSD T,UR/k  

I 

	

	

":ülj 

Mayla Ferreira de Anarne liarOUT) 
Engenheira Eletriciete 

CREldtit 73568/0 

3 
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DE AND 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Via da Obra/Serviço 

Página 1/1 

ART de Obra ou Serviço 
14201400000002097880 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

- 1. Responsável Técnico 

MAYRA FERREIRA DE ANDRADE GARDIM 
Título profissional: 
ENGENHEIRO ELETRICISTA; 

Empresa contratada: 
VIASAT TECNOLOGIA EM COMUNICACOES LTDA 

RNP: 1404870237 

Registro: 04.0.0000073568 

Registro: 39035 

   

- - 	2. Dados do Contrato 

Contratante: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLEDADE 
Logradouro: RUA PADRE LAPUERTA 

Bairro: CENTRO 
Cidade: SOLEDADE DE MINAS 	 UF:MG 

Contrato: 	 Celebrado em: 

Valor:813 , 00 	 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

3. Dados da Obra/Serviço 
Logradouro: RUA PADRE LAPUERTA 

Bairro: CENTRO 
Cidade: SOLEDADE DE MINAS 	 UF:MG 
Data de início: 21/10/2014 Previsão de término: 24/10/2014 
Finalidade: OUTRO 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLEDADENSE 

4. Atividade Técnica 
1 - EXECUÇAO 

LAUDO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIODIFUSAO 

CNPJ' 02.740.015/0001-11 
N° 000256 

CEP: 37478000 

N°: 000256 

CEP: 37478000 

CNPJ: 02.740.015/0001-11 

Quantidade: 	Unidade: 

1.00 	 un 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

LAUD05.DOEbsVrIlâC712IA EM EMISSORA DE RADIODIFUSÃO (FM) DE BAIXA POTENCIA (25W) 	  

6. Declarações 

7. Entidade de Classe 

SEM INDICAÇÃO DE ENTIDADE DE CLASSE 

-- 	8. Assinaturas 

f.  Declaro serem verdadeiras as informações acirna 

de uTu ço de  2O /  t( 

- 9. Informações 
- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.crea-mg.org.br  ou www.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

VALOR DA OBRA: R$ R$813,00. ÁREA DE ATUAÇAO : 

TE LECOMUNICACAO, 

CREA-MG 

(kkr,'  
E GARDIM RNP: 1404870237 =RA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLEDAI CNIDJ: 02.740.015/0001-11 
www.crea-mg.org.br  I 0800.0312732 

Valor da ART: 63,64 	 Registrada em:20/10/2014 	Valor Pago:63,64 	 Nosso Número: 0000000002121379 
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Recibo 
do 

Sacado 

ONSE.LHO REGIONA1- DE ENGENHARIA, AGRONOMIA DE MINAS GERAIS CNPJ 17.254.509(00M-63 
Cedente 

VNASAT TECNOLOGIA CA 

connumcpscoes L-rop, 
Sacado 

Quantidade 	

(A Valor 

Moeda 

RS (Real) 

Av. Alvares CabraI, 1600 - CEP: 30170.901 Fone: (31) 3299.8700 - FAX: (31) 3299.6720 - 'Belo HorizontelMG 
AnàncIa1Código cedente 
	

Vencimento 

CONSELHO 

REGIONAL DE ENGEHSARIA e AGROINIOICA DE NINAS GERAIS CREA-MG 
3.394-4100005780-0 
	

27)1012014 

Número do documento 

2121379  

Valor do documento 

63,64  

{+} Outros valores 

Nosso número 

0000000
0002121379  

(;) Daduçâo 

MOr cobrado 

Demonstrativo  

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: nne-nssato 
TIPO: OBRATSERVICO - NOVA ART -NUMERO.. 14201400000002097880 

ATENCA0:1,1A0 RECEBER APOS A DATA DE 'VENCIMENTO. 

00'194.58652 90000.009001 02124.379214 2 00000000006364 

--- -- 	- 	- - ----- 

Itft);:tÈ, 	f- I.NREINt; (AtflE1 11 
t•tuf, Mi,fillt I GU112rRAli. q 
ir:RI:ENE! -!S11 uNNE111•41.üL i 	2E1,1U•AtitÉt 
CONRESPONNERIE NO HANI:0 BNNNEsc0 s..s. 

t'üiiNROVtfitt i 1. !4 	t-•;iNt1,111. ; ;TN 

Huhtft:t 1.tc ÉttNÉtS.111:16;SI 

Et:JUR:2 LtE 	:tU19,1.`;:tEttff,  SltEIUN, 
tt:,1000.: 1123:11 .f •ÉS21.1 _f et•frfA 
f !Ti/ [1•••. 

Vid.  UI, 	ri!. • 

"if:161:t • S. LUURitEr0 
t,¡?Cis 	 iLI 	ENP1112111 	f.•411101: 
NSItt1.12',.:95b5?:,1:2•/ NHIENTICKNots.t12:3so 

itt-É: 	• 
Nuttf 

1•15U 	LI2110i:t 	liCtt,"t NELE: 11.: lb: 

1A VIA 
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10 

CORREIOt 
AR In PESO (kg) of 	 MANDOU, CHEGOU. 

11 111 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO GERAL DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R , 

32  ANDAR 

CEP:70044-900 

BRASÍLIA - DF 

SF 72456265 9 BR 

IH 
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MANDOU, CHEGOU. 

      

e 

REMENTENTE: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLEDADE 

RÁDIO NOVA FM 

RUA PADRE LAPUERTA ,256, CENTRO 

SOLEDADE DE MINAS- MG 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.026707/2014-72  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 06 de abril de 2015

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 06/04/2015, às 08:00, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0447142 e o código CRC 8045061D.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20707/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.026707/2014-72
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                       Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLEDADENSE ,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Soledade de Minas/MG, por meio da Portaria nº 767, publicada no
DOU de 21/12/2001, e Decreto Legislativo nº 784, publicado no DOU de
08/11/2004.

 
ANÁLISE

2.                       O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 08/11/2014, de forma que o
pedido de renovação deveria ter sido apresentado entre o terceiro e o último mês
anterior ao vencimento da autorização, conforme estabelecido no art. 131,
Parágrafo 4º da Norma nº 1/2015. Ocorre que a entidade protocolou sua
solicitação em 03/11/2014, ou seja, intempestivamente.

 
 

CONCLUSÃO

3.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade.
Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 19/08/2016, às 14:13, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/08/2016, às 15:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunic. Eletrônica, Substituto, em 23/08/2016, às 11:08,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
29/08/2016, às 10:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1298222 e o código CRC A005F224.

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.001054/1998
e nº 53900.026707/2014-72, resolve:

                      

Art. 1º  Declarar a extinção da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA SOLEDADENSE, por meio da Portaria nº 767, publicada no Diário
Oficial da União em 21 de Dezembro de 2001, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Soledade de Minas/MG, em razão da
 apresentação intempestiva do pedido de renovação da referida outorga.

 

                        Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)

2027­6535/6196

 
PARECER n. 00739/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.026707/2014­72
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLEDADENSE
ASSUNTOS: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 
 

I – Renovação de autorização para explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Soledade de Minas, Estado de Minas Gerais.
II – Intempestividade do pedido de renovação apresentado pela entidade.
III  –  Pela  extinção  da  outorga,  haja  vista  o  não  cumprimento  dos  preceitos  normativos  pela
interessada.
IV  –  Encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do  Exmo.  Ministro  de  Estado  da  Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 
 
Senhor Consultor Jurídico Substituto,
 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações,  por meio  da Nota Técnica  nº  20707/2016/SEI­MCTIC  (doc.  nº  1298222),  submete  à  apreciação  desta
Consultoria Jurídica processo de renovação da outorga para a Associação Comunitária Soledadense, para prestação de
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Soledade de Minas, Estado de Minas Gerais.

 
I – DO RELATÓRIO
 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de radiodifusão comunitária  ­ RadCom por
meio da Portaria nº 767, publicada no Diário Oficial da União de 21.12.2001,  tendo sido o  referido ato aprovado pelo
Decreto  Legislativo  nº  784,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  08.11.2004,  segundo  a  Nota  Técnica  nº
20707/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1298222).

 
3. A  entidade  apresentou  seu  requerimento  em  03.11.2014  (doc.  nº  0228130),  colacionando,  na
oportunidade, a documentação julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito.

 
4. Após  a  análise  dos  autos  e  de  sua  instrução,  a  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica
elaborou a referida Nota Técnica nº 20707/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1298222) sugerindo a extinção da outorga diante
da intempestividade do requerimento apresentado pela entidade, submetendo os autos para decisão do Exmo. Ministro da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva desta Consultoria Jurídica.

 
5. É o sucinto relatório.

 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO
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6. Segundo a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, em seu art. 6º, parágrafo único, a outorga do serviço
in casu tem validade por dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja­se:

 
Art.  6º  Compete  ao  Poder  Concedente  outorgar  à  entidade  interessada  autorização  para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos
nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.

 
7. Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, estipula o seguinte:

 
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período de
três anos[1], desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de
três a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo
Ministério das Comunicações[2]. (grifo nosso)

 
8. A outorga concedida à entidade foi deferida pelo ato do Ministério consubstanciado na Portaria nº 767 e
aprovado pelo Decreto Legislativo nº 784, publicado no Diário Oficial da União de 08 de novembro de 2004, nos termos
do  art.  223,  §3º,  da  Constituição  Federal[3].  Logo,  o  prazo  de  validade  de  10  (dez)  anos  concedido  à  entidade  para
executar o serviço de RadCom expirou em 08 de novembro de 2014.

 
9. Com efeito, verifica­se que a entidade deveria ter apresentado o pedido de renovação até 08 de outubro
de  2014.  Porém,  conforme  relatado  na  primeira  parte  desta  peça,  constatou­se  a  inércia  da  entidade,  que  deixou
transcorrer o prazo necessário para pleitear a renovação, tendo encaminhado o requerimento apenas em 03 de novembro
de  2014,  caracterizando  sua  flagrante  intempestividade.  Assim,  em  que  pese  a  entidade  ter  apresentado  o  pedido
devidamente instruído, o requerimento não merece ser apreciado.

 
10. Dessa forma,  tendo em vista a  intempestividade do pedido apresentado pela entidade, pode­se concluir
pela extinção da outorga, visto que restaram cumpridos seus efeitos.

 
11. Por  derradeiro,  cumpre  salientar  que,  caso  a  entidade  não  tenha  interrompido  o  serviço,  há  que  se
concluir que a execução após o dia 08.11.2014 deverá ser considerada ilegal, nos termos do art. 21, IV, da Lei nº 9.612,
de 1998[4], e do art. 40, XXI, do Decreto nº 2.615, de 1998[5], estando sujeita às penalidades da lei.

 
12. Nesse  sentido,  recomenda­se  seja  promovida  fiscalização  no  local  a  fim  de  se  apurar  a  possível
ocorrência de execução clandestina do serviço.

 
13. Impende  consignar  a  regularidade  da  minuta  de  portaria  anexada  à  Nota  Técnica  nº  20707/2016/SEI­
MCTIC  (doc.  nº  1298222),  sendo  necessário  apenas  incluir  a  data  a  partir  da  qual  deverá  ser  declarada  extinta  a
outorga, alterando­se a redação para constar da seguinte forma: “(...) Art. 1º Declarar que encontra­se extinta desde o
dia 09.11.2014 a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLEDADENSE, por meio da Portaria nº
(...)”.

 
III – CONCLUSÃO
 

14. Em  face  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia­Geral  da  União,
considerando  a  intempestividade  do  requerimento  de  renovação  da  outorga  apresentado  pela  Associação  Comunitária
Soledadense, outorgada para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Soledade de Minas, Estado
de Minas Gerais, em consonância com a sugestão da Secretaria, opina que seja declarada a extinção da outorga, com a
consequente publicação de portaria, em virtude do cumprimento dos seus efeitos.

 
À consideração superior.

 
 

Brasília, 14 de setembro de 2016.
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JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

[1] O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteração do parágrafo único do art. 6º da Lei
nº 9.612, de 1998, acima colacionado.
[2] Atual Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos termos da Medida Provisória nº 726, de 12
de maio de 2016, que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios.
[3] Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e
estatal.
(...)
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, na forma
dos parágrafos anteriores.
[4] Art. 21. Constituem infrações ­ operação das emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária:
(...)
IV ­ infringir qualquer dispositivo desta Lei ou da correspondente regulamentação;
[5] Art. 40. São puníveis com multa as seguintes infrações na operação das emissoras do RadCom:
(...)
XXI ­ não obediência ao tempo de funcionamento da estação comunicado ao Ministério das Comunicações;

 
 

 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900026707201472 e da chave de acesso 1c45e52a

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 11034076 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
14­09­2016 17:20. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

 
DESPACHO n. 02051/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.026707/2014­72
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLEDADENSE
ASSUNTOS: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 
 

1.                       Aprovo o Parecer nº  00739/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Coordenador Jurídico
de Radiodifusão Educativa e Comunitária, Julio Cesar Ferreira Pereira.
 
2.                    Encaminhem­se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.

                                                        
VICTOR XIMENES NOGUEIRA

Advogado da União
Consultor Jurídico Substituto

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900026707201472 e da chave de acesso 1c45e52a

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  VICTOR  XIMENES  NOGUEIRA,  de  acordo  com  os  normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 11063050 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): VICTOR XIMENES NOGUEIRA. Data  e Hora:  15­
09­2016 13:32. Número de Série: 8989594703127723889. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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Acréscimo_

Modalidade	Valor._

1.495.784

3.3.90
3.3.30
3.3:90
4.4.90,

3.3.50

111)&244
13.000
38396
75.724

930.924

387 7411
337.740

NUMERO
CONVENTO

(1.1.0().0160.00

64.99.0450,00

64 990375 00

64.99.0321.00

64.99.040800

64.99.0388.00

64.99.0372.00

64.00.0471.00
77.97.1120.00

NUMERO EM-
PENHO

O 1NE000284

OINE.000281

OINE000282

01 NE000280

OINE000279

OINE000283

OINE000278

OINC000007
O INF.000276

N° da
Portaria

N" do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

761 53710,000352/99 Associação Comunitária Serrana de Radiodifusão Serro/MG
762 53670.000482/98 Associação Comunitáriii -de Comunicação e Cultura Goianésia/GO

Bote Nova de Goianésia
763 53730000696/98 Associação Comunitária -Comunicação e Ação So- Soledade/PB

'ia'
764 53710.000751/99 Associação Comunitária do Bairro dos Funcionários Fruta- de Leite/MG

- Fruta de Leite/MG'

N" da
Portaria

N" do -Processo
-

Nome da Entidade Localidade/UF

765 538301)02027/98 Associação Comunitária Familia de Viradouro Viradouro/SP
766 53670,000078/99 Associação de Moradores Comunidade Cristalinense Cristalina/GO
767 53710:001054/98 Associação Comunitária Soledadense Soledade de	Minas/

MG
768

— .... -
53740:0007-17/99 Associação -Comunitária Cultural' e Artística folha do Curitiba/PR

Boqueirão

N" da	N" do Processo
Portaria

769 53830.001657/98
770 537 I 0:000754/98

Nome da Entidade
-

Associação Comunitária Matei' Dei . de Piraju
Associação Comunitária Alvipolense para -o Desen-
volvimento Artístico e Cultural - ASCA

Localidade/IIF

Piraju/SP
Alvinópolis/MG

PIMENTA DA VEIGA

(Of.	a' 341/OUSE/MC)-

N" 243, sexta- feira. 21 de dezembro de 2001 Diário Oficiai da União - seção ISSN Jó76-2339	 15

PORTARIA N" 868, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2001

O Ministro de Itstadtida Cléllal Tecnoloeia. no uso das %Uns atribuições, e nos lermos doArt.
41. II 4,, Lei N i1,110 2001i. de 25, de Julho de 2.00o. considerando a necessidade de
adequai a °programação orçamentária deste Ministeno a fim de permitir a liberação de recursos aos
protestos priori/m:1ns pelo Programa de Apoio ao Desenvolvimentovolviento Cientifico e "feenotogiro - PADCT 111.
resolve:

Art. I" • Pronawer, naforma dg Anexo a esta Portaria, a modificação da jmodalidade de
ardieacao de dotaçoes orçamentárias consignadas pela N"10.171, de 05 de janeiro de 2001, a
unidade orçainentana "24.101 Ministério da Ciência es' Tecnologia' .

Are, 2 - Esta Portaria entra em vi •uir na data de sua rniulicaeão
RDNALDO MOTA SARDENBERG

Fiscal R51 1,00

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DO MINISTRO

EM 6 DE DEZEMBRO DE 2001
Anexo

geduceo
Fonte

Modalidade	Valor

1.495.784

3.3.50
3.3.50

4.4.50

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10-e 19 -do Decreto ti." 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo -prazo -de três anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão .comunitásia. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3' do -artigo 223 da Constituição.

N" da
Portaria

N".do Processo Nonte -da Entidade -Localidade/UF

757 53670,000290/99 Associação Comunitária dos sPequenos Produtores
AmIcolits do Médio Nordeste Goiano

Alvorada do	Norte/
do

758 53730.000619/98 Associação -ele -Rádio Comunitária de Pocinbos ,ocinlios/PB
759 53710:000217/00 Associação Comunitária de Radiodifusão Educativa

e Biquinhas
Biquinlias/MO

760 53640.001263/98 Associação Cultural Educativa c -Recreativa Jacui-
pense - Rádio Comunitária Riaelião FM (ACEIU -

Riachilo do Jacuipe/
BA

J(CR)

(((111.1144 

13.0(X)
114.120

980:924

387,740

387.740

148
100

148

100

Código/Especificação

24.101
Nlinisterio da Ciência e Tecnologia -

19.57204633479.0001
Implementação da Componente -Desenvolvi-
mento • enológico do Programa de Apoio

as Desenvolvimento Cientifico-e Tecnológi.
co - PADCT

19.572.0466.1261.0001
11/plantação dit.Rede de Laboratórios de Ma-

peamento Genético - DIMONIA

3.3.90

TOTAL	 -1495.734	 1.495.784

'00 Et -n"-142/20011_
FINANCTADORA DE ESTUDOS E PROJETOS

ÁREA FINANCEIRA E DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 20 ele dezembro de 2001

OBJETO: COMPROMETIMENTO ORÇAMENTÁRIO DO PADCT N" 029/2001
O Superintendente da Arca Financeini e de Administração, no uso de suas atribuições cote-

feridas pela RES/DIR/0084/00, resolve: comprometer o orçamento de ações -vinculadas ao Programa de
Apoio ao Descai oh intento Cientifico e Tecnológico PADCT, na tonna abalso.

BENEFICIÁRIO

Centro de Pesquisa e Desenvolvi-
ti lento -BA
Universidade Federal do Rio Gran-
de do Sul
Fundação Centro Tecnologia de Mi-
nas Gerais
Pin/dação para o Desenvolvimento
da -Cilrico bora
Fundação de Apoio te -Pesquisa e

. Extensão da Bebia
Fundação de Estudos e Pesquisa em
Medicina Veterinária e ZooMenica
Instituto Nacional Metrologia Nor-
malização e Qualidade Industrial
Universidade Federal da Bebia
Fundação Apoio Desenvolv. Univ.

União.
Federal PE

A eficácia do presente Estrato Ilesa condicionada a MUI publicação no Diário Oficial da

LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA BELLO
(Of. ELA" 58712001)

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

Em 20-de dezembro de 2001

Vimento -Científico e Tecnológico4NDCT, na forma abaixo:
feridas pela -RES/D1R/0084/00, resolve: comprometer-9 orçamento do Fundo Nacional -de ,Desenvol-

OBJETO: COMPROMETIMENTO ORÇAMENTÁRIO DO FNDCT n° 099/2001
O &Medi/tendente dei Arca -Financeira e de Administração, no uso de suas atribuições con-

BENEFICIÁRIO	 NUMERO NUMERO VALOR -VIGENCIA
CONVENIO EMPENHO EMPENHO CONVE-

N10-
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 77.97.0944:00 2001N0002296 25.105,00 30/04/2002
Universidade Federal
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 77.97.0944,00 200161E002297 14.895;00 30/04/2002
Universidade Federal
Fundza,ão Pena o Incremento da Pesquisa e 77.97 0653.00 200INE002305 66.544,50 30/12/2002
Aperfeiçoamento
Fundação Cefettnimis77.97:0415.00 2001NE002306-61.862,00 30/06/2002

30/06/2002Fundação de Apoio da Universidade Federal 56.96.0447.00 200INE002308 345.820,01-

keligác9anag LienteWe Extrato fica condicionada a sua publicação no Diário Oficial da União.
LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA BELLO
(Of. El. ir 591/2001)

VALOR EM- VIGENCIA
PENHO . CONVENTO

	

138.446,60	20/11/2002

	10.458.90	28/02/2002

	

10.000,00	30/09/2002

	

33.852.72	17/01/2002

	

42.781,08	13/02/2002

	

62.936,28	10/02/2002

	

153.600,00	30/10/2002

1.20000

	

3.658,84	30/03/2002-
30/111/2002	 -PORTARIA N:' 804, DE 20 In .DEZEMBRQ DE 2001

O wirmsTRo DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere

o- art. -87, parágrafo -único, Ira:lisos II e IV, da Constituição, e,
CONSIDERANDO- os termos da Portaria no 588, de 4 de outubro de 2000, ,publicada . no Diário

Oficial de 5 de outubro de 2000;
CONSIDERANDO a necessidade-de ajustes na plataforma-tecnológica da Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos - ECT e do banco parceiro, para -fazer face às operações bancárias nas agências
:postais;	-

CONSIDERANDO a necessidade de se proceder a ajustes operacionais e financeiros de-
correntes do contrato de Correspondente Bancário com o-banco-parceiro;

CONSIDERANDO que o processo- lieitatório para escolha do banco parceiro somente foi
concluído cai 24-de setembro de 2001, com a assinatura do respectivo contrato; e

CONSIDERANDO a necessidade de prévia autorização do Banco. Central do Brasil; em cada
caso, resolVe:

Art. lo Prorrogar, até 31 de dezembro . de 2002, oprazo-fixado no inciso I do ar(, Soda Portaria
no 588, de 4 de outubro de 2000.

Art. 2o Rata Portaria entra-em vigor na data de sua publicação.

PIMENTA DA VEIGA
(Of. El. n° 342/01/SE/MC)
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.740.015/0001-11
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18/08/1998

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA SOLEDADENSE
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO COMUNITARIA NOVA FM
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

R PADRE LAPUERTA
NÚMERO

256
COMPLEMENTO

LETRA: A;
 

CEP

37.478-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

SOLEDADE DE MINAS
UF

MG
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JA-LEMOS@UOL.COM.BR
TELEFONE

(35) 3333-1420 / (35) 9158-3711
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

18/08/1998
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 08/08/2017 às 17:08:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 08/08/2017
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE 
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA SOLEDADENSE

CNPJ: 02.740.015/0001-11

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a 
EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 16:09:58 do dia 07/08/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 06/09/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA AN...

07/08/2017http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=02740015000111
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.026707/2014

ASSOCIACAO COMUNITARIA SOLEDADENSE

7 292

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SOLEDADE DE MINAS/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3027/03/2000

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53900.026707/2014-72
Localidade: Soledade de Minas/MG
Entidade: Associação Comunitária Soledadense

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 01
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 03/11/2014
1.2) Tempestividade: () Sim (x) Não.

2) Estatuto Social: fl. 09
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: AUSENTE
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: AUSENTE
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8, a
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13, II
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 12 ? o tempo de mandato excede o máximo permitido; não limita a recondução por, no máximo, uma vez.
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 17
Data: 05/03/2013

Presidente: Luiz Carlos Bento
Diretor Administrativo: Alan Luiz Coelho Bento
Diretor de Operações: Mônica de Cássia Oliveira Costa

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: AUSENTE

5) CNPJ: (2114933)

6) Certidão Negativa da Anatel: (2114937)

7) Declaração de conformidade: fl. 04

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 20

9) Endereço: OK
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10) Portaria: (2114929)

11) Decreto:

***PENDÊNCIAS:

Estatuto Social: Não mencionou o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física e jurídica; Não
garantiu o direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas; O tempo de mandato estipulado no art.
12 excede o máximo permitido; Não limita a recondução da diretoria por, no máximo, uma vez.

Ata de eleição: A entidade estipulou um mandato de 05 anos, em desacordo com o art. 40, V, b da Portaria. Tendo
em vista que a última Ata de Eleição encaminhada é de 05/03/2013, cumpre informar que o mandato da diretoria está
vencido.

- Ausência dos comprovantes de nacionalidade/maioridade dos dirigentes.

Vínculo: A ausência dos comprovantes de nacionalidade/maioridade dificultou a pesquisa de vínculo.

***CONCLUSÕES:
Será elaborada Nota Técnica para solução das pendências indicadas.

Luciana Pimentel Chaves
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18155/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.026707/2014-72.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A Associação Comunitária Soledadense, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Soledade de Minas, estado de Minas
Gerais, apresentou requerimento de renovação da autorização (0228130), em
03/11/2014, e o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em
08/10/2014. No entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado
tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos
intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor".

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria,

conforme segue especificado:

 

a. Não está previsto o ingresso

gratuito, como associado, de

toda e qualquer pessoa física

ou jurídica, em desacordo com

o art. 40, II da Portaria.

 

b. O tempo de mandato de 05

anos, estipulado no art. 12 do

Estatuto social, não está de

acordo com o disposto no art.

40, V, b, que limita ao máximo

de quatro anos. Além disso,

não está expressamente

previsto que a diretoria será

reconduzida por, no máximo,

uma vez, em desacordo com o
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

mesmo dispositivo.

 

c. O estatuto social não

garantiu o direito de voz e voto

aos associados nas instâncias

deliberativas, conforme art. 40,

III da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria, e

apresentado consolidado com

todas as alterações.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria

encaminhada, datada de

05/03/2013, está vencida,

tendo em vista que o tempo de

mandato é limitado ao máximo

de quatro anos. Assim, para

prosseguimento do Processo, é

necessário que a Radiodifusora

encaminhe a Ata

correspondente à diretoria em

exercício.

 

 
 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF dos membros da

Diretoria.

Lei nº

9.612, de

Art. 6º,

parágrafo

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10
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9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

anos, bem como que são

maiores de 18 anos.

 

 
 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

 
 

3.                 Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
25, § 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses
vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação
de penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
feita de forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o vínculo, independentemente de se afirmar que o membro com
vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse
familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da
Diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os
constitua durante todo o período do mandato.

 

3.4.   Por fim, havendo a eleição de novos dirigentes, devem ser
encaminhados:

 

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
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mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento). Ressalta-se que não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF); e

 

II. CPF de todos os dirigentes.

 
 

4.                   O estatuto social deve conter expressamente as disposições do
artigo 40 da Portaria nº 4334/2015:

 

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições:

I – indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica;

III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV – garantia às pessoas físicas associadas do direito de votar e ser votado para os
cargos de direção;

V – especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo
de quatro anos, sendo admitida uma recondução.

Parágrafo único. O estatuto social não será considerado irregular, na forma do inciso I
do caput, se da leitura do seu conjunto for possível depreender que a entidade tem a
finalidade de prestar o Serviço de Radiodifusão.

 
CONCLUSÃO

5.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

7.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 08/08/2017, às 18:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/08/2017, às
11:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2115029 e o código CRC EB8C6F73.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.026707/2014-72 SEI nº 2115029
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Ministério das Comunicações, Esplanada do Ministérios, Bloco R

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 35124/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
LUIZ CARLOS BENTO
Representante Legal da Associação Comunitária Soledadense
Rua Padre La Puerta, 256, Centro
37478-000 / Soledade de Minas – MG
​CNPJ n° 02.740.015/0001-11

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.026707/2014-72.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18155/2017/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/08/2017, às
11:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2115089 e o código CRC 69820A79.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 35124/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.026707/2014-72 - Nº SEI: 2115089
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Soledade de M inas, 26 de Setem bro de 2017.

R esposta ao oficio núm ero 35124/2017/SE I-MCTIC

M inistério da C iência , T ecnologia , Inovações e Com unicações.

A/C Sra Inalda C elina M adio- C oordenadora G eral de Radiod ifusão

Com unitária

Cum prim en tando-a co rd ia lm en te , refiro -m e ao ofic io receb ido na data de

28 /08 /2017 , referen te á pendências encon tradas nos au tos do processo de

renovação de ou to rga da en tidade A ssociação C om unitária So ledadense-

A SCOSOL .

F izem os todas as a lterações necessárias no E sta tu to Socia l da en tidade , bem com o

a alteração da validade da ele ição da d ire to ria execu tiva , que agora passa a ter a

validade de 3 anos.Fo i rea lizada um a nova ele ição , cu jos docum en tos que

com provam a m aio ridade e natu ra lidade dos ele ito s constam em anexo .

C o locam o-nos a d isposição para quaisquer esc larec im en tos, e dem onstram os o

in teresse de ob ter a renovação de ou to rga , tendo em vista que a A ssociação

C om unitária So ledadense tem com o seu ob je tivo princ ipal favorecer e benefic iar a

com unidade de So ledade de M inas.

A tenciosam en te!

M ônica de C ássia O live ira C osta

RG MG 17.115 .506 CPF 015 .384 .406-01

P residen te da A ssociação C om unitária So ledadense .
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MINISTÉRlO í)t>, CIÊo\ClA . TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

;vlm ist"lio d;,.,; C ol1lunicações, Esplanada do M inistélios, Bloco R

CEP 7({,;I.llOO - Bairro Zona Civico-Admini~trativa

Bra5'lia - DF, (61) 1027-6000

- Ofició nO 35l24/2017S,,'-idcm

Ao Senhor

LUIZ CARLOS BENTO

Representante Legal ela A,suciaçào Comunitária Soledadense

Rua Padrc La Pucna, 256. ':enlm

37478-000-1 Sokc. ••dt ::e :';;.r.a~. - '/.C
CNPJ n° 02.740.015:000J _li

Assunto: Enc.1m inhmnenro cle N 'l!ll Técnica relati"n à ftn'ilisE ' d.) proc'~s'o n" 53900.026707/2014-72.

Senhor Kepre:,~ntt;~hC.....cgal~

I. . Cumprimenrando-o co:'dialmente, refim -me ao proc~sso em epigrafe para encaminhar cópia

da NOTA ntCl'\ICA N° 181S5/:i:Q .17/SEI-MCTIC. desta Secretaria, que trata de pendências encontradas

nos autos.

2. A esse respeito. tica estabekcido o prazo dc 30 (trinta) dias, contado a partir da data de

recebimento deste oficio, para que essa entidade se manif':ste sobre o assunto e apresente a documentação

pendente, sob pena da extinção (ht o útorga. Solicitamos <.inda que a entidade mantenha atualizado junto a

este M inistO ;\rio o seu' endereço dt" \:':'rr<~sp()r;dêp.cia. .

A tenciosamente,
. .,._----.------------

-_._._._------_ . . ~ _.--_._ . ._- . . . - . . . . ._---_._-_._--------

Documento assinado eletronicamente por Inalde. Celina "Iadio, Coordenadora-Geral de

Radiodifusão Comm'ilária. em 17/08/2017, às 11: 16, confonne art, 3", m . "b", das Portarias M e n°

8 9 /2 0 Q : M C T IC n " '1 '~!:'01 6 .

« : A autenticidade d0 dc('umento Jlode ser conferida no sit.e http://sci.Jnc.gov.br/,,erifica.htm linformando

. o códIgo verifcador 21 15U89 e o código CRC 6'1820A79. .
. ~ . .

---------_ . ._._- • ._ . ' ._._- - . - -- . .-_._--_._---- . ._._--_ . . _.-_ . . ._._---,,---------

-----,--_._ . ._--_. ~---

Em caso de I'CSPO£t.'\a este OfíC;;J, fazer referencia exprc~sa a: Ofidll n~ 35124/2017/SF:I-MCTIC - Processo n°
534(jO .1l26~1()7/2u~4-72 - N" ~.E;: ~~1150X9
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1 7 1 '1 8 1 2 0 1 7

------

S E IIM C T IC - 2 1 1 5 0 2 9 - N o ta T é cn ic a

M IN ISTÉR IO D~ C IÊ l\'':IA . TECNOLOG IA , II"OVAÇÕES E COM UNICAÇÕES
Secretaria de Radiodnusão

D epartam ento de 'R adiodifiJ5âci-E -ducativa, c .JnJum tária e ,k FIscalização
Coor;..-h ;n~ ,ç& o-G eral c .e £~adiodifJ3~ ;CCv ..T .lu ilit~ i"ia

NOT,' TÉCN ICA N° 18I55/2017/SE I-M CIlC

Processo nO :53900.026707/2014-7;,

A ssunto : Constatação de pendênd:i; •.

SUM ÁRIO EXECUTIVO

I. A Associação Com un:tlÍria Soledadense, executante do serv iço de Radiodifusão Com unitária .

na localidade de Soledarle :!e M inas. ~"~ado de 'M ina5 G el'a ís, apresentJIt n~c.lle .rim ento de renovação da

autorização (0228130), em 03/1 l/2()] 4 , e o prazo final para o encam inham ento dos docum entos expirava

em 08/10/2014. N o entan:o . o pedido de renovação da outorga ~erá con~ irierado tem pestivo , tendo em

vista os 6° do art. 6°.8 d" Lei nO :3 .424, de 28 de m arço de 2:117 , publicada no DOU de 29/3 /2017, que

estabeleceu que "O s pedidos in tem pestivos de renovação de autorização de serv iços de radiodifusão

com unitária pro tocolIzado5 ou pcsê:ldo:; até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão

com petente do Poder Exe:u tivo , q~e dará prosseguim ento a05 processos e avaliará a sua conform idade

com os dem ais requisitos previstos na leg islação em vigor".

A l\'ÁL lSE

2 ,

segU Ir:

A pós análise do Processo , observou-se a existência de pendências, conform e descrição a

o não atendim ento , dentro do prazo de :.•v ( trn H a ) dias, de qualquer da~ ; 5.)iic ita-;ões .list2d~ abaixo , caracteriza

hipótese de indeferim ento .
- -

D ispositivo D escrição ánálise

Portaria n° A rt. 131 .
,

ESlJltu to "oei.1 adequado à Portaria n ' - " .)a análise do estatu to soC ial,,

4334, inciso lI, ele 4334, de 2015. .'::0ns':.:ttou-s~ti i.""\.)bservância ao art. 4 0

. publicada art,40 :T I Portara. conform e segue

no DOU de .,spec!fi oado:

21/9 /2015.

, 3 1 ';0 e':;1 . previsto o ingresso

g:" 'a~ tlito . ::CP10 a ..•sociado , de toda e

:jl.a1c.ucr ;:CS ;'I)3 E :;ica ou juríd ica, em
I

dc:sacordo com o -art. 40 , 11da Portaria .

!

i
b. O tem po de m andato de 05 anos,

"
,:stipu lado no art, 12 do ESlJlU ito

I ';ociaj, não está de acordo com o,

disposto no art. 40 , V , b , que lim ita ao

:náxim o de quatro anos. A lém disso ,

não está expressam ente previsto que a
k,

; d iretoria seni m !~onduzida po~ , no
,

m áxim o, um a vez, em desacordo com
"

I
o m esm o d.is})usiti\'0 .

c. O estatu to m eial não garantiu o

direito de voz e voto aos associados

nas instâncias deliberativas, conform e

-artAO .lII da-V _aria .
,

Em razão diSSO , é necessário que o

I
estatu to social seja alterado para se

I
adequar ao que determ ina a Portaria . e

,
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a~')n;sefitalhcon:-iolidado c om todas as

a H e ra ~ 'ó c < ;.

Q.!1se~y;'.dIL1; : ; . EmidJde poderá

rcq]crer" do inle~.cs!,ado o

precnchi:ntnto d • • .~ ionnulário próprio,

para fins cc registro cadastral. desde,
que iS-:T 'lào constitua restrição ao

ingrc~so du associad\)o

. .
OíH.~rvat.:ãp__ l:

" '
alterações

I - ,
: : :i l. : l l. . t£ . - :~ ! 'devor,,, 5~':a'"crb3das no,

j

!
-.:'egi~:t!"l i'l~dal do Estatuto. no Cartório

Civil d,; P~s50as Jl:ridica;,
- I • • ." .-1,•. - . -

I I ,htcda 00'0312013,
1 ! en(:~.m~.lll~ua. L .~

J es:..:'; YC:I;~:;Ja t.;nd\.: em . • .ü ita que o

! -:e.r.Rc, ele mal~datlJ é lb::ado ao
I

mixin: L:b .....illlliD::L;:L 'lOS. !\s~lm,, , para
- - - - I

-1 - ' r pro,;.sc;u::;.ento ~-.}- ProcêS:~o-,-é',

. Art. 131, I nec~ssár;;) que a Radiodifusora
I Ata de e1ciçJn. ,~:H'1T!1;T , a l\ ~a cü~'lesp:Jndente à

inciso III I
l:h_.'::::~. . r : e x e :" ':h . . .'C .

•
,

i
, P Ils : : , ! ' • . .l '- . \~ : o ~\':6i~.tlO deve ser

e f~ '; :u .( : . , .) = ~ J '. .)~"r. l~~; Pe~:was

_~U1:.:i~;;!:.

Art. 42 CPF de lodos'os dirigentes.
A Gfl:';' ,:1-1, deve.,:l en~'arrl.!Úar cop,a

! ~G CFf :0 - , membr~:> da Ji:,~toria,

I,
I

/> 'P n t i, h J: dever~ enviar documento

Lei n°
Art. 6".

q u e uerLl . r l< \ tre que: lodo, os Diretores

9.612, de
parágrafo c!citos . : .) bra"i~cir0:-; natos Ou

19 de
único clc art. bra.:;iiejl"()s '1aturalizzdos há mais de 10

-"-fevereiro ' 1.=",-9", l i 2",. ~. - . . • aIH?5', ~~;-m.('orno (ll.e sã,! lTIi1jores de 1 8

• âel998~ l-;;o.iiiCisos}lic' .~ ..
.ii:ii:=::!-'i.!"1E"~().~. -- . - . • -- -

,_ m
m g " . .

IV .
.

~ --
.

Comprovamede

.' ..--maioridadtinncioualídade
OQ5e~~.".'_'S.'.!: serão aceitos como. -- . '. ' - . . .. . -. - 1-- -.' . -, , - - - -~ .-~ . ~ . - . 1-, li3r!(lIl: L de d c ', : r lT l\ ;~ lt : )~como copIa

!_'~G ', : Üdãü :.1;;c .; ,~ . : : . , .Lt:lU.

Portaria n° I I ~ªQ~ç"':!C ~ceitüs como :-omp!"ovantes

4334, de
Art. 131.

I

, d: ~ " ':" la i '" .,j.~Je/na(;i,)M!idad,: 1 1 Carteira

2015
inciso IV t<£..C:on~l de lIahilítaç>.o (CNH) e

- c6pia c'" inscrição n o 'Cadasrro de,
Fes,ná~; ri~icas (C P F ) .,

- -
___ ._._ ••• 4 •••• . . -_.

h ttp s :! ls e i.m c .g o v .b r ls e i/c o n tro la d o r .p h p ? a c ;;o = d o c um e n to _ im ~ r im i r_ w e b & a c a o _ o r ig em ': . l r lJ o r t ! . ', " ! ; . l8 ; ;£ a r & id • . ( jo c úm e n to = 2 4 8 8 6 6 0 & in fra _ s is tem , . . '2/4
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Quanto à eJCi;;ào da Gil \;[~ri~"caoe re,saimr o seguinte:

3.1 ~ de ~;a:na iIr;,c"tltacia que ,! Eatidado:: velifique a ,ijEçib de cada dirigente eleito,
notadamente quantc i!, hipéteses de dr.ec.los wdadcs (art. 25, S 2° da Po:!a:ia n° 4334, de 2015). A

existência ou manUle;:,;ào l'.tsSes ',illcalos ~:ClainfE,ào ao 3rt: 1 .Jé: Lei n° 9.ti12. de 1998 e consequenté

aplicação de penalidade. Além dissll. apos o dia 21/09/2016 lprazo definido no art. 137, parágrafo único
da Portaria), a vinculação é tidl\ como vício de carárer insanável. Ou seja, verificado o vinculo, o
pedido de renovação .~eni-iltdefe;".úl}.

3:2. Ourr,:J aspec!u (jue do:ve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de forma

objetiva. Em outra palavras, basl:l :1'1ese verifique que o(s) membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato

eletivo, faça(m) pa;1f; de órgão :.,ur,idáriJ, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade

eclesiástica, sejam majoritariament(: parentes enrre si. por exemplo. que .iá estará caracterizado o vínculo,
independentemente dC seatllmar qlle o me:nbro com vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria

Entidade para interesse familiar, oú i'az..::rpmselitisl1lo poiitiCO-partldário c/ou rdigioso.

3.3. A,sirn, para (,iIM a aplicação de penalidaües e até a perda da outorga do serviço, a

Entidade deve esrar arenta c, ao rtalizar eleições da Diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não
tenha vinculo e nem os COlhtitua d.m. nt..::todo o período do manJato. /

3.4. . Por fim, haveralll a eieição de novos dirigentes, devem ser encaminhados:

l. Prova de que seus diretores são brasilciros natos ou naturaiizados há mais de dez anos c
maiores de dezoito anos cu emanclpados (çópia do RG ou Cerridão de Casamento). Ressalta-se que ní!!!
serão aceitos, a título de cümprov,.çao deste item, a carreira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadasrro de Pessoas .:urí<iica, (CF:;;: e

lI. CPF de tCldos os di'igt'ntes.

4.

4334/2015:
o estatuto soeiai ecve conter expressamente as disposições do artigo 40 da Portaria n°

Art.40 O c:;latuto 50;':(l1 da entidade deverá conter as scgnil1tes dispo;;icàc;:

I - in~ticaçib da fmab~::d~ clt ;:ecutar o Serviç:o de R.,adio{\ifusão.

rI - garantia de ingrc~ .•.:) graluito. como associado, de toda e qualquer pessoa física ou juridica;

fII - garantia do direitu de VtlZ e voto aos associados nas instàncias deiiberativas;

[V - garantia às peswí.::; .,isicas associadas do direito d~ votr.r e ser votado para os cargos de direção~

V - f:srr::ci~f:r.ção de ,;q;âC' aU'llinistrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem como o modo de

funcionamc'lto, notadz,i;lcrH c no que concernc:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa; bem como as suas rcsp~ctjvas atribuições;

b) ao tempo de mandam dos membros que compõem a diretoria. limitado ao máximo de quatro anos, sendo.

admitida uma reconduç:io.

aragrato Ul1lço. O eq~~tllto~Oci31não será consider:téo irregular, na fOl1na do inciso I do caput, se da leitura

do seu conjunto for po~sívcl deprzender que a entidade t~rn a, 5nalidade-de prestar o Serviço de R adiodifusã<>.~--

CONCLUSÃO
------------,--_._---------------------------------------
S. Com base nessas informações,. intima-se a Entidade para que se manifeste apresentando os

documentos c/ou esclarecimcntos "~ntendidos como pertinentes.

https:f1sei.m c.gov.brlseilcontrolador,php?acao=doc'J: ,-,ento_im pí'im ir _ w eb&acao _ origem =arvore _ visualizar&id _ docum ento=2488660&infra _ sistem ... 314Carta  (2271669)         SEI 01250.061202/2017-03 / pg. 5



17/0812017 SEI/MCTlC ~2~15029 - N01'3 . ':S -C .i:.~

, .

6, A Entidade deverá apresentar resposta no prazo m ,'..-:I'uo de 30 (trim a) dias, contados a '.

partir da data de recebim ento de~ta Nota Técnica. T ranscorrido esse p '?zo sem que haja m anifestação por

parte da interessada, O ll caso as respostas não atendam a todo:; os itens levantados. o pleito de renovação

de outorga será indeferido.

7 . Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicito ,:,,, feita por esta Nota Técnica, será

possível obter os esclarecim entos pelQ e-n/ai!: duviJa,radconi(iv llleti[",::v .br.

8 . Por fim . ressalta-se Que é obrigação da Entidade lll"rler o endereço de correspondência

devidam ente atualizado neste M inistério .

-----:-----~A ;r-;c:;:o :;:n :;:s;;id :r;e~r:;;a;-çâ""o;;-;;s;-;lI;;:pe;;C r;:;l;;:o ;:-r.------------------------~-----

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ . _ . _ . _ . _ . _ M _ _ . _ _ . _ . ~. . ._ _ . , . _ . . ,
---_ . • ._--- . ._-----------

Documentoassinado_eletronicam en ';,e_pOLLuc~anaPim e1te: .-:>ave~ .Analista, em 08/08/2017. às

18:41, conform e ut. 3°.\11. "b". das Portarias MC nOB 9 / : W 1 4 , . :';\CT lC lio34/20f6.

-------~------_ .-.--------_. ._--_ ._ . .----_ .__ . , _ . - _ . . __ .__ .__ . . . ._-_.----_ ._ ._--

Documento ass;nudo e1etronicam "!It~por /~alda Celina \/arlh ,. Coor.-:"nndora-G eral'de

Radiodifusão Comunitáda. em 17/08/2017, às 11:J 6. conf<"-~ ,,art. 3". m . "b ', das Portarias MC nO

89/2014 e MCTIC n" 34/20,6 .

- . _ ~ - - , . ---._-._-------

---" '--'---~ '-------------

. . . .>

~ A autenticidade do docum ento pode ser conf.~ridano sile !1 tl~ :' ,;ei.m c.gov.br/verifica.h tm l inform ando

. o código verificador 2115029 e u código C R C EB8C6F73 ..

. "

-----------_ ._--_ ._-_ . • ." - , . .-_ . __ ._ ._----_ ._~---_. ., - -

Minutas e Anexos

Não Possui.

====~-======================,=""=-,,-...~ ,.~~~.~"~-==----~~--
Referência: Processo n° 53900.026707/2014.-72 SEI n"2115029

- -_ ._- ------,-----
~ - : a : = = ~ - - - - . . _5==7---

_.=-0: -:;--2 -.-;-- --.¥~-'---~- ---:::;

h n p s : l ls e i . m c . g o v . b r ls e i / c o n t r o la d o ~ . p h p ? acao=1acumento _irrprimir _web&:lcao _o r ig e m = : l~ " f ( \ ~ " l_ V " ; : ' '"':ar&id _ C ~ U f ! 1 e p t , ) = 2 4 8 8 6 6 0 & in f r a _ sistem... 4/4
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rcER T lfIC ~PCt} .A l
------f.-L .:-.-.-V .!~~j---_----

A TA D A A SSEM BLEIA G ERA L D E A L TERA ÇO ES D O 4'~~~~

ESTA TU TO SO CIA L. qJ':onard"D"';~~~
r"" brr _<~d ",ubSlIIutn

'Q • 01,r,s!OJ
:.f" ,,~~~"'~~ .,'''' .

Aos 11 d ias do m ês de Se tem bro do ano de 2017 , ás 20 horas , na

sede da Assoc iação C om un itá ria So ledadense ,s ituada á rua Padre

Lapuerta 256 , cen tro de So ledade de M inas, reun iram -se em

Assem b lé ia G era l os Senhores M em bros e assoc iados, convocados

pa ra de libe ra rem sobre a segu in te o rdem do d ia :

l-A LTERA ÇÃ O D O ESTA TU TO SO CIA L EM RESPO STA A O

O FÍCIO N Ú M ERO 35124/2017/SEI-M CTIC ,D E 17/08/2017,

A D EQ U A N D O Á PO RTA RIA N úM ERO 4334, D E 2015.

o sr p res iden te sr Lu iz C arlos Ben to in ic iou a reun ião in fo rm ando

a todos sob re o o fíc io receb ido , env iado pe lo M in is té rio das

C om un icações, e exp licando as m udanças e adequações

necesá rias a se rem fe itas no Esta tu to Soc ia l da Assoc iação , pa ra

que se cum prisse todas as ex igênc ias es ta tu tá rias e con fo rm e

prece itua o C ód igo C iv il b ras ile iro , se cum prissem as orien tações

do M in is té rio das C om un icações.

Após a le itu ra do Ed ita l de C onvocação , fe ita pe lo senhor

p res iden te ,con fe riu -se a ass ina tu ra de todos os m em bros que

hav iam tom ado conhec im en to da reun ião em tem po háb il.Em

segu ida o senhor p res iden te ag radeceu a co labo ração de todos os

m em bros , que jun tos fazem com que a R ÁD IO N O VA FM prospe re

a cada d ia em favo r da com un idade .O senhor p res iden te

re in te rou a inda a im portanc ia do traba lho vo lun tá rio rea lizado
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••
CER T IF IC ;\P C tM l. ~

éJ'0EMO(~OC

U/~A---J 1.;/ ~

------p -e -Ia --d -ir-e -to -r- ia -,-m -e -m -b -r-o -~ -.:~ ~~~ c~~ rO g ram adO res , q~ .'::~ ;~ rJ :'
)., ~,j:

poss ib ilitam a rád io e s ta r 24 ho ra s no a r, le vando a popu la ção ~"''''O'S

av iso s de u tilid ade púb lica , a lém de um a p rog ram ação

educa tiva ,in fo rm a tiva e que v isa da r opo rtu n id ade a d iv isão de

id é ia s ,e lem en to s de cu ltu ra , tra d içõe s e háb ito s cu ltu ra is da

c id ade .

A pós a a lte ra ção es ta tu tá ria se r ap ro vada po r to dos os p re sen te s ,

o senho r p re s id en te de te rm inou a m im , M ôn ica de C áss ia O live ira

C os ta , p a ra se c re ta ria r e tra n sc re ve r e s ta a ta . P ro ced i a n te s com a

le itu ra do novo es ta tu to , com suas m udanças em respos ta ao

o fíc io re ceb id o , segu in do as de te rm ina ções do cód ig o c ív il

b ra s ile iro e o rie n ta ções da N o rm a com p lem en ta r 01 /2014 , o qua l

se ria en cam inhado pa ra reg is tro em ca rtó rio e em segu ida

env ia do ao m in is té rio da s C om un ica ções .

A pa la v ra ficou fa cu lta da , e não sendo usada pe lo s p re sen te s , o s r

p re s id en te su spendeu a sessão pe lo tem po necesá rio pa ra a

la v ra tu ra des ta a ta . A pós a a ta se r lid a e ap ro vada po r to dos os

p re sen te s , fo i a ss in ada po r m im , pe lo p re s id en te e dem a is

d ire to re s e p re sen te s .

S o le dade de M inas , 11 de S e tem b ro de 2017 .

LO S BEN TO

PRES ID EN TE

~\-l.~P
A LAN LJ i C O E LHOBEN TO
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CERTIFICADO EM!
'l VIA EXTRA

DIRETOR ADMINISTRATIVO -- ~.

MONICA DE CÁSSIA OLIVEIRA COSTA

DIRETORA DE OPERAÇÕES

I \ ~
VALDINEI GOMES D C~HO

ADVOGADO
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CERTIFICA['C É M l
l VI
'~ ."'1(T ?'y,.

E s t a tu t o S o c ia l d e a c o r d o c o m a le i 9 6 1 2 /9 8 , N o rm a C om p lem e n ta r n 0 0 1 l2 0 0 4

e C ó d ig o c iv i l B r a s i l e i r o .

A l t e r a ç õ e s d o E s t a tu t o S o c ia l d e

3 5 1 2 4 /2 0 1 7 /S E I -M C T IC , 1 7 /0 8 /2 0 1 7 .

a c o r d o c o m o O f íc io n°

5 3 9 0 0 .0 2 6 7 0 7 /2 0 1 4 /7 2 d o M in is t é r io d a C iê n c ia , t e c n o lo g ia , in o v a ç õ e s e

c o m u n ic a ç õ e s , a d e q u a n d o o e s t a tu t o á p o r t a r ia n ú m e r o 4 3 3 4 , d e 2 0 1 5 .

A s s o c ia ç ã o C o m u n i t á r ia S o le d a d e n s e - A S C O S O L -

E S T A T U T O S O C IA L

• D a denom inação, sede e fins.

A rt. 1°_ A A ssociação C om unitária S oledadense, doravantc dcnom inada A S C O S O L ; é um a

entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indetenninada, de caráter

cultural e social, de gestão com unitária, com posta por núm ero ilim itado de associados c

constituída pela união de m oradores e representantes de entidades da com unidade atendida,

para fins não econôm icos do m unicípio de S oledade de M inas, estado de M inas G erais,

com sede na R ua P adrc L apucrta, n° 256, C entro, C E P 37478000. S ite

w w w .finsoledade.eom .br.

P arágrafo Ú nieo- A A S C O S O L utilizará com o denom inação fantasia R Á D IO N O V A F M

98,7M H Z ; c reger sc á pelas disposiçôes deste estatuto e pelas leis vigentes no território

nacional.

A rt. 2°_ A A ssociação C om unitária S oledadense tem por objetivo exccutar serviço de

R adiodifusão C om unitária, bem com o:

I - B encficiar a com unidade com vistas á:

a) D ar oportunidade a difusão de idéias, elem entos de cultura, tradições e hábitos sociais

da com unidade;

b ) ofcrecer m ecanism os á fonnação e integração da com unidade, estim ulando o lazer, a

cultura e o convívio social.

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando se aos serviços de defesa civil, sem pre \

q u e n e c e s s á r io ;

d) C ontribuir para o aperfeiçoam ento profissional nas áreas de atuação de jornalistas e V

radialistas, de conform idade com a legislação profissional vigente;
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e ) p e rn J itir a c ap ac ita ç ão d o s c id ad ão s n o ex e rc íc io d o d ire ito d e ex p re ssão d a fo rm a m a is

a c e ss ív e l p o ss iv e l.

1 1 -R e sp e ita r e a ten d e r ao s seg u in te s p rin c íp io s :

a ) P re fe ren c ia d a~ fin a lid ad e s ed u ca tiv a s , a r tis tic a s , cu ltu ra is e in fo rm a tiv a~ em ben e fíc ío d o

d c scn v o lv im cn to g e ra l d a com un id ad e ;

b ) p rom oção d a s a tiv id ad e s a r tís tic a s e jo rn a lís tic a s n a com un id ad e e d a in teg ra ç ão d o s

m em b ro s d a com un id ad e c d a in teg ra ç ão d o s m em b ro s d a com un id ad e a ten d id a ;

c ) R e sp e ito ao s v a lo re s é tic o s e so c ia is d a p e sso a e d a fam ília , fav o re c en d o a in teg ra ç ão d o s

m em b ro s d a com un id ad c a ten d id a ;

d ) N ão d isc r im in ação d e ra ç a , re lig ião , sex o , p re fe rên c ia s sex u a ís , c o n v íc ç ão p o lític o -

id eo ló g ico - p a rtid á r io e co n d iç ão so c ia l n a s re la çõ e s com un itá r ia s ;

S I" - É v ed ad o o p ro se litism o d c q u a lq u c r n a tu re z a , a ss im com o qu a lq u e r d isc r im in ação

p o lític a , f ilo só fíc a , ra c ia l, re lig io sa , sex u a l, d e g ên e ro o u d e q u a lq u e r n a tu re z a n a adm issão

d o s a sso c iad o s ;

S 2 " - S e rá o b rig a tó r ia a p lu ra lid ad e d e o p in iõ e s e v e rsão , d e fo rm a s ím u ltân ea em m a té r ia s

p o lêm ica s , n a p ro g ram ação o p in a tiv a e in fo rm a tiv a , d iv u lg an d o sem p rc a s d ifc ren te s

in te rp re ta çõ e s re la tiv a s ao s fa to s n o tic iad o s ;

S 3 " - Q u a lq u e r c id ad ão d a com un id ad e b en c fic iad a te rá d ire ito a em itir o p in iõ e s so b re

p ro p o s ta s , su g e s tõ e s , re c lam açõ e s o u re iv in d ic a çõ e s , d ev en d o ap en a s o b se rv a r o m om en to

ad eq u ad o d a p ro g ram ação p a ra fà z ê -Io , m cd ian tc p ed id o cn cam in h ad o á d irc ç ão rc sp o n sáv c l

p e la rád io C om un itá r ia .

A rt. 3 " - O s d ir ig en te s e a sso c iad o s n ão rc sp o n d e rão , n em m esm o su b s id ia r iam en te , p e la s

o b rig a çõ e s co n tra id a~ p e la E n tid ad e , re ssa lv ad o s o s c a so s em qu e o s d ir ig en te s re sp o n d e rão

p o r com p ro v ad a cu lp a n o d e sem penho d e su a fu n ção .

A rt. 4 " - A rece ita d a A sso c ia ç ão C om un itá r ia S o led ad en se - A SCO SO L - , se rá u tiliz ad a

ú n ic a e ex c lu s iv am en te , p a ra a co n secu ção d e su a s f in a lid ad e s in s titu c io n a is , e n ão se rá

adm itid a a rem un e ra ç ão d e seu s d ir ig en te s p e lo ex e rc íc io d e su a s fu n çõ e s , b em com o a

d is tr ib u iç ão d c lu c ro s (so b ra s ) , d iv id en d o s , v an tag en s o u b on if ic a çõ e s a q u a lq u e r d o s seu s

a sso c iad o s o u d ir ig en te s .

1 1- D o s a sso c iad o s

A rt. 5 " - S e rão adm itid o s d e fo rm a G RA TU IT A com o asso c iad o s ,to d a c q u a lq u e r p e sso a

fís ic a e ju r íd ic a , q u e ten h am p reen ch id o fo n n u lá r io p ró p rio e adm itid a s em A ssem b lé ia
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C RT1FIC-\POt'Ml

VIA EXTRA
. - - - -

c u m p r ir a s d is p o s iç õ e s d e s te E s ta tu to .

S Ú n ic o : Q u a lq u e r d o s m em b ro s d a D irc to r ia o u a s s o c ia d o . p o d e rá s o l ic i ta r s e u

a fa s tam e n to o u d em is s ã o , d e s d e q u e fe i to p o r e s c r i to , e n d e re ç a d o a o p re s id e n te .

A r t 6 ° - a A S C O S O L se rá c o m p o s ta p e la s s e g u in te s c a te g o r ia s d e a s s o c ia d o s :

• F u n d a d o re s : F o rm a d a p o r to d o s a q u e le s q u e a s s in a ram a a ta d e fu n d a ç ã o .

• C o n tr ib u in te s : C lu b e d o o u v in te o u e fe t iv o s

• H o n o rá r io s .

A r ! . 7 ° - A s c o n tr ib u iç õ e s d o s a s s o c ia d o s s e rã o re g u la d a s em A s s em b lé ia G e ra l .

A r ! . 8 ° - S ã o d ir e i to s e d e v e re s d o s a s s o c ia d o s :

a )O d ir e i to d e v o z e v o to a o a s s o c ia d o n a s in s tã n c ia s d e l ib e ra t iv a s , b em c o m o n a s e le iç õ c s , e ,

p a ra a s p e s s o a s f is ie a s , d o d ir e i to d e v o ta r e s e r v o ta d o p a ra o s c a rg o s d e d ir e ç ã o .

b ) m a n te r s u a c o n tr ib u iç ã o cm d ia , c o n fo rm e c s t ip u la d a p c la A G .

c ) P a r t ic ip a r d a s p ro g ram a ç õ e s d e a c o rd o c o m a d is p o n ib i l id a d e d e h o rá r io ( v o lu n ta r ia d o )

A r t . 9 ° - S ã o p a s s iv e is d e p u n iç ã o tem p o rá r ia o u d e e x c lu s ã o d e f in i t iv a d o q u a d ro s o c ia l ,

h a v e n d o ju s ta c a u s a , o s a s s o c ia d o s q u e in fT in g ir em c s tc e s ta tu to , d c s d e q u c s u a tr a n s g re s s ã o s e ja

in d ic a d a m e d ia n e re q u e r im e n to d ir ig id o a d ir e to r ia q u e , f r e n te á p ro c e d e n c ia d a s o l ic i ta ç ã o ,

d e v e rá s u b m e tê - I a a a s s em b lé ia g e ra l c o n v o c a d a e s p c c ia lm e n te p a ra e s te f im , p a ra d c l ib c ra ç ã o

fu n d am e n ta d a , a s s e g u ra d o o am p lo d ir e i to d e d e fe s a d o a s s o c ia d o em q u e s tã o .

I1 I - D o s ó rg ã o s e d e s c u fu n c io n am e n to

A r ! . 1 0 " - S ã o ó rg ã o s d a A S C O S O L

a ) A s s em b lé ia G e ra l

b ) D irc to r ia

c ) C o n s e lh o F is c a l

d ) C o n s e lh o C o m u n itá r io

A r t . 1 1 " - A A s s cm b lé ia G c ra l , ó rg ã o m á x im o d c d c l ib c ra ç ã o d a A S C O S O L , s e rá c o m p o s ta p o r

s e u s a s s o c ia d o s , e o c o r re rá , o rd in a r iam e n te a c a d a a n o , n o d ia 2 8 d e d e z em b ro , p a ra a v a l ia ç ã o e

p re s ta ç ã o d c c o n ta s d a d ir e to r ia , d is c u s s ã o e a p ro v a ç ã o d c p la n o s , p ro jc to s e a s s u n to s
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D ev e rá o rd in a r iam en te o c o r re r á c a d a 3 ( T R E S ) a n o s p a ra d e iç ã o d a d ire to r ia e d o

C o n se lh o C om u n itá r io e e x tra o rd in a r iam en te p o d e rá s e r e o n v o e a d a p a ra d e s ti tu iç ã o d o s

d ir ig e n te s e a lte ra ç ã o e s ta tu tá r ia , re sp e ita n d o -s e o d isp o s to :

g 1
0

_ A A G p o d e rá s e r e o n v o e a d a e x tra o rd in a r iam en te p e la m a io r ia d a d ire to r ia , p o r um te rç o

d o s a s so c ia d o s fu n d a d o re s , o u n o m ín im o um q u in to d o s a s so c ia d o s c o la b o ra d o re s o u e fe tiv o s )

p a ra d is e u s s ã o e d e e is ã o re la t iv a a a s su n to s d e in te re s s e g e ra l . Q u a n d o a d e lib e ra ç ã o se

re la c io n a r a d e s ti tu iç ã o d e d ir ig e n te s o u a lte ra ç ã o e s ta tu tá r ia s e rá e x ig id o o v o to c o n c o rd e d e

d o is te rç o s d o s p re s e n te s á A s sem b lé ia e sp e e ia lm en te c o n v o c a d a p a ra c s s e f im , n ã o p o d e n d o e la

d e lib e ra r , em p r im e ira c o n v o c a ç ã o , s em a m a io r ia a b so lu ta d o s a s so c ia d o s , o u c om p c lo m en o s

d e um te rç o n a s c o n v o c a ç õ e s s e g u in te s :

S 2 ° - A co n v o c a ç ã o d e v e rá s e r fe i ta c om an te c e d ê n c ia m ín im a d e o ito d ia s , a tra v é s d e e d ita l o u

c om u n ic a d o a f ix a d o n a se d e d a A S C O SO L e e s tú d io , b em com o n a se d e d a s e n tid a d e s q u e

e om p õ em o C o n se lh o C om u n íta r io e e om d iv u lg a ç ã o a tra v é s d e p e lo m en o s q u a tro e h am ad a s

d iá r ia s d u ra n tc a p ro g ram a ç ã o d a cm is so ra , d e v e n d o c o n te r d a ta , h o ra , lo c a l e p a u ta d a rc u n iã o .

S 3 ° - A A G d e lib e ra rá , em p r im e ira c o n v o c a ç ã o som en te c om m e ta d e m a is um d o s a s so c ia d o s

a p to s a v o ta r , rc sp e ita n d o a s d ip o s iç õ c s d o 9 I . E cm sc g u n d a c o n v o c a ç ã o , tr in ta m in u to s a p ó s ,

c om q u a lq u e r n úm e ro d e a s so c ia d o s a p to s a v o ta r .

g 4 ° - A A G co n v o c a d a p a ra f in s c le i to ra is , e l ie n a ç ã o d e b c n s m ó v c is o u im ó v e is , o u e x tin ç ã o d a

E n tid a d e , d e v e rá s e r c o n v o c a d a c om tr in ta d ia s d e a n te c e d ê n c ia , e d e lib e ra rá c o n fo rm e e s te

c s ta tu to , m cd ia n tc v o to d o s a s so c ia d o s cm d ia c om su a s o b r ig a ç õ e s so c ia is f i l ia d o s a p e lo m en o s

s e is m e se s , re sp e íta d a s a s d isp o s iç õ e s d o

A rt. 1 2
0

- A D ire to r ia d a A S C O SO L , ó rg ã o e x e c u tiv o c a dm in is tra t iv o , s e rá c om p o s ta p o r um

d ire to r g e ra l , um d ire to r a dm in is tra t iv o , e um d ire to r d e o p e ra ç õ e s , e o C o n se lh o F is c a l , e le i to s

em a s s cm b lé ia G c ra l p a ra um m an d a to d e 3 ( trc s ) a n o s , p o d c n d o sc r re c o n d u z id a p o r n o

lnáx inlo uma vez

.9 1 0 - A d ire to r ia d a A S C O SO L p o d c rá s c r su b s ti tu id a , p a ra f in a liz a ç ã o d e m an d a to , n o to d o

o u em p a r te , m ed ia n te d e c is ã o cm a s s em b lé ia G c ra l , rc sp e ita d a s a , d is p o s iç õ c s d o 9 I .

9 2 ° - A p e n a s fa rã o p a r te d a d ire to r ia b ra s i lc iro s n a to s o u n a tu ra liz a d o s h a m a is d c d e z a n o s , c

m a io re s d e 1 8 a n o s o u em an c ip a d o s , c u ja , re s id ê n c ia s s e jam s itu a d a s n a á re a d a c om u n id a d e

a te n d id a , e a in d a , ta is d ir ig e n te s n ã o p o d e rã o e s ta r n o e x e rc íc io d e m an d a to e le t iv o q u e lh e s

a s s e g u re im u n id a d e p a r lam en ta r o u fu n ç ã o d a q u a l d e c o r re fo ro e sp e c ia l a lém d e c a rg o s

c om is s io n a d o s , d e c o n f ia n ç a o u in d ic a ç ã o p o lí t ic a , n a á re a m u n ic ip a l , c s ta d u a l e fe d e ra l .

A r t . 1 3 ° - S ã o A tr ib u iç õ e s :
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1 - D A D I R E T O R I A

a ) A d m i n i s t r a r c s u p e r i n t e n d e r o s t r a b a l h o s c o p a t r im ô n i o d a e n t i d a d e

b ) C o n v o c a r a s r e u n i õ e s e A s s e m b l é i a s G e r a i s

c ) R e p r e s e n t a r a A S C O S O L e m a t o s p ú b l i c o s o u i n t e r n o s

d ) R e a l i z a r t o d o s a t o s n e c e s s á r i o s a o d e s e n v o l v im e n t o d a A S C O S O L

e ) A p r e s c n t a r r e l a t ó r i o a n u a l a A s s e m b l é i a G e r a l , a c e r c a d o b a l a n ç o p a t r im o n i a l e o r e l a t ó r i o d e

a t i v i d a d e s

f ) P r e s t a r c o n t a s n o f i n a l d e c a d a e x e r c í c i o f i n a n c e i r o .

g ) D e s e n v o l v e r e p r o m o v e r o i n t e r c â m b i o c o m a c o m u n i d a d e , e n t i d a d e e a f i n s

h ) c r i a r e i n s t a l a r s e r v i ç o s e d e p a r t a m e n t o s p a r a a r e a l i z a ç ã o

f i n a l i d a d e s d a e n t i d a d e ;

e d e s e n v o l v im e n t o d a s

i ) A l i e n a r , d e c i d i r s o b r e ¥ a q u i s i ç ã o c c o n s t r u i r ô n u s s o b r e b e n s m ó v e i s e im ó v e i s m e d i a n t e

a u t o r i z a ç ã o d a A s s e m b l é i a G e r a l .

I l - D E C A D A D I R I G E N T E

a ) A o p r e s i d e n t e c o m p e t e : r e p r e s e n t a r a A S C O S O L , p a s s i v a e a t i v a m e n t e , j u d i c i a l e

e x t r a j u d i c i a lm e n t e , c o o r d e n a r e p r e i d i r a s r e u n i õ e s d a d i r e t o r i a , a s s i n a r c o n t r a t o s , a j u s t e s o u

c o n v ê n i o s d e i n t e r e s s e d a a ~ s o c i a ç ã o , m o v im e n t a r c o n t a b a n c á r i a c o n j u n t a d a e n t i d a d e c o m

t e s o u r e i r o , v o t a r e d e t e r o v o t o d e d e s e m p a t e n a s d e l i b e r a ç õ e s d a d i r e t o r i a e e m A s s e m b l é i a

G e r a l ; p r a t i c a r t o d o s o s a t o s n e c e s s á r i o s a a d m i n i s t r a ç ã o d a e n t i d a d e , o r g a n i z a r s e u s s e r v ç o e

d e p a r t a m e n t o s , p a r t i c i p a r e p r e s i d i r á s r e u n i õ e s d o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o ;

b ) A o D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o c o m p e t e g e r i r a s a t i v i d a d e s a d m i n i s t r a t i v a s e f i n a n c e i r a ~ d a

e n t i d a d e , d i r i g i r e s u p e r v i s i o n a r t o d o s o s s e r v i ç o s d e e s c r i t ó r i o d a a s s o c i a ç ã o , a s s i n a r c o n t a

c o n j u n t a c o m o s d e m a i s r e s p o n s á v e i s c a s s i n a r c o m o p r e s i d e n t e t o d o s d o c u m e n t o s c o n c e r n e n t e s

á v i d a f i n a n c e i r a d a A S C O S O L . , s e c r e t a r i a r a s r e u n i õ e s d a d i r e t o r i a , l a v r a r a s a t a s , t e r s o b s u a

g u a r d a o s l i v r o s , a t a s e p a r e c c r e s d a e n t i d a d e , b e m c o m o t o d o s o s d o c u m e n t o s r e l a t i v o s a

t e s o u r a r i a e s e c r e t a r i a , d i r i g i r c s u p e r v i s i o n r o s t r a b a l h o s d a t e s o u r a r i a e d a s e c r e t a r i a , o r g a n i z a r e

m a n t e r a e s c r i t u r a ç ã o d o m o v im e n o e c o n ô m i c o f i n a n c e i r o d a e n t i d a d e ;

c ) A o D i r e t o r d e O p e r a ç õ e s c o m p e t e : I m p l e m e n t a r e s u p e r v i s i o n a r t o d o s o s a s p e c t o s

c o n c e r n e n t e s a e x e c u ç ã o d o s e r v i ç o d e r a d i o d i f u s ã o c o m u n i t á r i a , r e l a t i v a m e n t e a o s s e u s a s p e c t o s

l e g a i s , t é c n i c o s , e q u a l i t a t i v o s , g e r i r e c a p t a r o s r e c u r s o s a d v i n d o s d e p a t r o c í n i o s o b f o r m a d e

a p o i o c u l t u r a l , b e m c o m o s u p e r v i s i o n a r e t e r s o b s u a g u a r d a t o d o o p a t r im ô n i o c o n s i d e r a d o n o

e l a ' a s a o s e r v i '0 d e r r a d i o d i f u s ã o ' r o m o v e r a i n t e r a ã o d a
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com un idad t: com o st:rv iço p rt:s tado ;

d ) A o C onse lho F isca l com pe te acom panhar o s traba lho s adm in is tra tivo s da A SCO SOL c

assin a r ao fin a l do período anua l, n a p res tação de con tas , o s ba lance tes concernen tes ao s

m ov im en to sm an tenedo res da E n tid ade , sendo com posto de tre s m em bro s .

A rt. 14 ° - O C onse lho C om un itá rio , e le ito em A ssem b lé ia G era l, p a ra m anda to igua l ao da

d ire to ria , se rá com posto po r no m ín im o , c in co pessoas rep resen tan tes de en tid ades da

com un idade loca l, a ssoc iações de c lasse benem érita s , re lig io sas ou de m orado res , d esde que

lega lm en te in stitu íd as com o ob je tivo espec ífico de acom panhar a p rog ram ação da em isso ra ,

com v is ta ao a tend im t:n to do in te resse exc lu sivo da com un idade , cu ltu ra , p lu ra lid ad t: d t:

p rog ram as, qua lid ade m usica l c in te resse soc ia l

.~ Ú n ico - O conse lho com un itá rio deverá o rgan iza r-se quando necessá rio e cum prirá as

a tribu ições defin id as pe la leg is lação v igen te sob re o se rv iço de rad iod ifu são com un ita ria ,

d evendo period icam en te , se p rec iso , e labo ra r re la tó rio resum ido con tendo a desc rição da g rade

de p rog ram ação , b em com o sua ava liação quan to a qua lid ade do s p rog ram as.

IV - DA S ELE IÇÕ ES

A rt. 15 °_A s chapas para a d ire to ria es ta rão ap ta~ , se en tregue a té tré s d ias an tes da A ssem b lé ia

G era l d e c1e ição , po r requerim en to a com issão e le ito ra l, acom panhada de nom ina ta com p le ta c

pe lo dev ido exp resso con sen tim en to de seu s m em bro s , b em com o do re fe rendum de , no

m ín im o , um déc im o de assoc iado s ap to s a vo ta r.

~ 1 °- É vedada a partic ip ação e a~ soc iado s em m ais de um a chapa , b em com o o vo to cum u la tivo

ou po r p rocu ração

.~ 2 ° - A d ire to ria se rá fo rm ada pe la chapa que a lcançar a m aio ria do s vo to s ou de aco rdo com

a p ropo rc iona lid ade do s vo to s ob tido s po r cada chapa , d esde que ob tido s o m ín im o de v in te po r

cen to do s vo to s vá lido s , to ta lízado s no p rocesso e le ito ra l.

A esco lha do crité rio para con tagem será dec id id a no in íc io da AG .

v - DA PROGRAM AÇÃO

A rt. 16 ° - A p rog ram ação da em isso ra deverá rt:sp e ita r todo s o s p rin c íp io s e no rm as d ispo sta~

na leg is lação v igen te no te rritó rio nac iona l sob re rad iod ifu são com un itá ria

.~ Ú n ico : S erá vedada a tran sfe rênc ia da ou to rga c a fo rm ação de redes , exee tu ada~ as

situ ações de gue lT a , ca lam idade púb lica , ep id em ias c as tran sm issões ob rig a tó ria do s poderes

E xecu tivo , jud ic iá rio e leg is la tivo , d e fin id as em le is . T am bém será vedada a cessão ou

arrendam en to da em isso ra do se rv iço de rad iod ifu são com un itá ria som en te o s ho rá rio s sob apo i

cu ltu ra l.
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VI- DA RECEITA E DO PATRIM ÔNIO
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Art. 1T- O patrimônio e receita da ASCOSOL será composto pelas contribuições sociais

definidas pela Assemblêia Geral, pelas doações, auxilios e subvenções, pelos bens

móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicações financeiras,

pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por

valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do

patrocínio sob forma de apoio cultural.

S Único - Toda receita e despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro

de seu quadro diretivo será remunerado.

VII - DA REFORM A DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

Art. 18° - Este estatuto poderá ser reformado,no todo ou em parte, por deliberação da

Assembléia Geral extraordinária, especialmente convocada para este fim , sendo exigido

o voto concorde de dois terços dos presentes á assembléia, não podendo ela deliberar em

primeira convocação sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos um

terço nas convocações seguintes.

Art. 19° - A dissoluçãoda ASCOSOL ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o

remanescentede seu patrimônio líquido, será destinado a entidades de fins não

econômicos congênere, definida na Assembléia.

VlIl - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20° - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela diretoria ,com recurso a

AG , pelo associado que assim o pleitear.

Art. 21 ° - O presente estatuto foi aprovado na AG de 11 de setembro de 2017. e entra em

vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando- se a este

registro todas as alterações por que passar.

Soledade de M inas, II de setembro de 2017.
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L u iz C a r lo s B e n to

P R E S ID E N T E

R G M 8 9 7 1 6 9 2

C P F 6 6 2 3 6 0 8 8 6 9 1

M '~ d C ' . O I ' . Co m c a e a s S I a lV e u a o s ta

D IR E T O R A D E O P E R A Ç Õ E S

R G M G 1 7 1 1 5 5 0 6

C P F 0 1 5 3 8 4 4 0 6 O I

O F iC IO D O R .T .D .

E D O R .C .P .J .

S a o L o u r e n ç o M G

E M O L . : J ' / ~ "

T .F .J . : O %

R te • . .J 'e : O i I , . , : f .

T O T A L :- - - .3 , " 1 1 \_
' - - - . . . : : : : . . . : . . . - _ .

R G M G 1 2 9 5 8 6 7 9

C P F 0 9 3 8 2 3 7 9 6 9 0

O A B M G 1 1 0 0 1 8

EGIST O DE T I T U L O S E DOCUMENTOS

COMARCA DE S Ã O L O U R E N Ç O . MO

AP E S E N T H O J E

Protoeolo. ~ '1 . ( h ' f = t l iv r o : 1 " \

n° 5 0 : t 4 . \I .1 ~ Livro: 1\4~

• ~ / I ¥ - .- 0 9 d e & l1 + -_ .- . ~ - ~ .
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cERTIFlcAnoF"Ml
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE ELEIÇAO DA NOVA
DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLEDADENSE

Rua Padre Lapuerta 256, Centro Soledade de Minas MG

Aos 21 dias do mês de setembro do ano de 2017, ás 20 horas, á rua padre

Lapuerta , 256, centro, nesta cidade de Soledade de Minas, MG, reuniram-se

em Assembléia Geral os senhores membros, convocados para deliberarem

sobre a seguinte órdem do dia:

1- ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA

O senhor presidente, LUIZ CARLOS BENTO, iniciou a reunião

informando a todos os presentes o motivo pelo qual convocou a reunião,

para que dentro das exigencias estatutárias e conforme preceitua o código

civil brasileiro, se cumprissem as orientações do Ministério das

comunicações, em resposta ao oficio número 35124/2017 /SEI-MCTlC, DE

17/08/2017; recebido por esta associação no dia 28 de agosto de 2017.

O senhor presidente leu o edital de convocação que deu origem a esta

Assembléia, com a assinatura de todos os membros que haviam

tomadoconhecimento da Assembléia em tempo hábil. Em seguida agradeceu

a todos pela dedicação e carinho com que todos os membros

desempenharam suas funções.

Convidada a secretariar os trabalhos, eu , Patrícia Mateus Bernardo, aceitei,

o senhor presidente, conforme edital de convocação, seguindo doravante o

código cívil brasileiro, e adequando ás exigencias do Ministério das

Comunicações, informou que a nova diretoria a ser eleita terá um mandato

de 3 (três) anos a contar da data de eleição e posse.

Apresentou-se uma única chapa cujos nomes o sr. presidente determinou que

fossem lidos e apresentados aos presentes, na seguinte órdem:

PARA: PRESIDENTE: MÔNICA DE CÁSSIA OLIVEIRA COSTA

DIRETOR ADMINISTRA TlVO:MA TEUS BRAZ VIEIRA DE

CARVALHO
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D IR E T O R D E O P E R A Ç Õ E S : P A T R ÍC IA M A T E U S B E R N A R D O

C O N S E L H O F I S C A L : L U C lM A R A V IE IR A M A C IE L , V lN ÍC IU S

F E R R A Z D E P A U L A E C A R L O S C E S A R D O S S A N T O S

C o lo c a d a e m v o t a ç ã o p o r a c l a m a ç ã o , p o r s e r c h a p a ú n i c a , f o r a m e l e i t o s p o r

u n a n im id a d e .

O S r p r e s i d e n t e , a p ó s a p u r a d o s o s e l e i t o s , d e u - l h e s im e d i a t a p o s s e p a r a q u e

a s s u m i s s e m s u a s f u n ç õ e s e l e u o A r t 1 3 , i t e m I I d o E s t a t u t o S o c i a l , s e g u n d o

o C C B s o b r e a s r e s p o n s a b i l i d a d e s d o s c a r g o s d a d i r e t o r i a .

A O P R E S ID E N T E c o m p e t e : r e p r e s e n t a r a A S C O S O L , p a s s i v a e a t i v a ,

j u d i c i a l e e x t r £ ú u d i c i a lm e n t e , c o o r d e n a r e p r e s i d i r a s r e u n i õ e s d a d i r e t o r i a ;

a s s i n a r c o n t r a t o s , a j u s t e s o u c o n v ê n i o s d e i n t e r e s s e d a A s s o c i a ç ã o ,

m o v im e n t a r c o n t a b a n c á r i a c o n j u n t a d a e n t i d a d e c o m te s o u r e i r o , v o t a r e

d e t e r o v o t o d e d e s e m p a t e n a s d e l i b e r a ç õ e s d a d i r e t o r i a e e m A s s e m b l é i a

G e r a l , p r a t i c a r t o d o s o s a t o s n e c e s s á r i o s a a d m in i s t r a ç ã o d a e n t i d a d e ,

o r g a n i z a r s e u s s e r v i ç o s e D e p a r t a m e n t o s ; p a r t i c i p a r e p r e s i d i r á s r e u n i õ e s d o

C o n s e l h o C o m u n i t á r i o ;

A O D IR E T O R A D M IN I S T R A T IV O c o m p e t e : g e r i r a s a t i v i d a d e s

a d m in i s t r a t i v a s e f i n a n c e i r a s d a e n t i d a d e , d i r i g i r e s u p e r v i s i o n a r t o d o s o s

s e r v i ç o s d e e s c r i t ó r i o d a A s s o c i a ç ã o , a s s i n a r c o n t a c o n j u n t a c o m o s d e m a i s

r e s p o n s á v e i s e a s s i n a r c o m o p r e s i d e n t e t o d o s o s d o c u m e n to s c o n c e m e n t e s

a v i d a f i n a n c e i r a d a A S C O S O L , s e c r e t a r i a r a s r e u n i õ e s d a d i r e t o r i a , l a v r a r

a s a t a s , t e r s o b s u a g u a r d a o s l i v r o s , a t a s e p a r e c e r e s d a e n t i d a d e , b e m c o m o

to d o s o s d o c u m e n to s r e l a t i v o s a t e s o u r a r i a e s e c r e t a r i a , o r g a n i z a r e m a n t e r a

e s c r i t u r a ç ã o d o m o v im e n to e c o n ô m ic o f i n a n c e i r o d a e n t i d a d e ;

A O D IR E T O R D E O P E R A Ç Õ E S c o m p e t e im p l e m e n t a r e s u p e r v i s o n a r

t o d o s o s a s p e c t o s c o n e e m e n t e s a e x e c u ç ã o d o s e r v i ç o d e r a d i o d i f u s ã o

c o m u n i t á r i a , r e l a t i v a m e n t e a o s s e u s a s p e c t o s l e g a i s , t é c n i c o s e q u a l i t a t i v o s ,

g e r i r e c a p t a r o s r e c u r s o s a d v i n d o s d e p a t r o c í n i o s o b f o rm a d e a p o i o

c u l t u r a l , b e m c o m o s u p e r v i s i o n a r e t e r s o b s u a g u a r d a t o d o o p a t r im ô n io

c o n s i d e r a d o n o ã m b i t o d a s o p e r a ç õ e s r e l a t i v a s a o s e r v i ç o d e r a d i o d i f u s ã o ,
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promover a integração da comunidade com o serviço prestado.

AO CONSELHO FISCAL compete acompanhar os trabalhos

adm inistrativos da ASCOSOL e assinar ao final do período anual, na

prestação de contas, os balancetes concernentes aos movimentos

mantenedores da Entidade.

Em seguida foi determ inado á m im , Patrícia M ateus Bernardo, a transcrição

dessa ata que posteriormente será cnviada para registro em cartório, e em

seguida encam inhada ao M inistério da Comunicações. A palavra ficou

facultada, e não sendo usada, a reunião foi suspensa por tempo necessário á

transcrição dessa ata e a coleta da qualificação de cada membro, ao que eu

procedi.

PRESIDENTE: MÔNICA DE CÁSSIA OLIVEIRA COSTA, brasileira,

solteira, vendedora do comércio varejista, nascida em 25 de fevereiro de

1990 .RO MO 17 115506, CPF 01538440601, residente á rua Abraao Caliu

M atuck numero 25, centro, nesta cidade de Soledade de M inas,MO.

DIRETOR ADMINISTRATIVO: MA TEUS BRAZ VIEIRA DE

CARV ALHO, brasileiro, solteiro, estudante, nascido em 16 de setembro de

1988, RO MO 139146 11, CPF 10220325693 , residente á rua Travessa

Ozias Carneiro de Faria, número 375 , centro, nesta cidade de Soledade de

M inas.MO.

DIRETOR DE OPERAÇÕES: PATRÍCIA MATEUS BERNARDO,

brasileira, solteira, do lar, nascida em 25 de julho de 1995, RO

M020095066 , CPF 13809533670, residente á rua Justo Antônio Maciel,

número 322 centro, nesta cidade de Soledade de M inas,MO.

CONSELHO FISCAL:

LUCIMARA VIEIRA MACIEL, brasileira, solteira, vendedora do comércio

varejista, nascida em 15 de janeiro de 1990, RO MO 17088697 CPF

09737439643 , residente é Rua Padrc M anoel s/no centro, nesta cidade de

Soledade de M inas, MO.

CARLOS CESAR DOS SANTOS, brasileiro, casado ,engenheiro
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ambiental, nascido em 06 de julho de 1973, RO 235154866, CPF

25864707880, residente á rua Cirilo Mathias número 77 . Bairro N . S.

Fátima, nesta cidade de Soledade de M inas, MO

VINICIUS FERRAZ DE PAULA, brasileiro, solteiro, balconista, nascido em

15 de maio de 1995, RO MO 18094918 CPF 13177809658, residente á rua

Margem da Linha Ferrea sn , centro, nesta cidade de Soledade de M inas,

MO

Após colher todos os dados dos eleitos, foram reabertos os trabalhos da

sessão, e nada mais havendo a tratar, lida e aprovada a Ata, vai por m im

assinad , pela presidente e demais diretores e presentes.

Soledade de M inas, 21 de setembro de 2017.

Mônica de Cássia Oliveira Costa- PRESIDENTE

J0~ ~jl% ~
Mateus Braz Vieira de Carvalho- DIRETOR ADMINISTRATIVO

/::2vu:.<..iC- vlJ oJ.WJ:> 0e;..rQJ'-J-o

Patrícia Mateus Bernardo- DIRETORA DE OPERAÇÕES

~Ú/1C/ J;~~JJc0ei-

Lucimara Vieira Maciel- CONSELHO FISCAL
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IJ, ~~J,e
C~los Cesar dos Santos- CONSELHO FISCAL

VI vuC M ..l;) ri:üwÓ de.. 9~e-.
V inicius Ferraz de Paula- CONSELHO FISCAL

DR THIAGO FONTAN

ADVOGADO

OAB MG 157.583
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V L ID A E M T O D O O T E R R 1 T Ó R IO N A C IO N A L

MG-20.095.065 . ~ " i : ; " , 19/12/2016

J O S E Rüffu'RTO B E R N A R l 'Q

M A R I A l 'O CARMO M A T E U S BERNARDO

C A R M OD E H I N A 5 - l " , G 2 5 / 7 / 1 9 9 5

""''''','''''liASC. LV-A39 FL-138
CAR!1O DE MINAS-HG

CA' 138095336-70

LETlClA á A 'p n s GA BOGE REIS

A S S IN A 0 0 D IR E T O R

PATRICIA MATEllS BERNARl'í)

R U M 1 > ; ) I

3 Q V O liN 3 0 l 3 0 V l: : !1 3 !H V :J

O 'tÔ '1 J I . :H lN 3 Q \ 3 0 O .L n l l !S H l

SlVtFl9 S ' f N i ~ ' l '30 OO'iHa 00 . 1 1 1 \ ! J ' 1 1 ~ 1 1 0 d

SIV>l30 S'liN1V'l 30 OO'lil.S3

1 1 s v H 8 0 0 V I \ I1 V t l3 Q 3 .: l 'd 0 1 1 S 0 d 3 1 : :1 " • •
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M IN ISTER IO DA FAZENDA fi
~R ece itaF edera l c~"'1

,'IIIIlI!F" Cadastro de Pessoas Físicas •.t~.!.,.,
CO M PRO VANTE DE INSCRiÇÃO

N úinero

138 .095 .336 .70 '
N<Kne,

. PA TR IC IA MATEUS BERNARDO

Nascim ento

• 2510711995 .

VÁL IDOSOM ENTE COM COM PRO I/N ITE D E IO ENT IACAÇA o '.. ,-

\...._ --------------

CÓ DIG O DE CO NTRO LE

7C 05 .D 3FA .ECB 6 .6E 6B
'.".'

A autenticidade deste comprovante deverá

ser confinnadana tn tem e~ .no endereço

, w ww .rece lta .fazenda .gov .b r.
. .', .~ .~ ".

---_ ._ -----------------~ /
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üIã':divu'Cõ/i R ib e iro "J -d = S
'.~M-~ .s o a s u n ,w

I
': C l:R .~ b 1 iroDia," E w ev e n tz S u b sh h l a

--------------~- Da la DI L _ _ , _ _ ,. " £ 5 d u b
Lllri,sa l'oli R ih ir~ d el'êstT!Jwwa rrm,r. .
, ''''Ina' ,A G

C arm o ~.,--=-..~.._--'
L..._---"=--'

--

. >;l'?\' S\/\/~('.~~./\/A~'\'J-\'~'-\/-"t:-"-
I \ ' .../, '/ \ // ',\ ' "

J , \ '" /1. v \ J.' L:::., __- '-1 _
....... .----1

\ ., --. i .
.~ ~I

~t..1 - R E PÚ B U C A F E D E R A T IV A D D B R A S IL : '[ , . ' '/

/

1
_ \. - - \ . R E G IS T R O C IV IL D A S P E S SO A S N A T U R A IS .ri ..
. . . . . i . . . : \ C ER TID Ã O D E N A SC IM EN TO I .. t' -'i)

\ NOME:

'\-\....\ PA TR íC IA M A TEU S B ER N A R D O -/--/-
\ MATRicULA .

~ , 0 0 0 0 1 4 0 1 5 5 1 9 9 5 1 0 0 0 3 9 1 3 8 0 0 0 5 8 6 4 8 3 ~ ~

\-\- I DATADE NASCIMENTOPOR EXTENSO DIA r~És ANO '7;''-
~II , io '" o i" ,o " J " '" ' d ' m i' ow,,,o",, OW'o"'0 " '0 I 1 _ 2 _ 5 _ 1 0 _ 7 _ 1 1 _ 9 _ 9 _ 5 ~~77..LI'7~

'. "'. HORA MUNIClplO DE NASCIMENTOE UNIDADEDA FEDERAÇAo , (./~

~ . 1 0 0 :3 0 I ICarmo de Minas - MG / '

~." I MUNICiPIODE REGISTROE UNIDADEDA FEDERAÇAo . LOCALDE NASCIMENTO SEXO " - - /~ c /- '~:-\~ICarmo de Minas.MG L ITAL feminino """"'-'-

, ---- 7/
~- .. FILlAÇAO ~_. 7 '-. .
~ JOSE ROBERTO BERNARDO . , .< :

~ MARIA DO CARMO MATEUS BERNARDO _ .. .. ---',~

~ AVÓS ~ __

~ JOÃO BERNARDO e NAIR DE JESUS BERNARDO :;-"'<
.- - - -x
> < ::: MILTON MATEUS e MARIA APARECIDA MATEUS ><:"

~ GÉMEO NOMEE MATRICULADO(S)GÉMEO(S) t~~.~
Z INÃO I~I--------_. --.------------,----"U"'-.~
~ DATA DO REGISTROPOR EXTENSO NUlvlERODA DECLARAÇAODE NASCIDOVIVO 1-=-:-
~..., 1-..::::_

~

_ /' vinte e seis de julho de mil novecentos e noventa e I -_-."
,7 ': ; cinco ~

-r-o -="
.L /"': . OBSERVAÇÓES AVERBAÇÓES ,:~ ~

~ C 'c o " , d , R 'g i" " C " i ' o " " " " ,," , , ''" ', , ' ' ' ' ' ' ' ' '0 . 0 0 " '" " ,
/;' Oficiol: Diva Coli Ribeiro Carmo de Minas.MG, 04 de abril de 2017. -~'!/--~.:'Rua Coronel Antônio Ribeiro, nO50 Centro'" ---
_ . Carmo de Minas-MG. (3 5 )3 3 3 4 -2 3 7 1 _ \

í- / \= \0,. --_
- - .J - ----P-O-DE-R-J-U-O-IC-,-ÀR-I-O-,-T-Jr-~G---- Assinalura df~~~:~SUbSlitUIO - --',

f-----/ CORREGEOORIA,GERAL DE JUSTiÇA , ;;--

Zj/ ----.--.~~;~-:;;;~;;~~~~~~;~~~~~~~~~~~~;--;..._--- ~~ ~
I

'-'rl,,' 9898.5358.8620.8079' Quantidade de Ato(s) 1"-.\.""\ =,' _ Praticado(s): 001 - Emol.: R$ 29,82, TX.Judic.: , __
R$ 6,02 . Total: R$ 35,84

C onsulte a validade no sile: https:/Iselos.tjm g.jus.br - ~ -..
~ - '-I ,

::::: 00 ~_

vIJ-U ..
- - - - - .- . - - -o 7----, -----. ----, .__ I

.' /' /'(,t::::F!Y-J--"JL.jJ~I:--r~'. ,,'i::ti::. 'I - - . , . .Carta  (2271669)         SEI 01250.061202/2017-03 / pg. 30
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~~-'MG-17.088.697

SOLEDADE DE MINAS-MG 15/1/1990
I"",,,",,,,,NASC.LV-24A FL-292
SOLEDADE DE MI S-MG

N <J '., 'l(

LUCIMARA VIEIRA MACIEL

:i8"í~AL~iiI~C~~IEL
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HIl;PUHLlt,;A •••• •• •• .lW. '-3 • ~

---e ---
= IX lN IZET ITM A C IEL ::

._"~'-"""-"'--"""-""' .._""."."-""-"" ................• - -_ __ ._ ------_ .._ --_ ..-_ ..__ .--_ .-._ -_ - .---
O fIC IA L D O R EG ISTR O C IV IL

ESTA D O D e M IN A S G ER A IS-_ .__ _ -_ ..----_ ._ ---_ - _ .-

M U N IC fP IO D.~_~~~ED_~!_.P.~__~~~~ _

____ ..:= .....£O M A R C A D e C ~O D E M T IlA S ~

D ISTR ITO D ::~..:~~~~~~1J.1.i_.?~...~~~ ..._.__.._

CERTIDÃO DE NASCIMENTO

..........•_ ...•................. _ _ - _ _ _ _ .....................•...•. _ .

C ER T IF IC O (.u e , sob N "•. ::~ . 7 .9 .~ .::..._...._.....a fls ....:::~~~=...

do L iv ro N o : _ :_ .~ .~_ '1 ::: __ _ _ .de R eg ls trJ de N asc im en to s , eneon tra -se o assen to de

LU C IM A R AV IE IR AM A C IEL .x .X .X .I.X .X .X .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .

::~:;~.::~:::::-~:~.~.:.~._~~.~:~::..:~~~F~:~.~:~.~:.:::i~_~~~~;:
noven ta (1 .990 ) .x .x .x .x .x .x .x , às 10 : 00 bo ras em dom ic{ lio1 i II

.• .••••••• _.••••••••• _ .__._ •••_ " _•• .••••••••••• __• __•__••••••••••••• •••••••• .t ••••••••••••••••••••• , __ ~•••••••••• _ •••••••••••••• _ ••••••••• '- ••••••• ~, ...
_~ .~~ .~ .:...~ ~~~ .~ ?~~.....~ ~...~Q ~ .~_~ .~ .~~..._~...~ .~~~~ ..s ~aa .-.? d ':_M ~_~...~ .~~~~ :!? '..~
do sexo fem .in :L .'" lo.x .x .x .x .x . filb a de JO S~ LU IZ M A C IELe de dona II........... _ __ .......•• __ _ .._ _ .- - ~~ _ ..-.- ~...•...................

LU Z IA V IE 'IR A:.IA C IEL Í;'am bos b raa ile iro s\ casado s '~ resid en tes e.._ _ __ _ _ L ..__ _ ._. .__ _..___ _

e dom ic iliado s neste m un ic lP io de So ledade de M ::..~~ as.•l.l~':no J:ü':"
_ .• ----- • .••~••.••• ..•• n .:- ,;;.:: .••• - • ..• ---- •••• - ••••••• -::;.:.; •• -:'••••• -" .: •• -~ •••••••• - •••••••••••• - ••• ---= -~ -----:;:. - = ;á ;.; - _ .'. . " '.--

gar denom inado Pon te V elha .x .l.x .X .X .x .x .x .x .:x :.x .x ••• .;x .x .x -.:x ..x

x.x.x.x.~.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x&x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.
_ .•......•._ _ ._ _ _ .~ _ _ .._ _ -._ ..........•..... - _ _ - .

Sen do a vós pa te rno s ~~ .?~__.B.~.~_~Q..~~~~.!.~.!.;.!.?!:.!.~.!.~.•~!~.!~.!~~..~_~ .~ .!.~ .~ .~~~_•...

e dona .__~~g.~~.!.~.9A !!?~p ..~ !!:.._~A9.~~~!.~.!.~!.~.!.~!.!.!..~~..~..!..~.!.~.!_~_!~_!.~!..~.~~-~-~.!..

e m ate rn o s ....~9..A..~~.__y.~~~.~__};I.~~_!:~.!..~!~.!:.c.!.~.!.~.!.?!:.!.~.!?'..!.~.~~.!X !.!.!.~.!.!.~.~.!.~!..

e dona_ ._~~~~P ..~ .{ l.,} :~ .~ !..P .~ ...~~Y.~M~gJELr.x .x_!~.!~.x•.~~.;.x..!.~_!~.!:x.:.!~!~..

tendo si d o deo la ra n te ..._~_...~ .~ ....~~ .._ ::~ _~~_~ ::~~~ .~_~~ .~~_ :':~..~~ .~ .~ .::c :.~ _~_~ .:c_~ .~~ :x .:.~ .~ :~..
e tes tem unbas~ R ena to A n ton io M acje1 e F rano isca Isabe l F erre ira '......................................- -- - ..- ..__ ..- _ - : i-.-

Pinto.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x,x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x •...................•.... _ ...............•................•..... __ - _ .._ ._ _ _ .....•_ .._ _ ........•.................. " ~•........_ .

.__ ~ _ .

F irm a S . Jo sé dos C am ~os. SP
.0 C artó rio de H o las
P raca C Ô D egoL lm a/l30

" ,. t7 • " .u cU d ••

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x,x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x •............_ -.- _~ - -- : -- ..- - -- - _..i- _ ~ - ~ .

O I1 ssen to fo i fe ito em ~ .~ de ~_~~~ .~ .~~ .~_ !_~ .~~ .~_~ !~..~ .de 1..~~~._

O bserv Ilções:__~ ._ .~ !A D .A :...! PEC ~~~ --..- ..- - --..- - .-- .

_ j-_ t.:!::!::t.:t.:t.t..t.rr~ i:r:r ..-------.----.---- __ ----_ •.•

------.- -..- -S õLE líA O l5 :'D E lo lI! 'l"e --.e I 'R ~ ---- ---- - -- ..----------.- .-- .. -- - .-----..

_ ._._ __. .R.EG1URO..QI~!.I,,! TAB_ELIOtlATO.-.. _ I I I I I I I I I I I ++++ _ .
B U A C J\L . M A C III. M

::~:::::::~::~:::~~::::::::~-=.::.~~;.;~:~~;~s::~:==:_==:- -.-..- --.-.-~::~.~~;~
re e r o ver a o

firm a S . Jo s~ dos C am ~os •
a r r o e o as

-P raca -C 6negcrU m a/130
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E S T A D O D E M IN A S G E R A IS C O M A R C A D E C A X A M B U

M U N iC íP IO E S O L E D A D E D E M IN A S

S E R V iÇ O D O R E G IS T R O C IV IL C O M A T R IB U iÇ Ã O D E N O T A S

José Gonçalo Baz Filho

O fic ia l

Ayrton Maciel Júnior

E s c re v e n te S u b s t itu to

---
~-[P..~Fl('O que1 ~üb (':n.~ 118~~a:; 11s.172 d~)li\"n.' : I . . : . t " J_ .;~ _ .-;.~.,:, _~'
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N úm e ro

131.778.096-58

N om e

V IN IC IU S FE R R A Z D E P AU LA

N a sc im e n to

15/05/1995

CÓDIGO DE CONTROLE

5 8B 5 .3 4 4 9 .B 8 1 B .9 4D 1

l!]" l!]

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.026707/2014

ASSOCIACAO COMUNITARIA SOLEDADENSE

7 292

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SOLEDADE DE MINAS/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Mateus Braz Vieira de Carvalho 102.203.256-93 Diretor
Administrativo

21/09/2017
21/09/2020

Patrícia Mateus Bernardo 138.095.336-70 Diretor de
Operações

21/09/2017
21/09/2020

Mônica de Cássia Oliveira Costa 015.384.406-01 Presidente 21/09/2017
21/09/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3027/03/2000

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53900.026707/2014-72
Localidade: Soledade de Minas/MG
Entidade: Associação Comunitária Soledadense

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 01
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 03/11/2014
1.2) Tempestividade: () Sim (x) Não.

2) Estatuto Social: fl. 10 a 17 (2271669) ? registrado
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8, a
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8, a
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13, II
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 12 (3 anos)
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 18 a 22 (2271669) ? registrada
Mandato de 21/09/2017 a 21/09/2020

Presidente: Mônica de Cássia Oliveira Costa
Diretor Administrativo: Mateus Braz Vieira de Carvalho
Diretor de Operações: Patrícia Mateus Bernardo

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 23 a 31 (2271669)

5) CNPJ: (2114933)

6) Certidão Negativa da Anatel: (2602566) - DÉBITO

7) Declaração de conformidade: fl. 04
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8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 20

9) Endereço: OK

10) Portaria: (2114929)

***PENDÊNCIAS:

Em consulta ao sítio da Anatel, verificou-se que a entidade está devedora.

Vínculo: Após análise da documentação encaminhada, bem como pesquisa ao sítio do TSE, constatou-se a
inexistência de vínculo.

***CONCLUSÕES:
Será elaborada Nota Técnica para solução da pendência indicada.

Luciana Pimentel Chaves
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1826/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.026707/2014-72.
Assunto: Constatação de pendências. Exigência 2 (dois).

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A Associação Comunitária Soledadense, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Soledade de Minas, estado de Minas
Gerais, apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº
18155/2017/SEI-MCTIC.

 

 

ANÁLISE

2.             Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131, §

2º 

Certidão negativa de débitos de

receitas administradas pela

Anatel.

Em consulta ao sítio da

Agência Nacional de

Telecomunicações – Anatel,

verificou-se que a Entidade

se encontra devedora. Por

essa razão, solicita-se a

quitação do(s) débito(s)

existente(s) e o

encaminhamento da certidão

atualizada.

 

 

3.              Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015.

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.
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5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 25/01/2018, às 15:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 26/01/2018, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2602638 e o código CRC 56D16356.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.026707/2014-72 SEI nº 2602638
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2861/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
MÔNICA DE CÁSSIA OLIVEIRA COSTA
Representante Legal da Associação Comunitária Soledadense (CNPJ nº
02.740.015/0001-11)
Rua Padre La Puerta, 256, Centro 
37.478-000 / Soledade de Minas - MG 
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.026707/2014-72.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1826/2018/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicito que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.
 

3.                 Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 26/01/2018, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2602691 e o código CRC 30E11BB6.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 2861/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.026707/2014-72 - Nº SEI: 2602691
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Respos ta ao o fíc io nO2861 /2018 /SE I-M CT IC .

P rocesso nO53900 .026707 /2014 -72 .

N ° SE I: 2602691

Á Senho ra :

V ilm a de Fá tim a A lva renga Fan is

C oo rdenado ra G e ra l de R ad iod ifu são C om un itá ria , subs titu ta .

A ssun to : R espos ta de no ta técn ica re la tiva à aná lise do p rocesso

nO53900 .02 .6707 /2014 -72

S o ledade de M inas , M G , 27 de feve re iro de 2018 .

S enho ra C oo rdenado ra

G e ra l de R ad iod ifu são C om un itá ria .

---C um p rim en tando -a co rd ia lm en te ,-em respos ta ao o fíc io n .".2861 /2018 /SE I_ - _ " _

M CT IC , in fo rm o que , con fo rm e a so lic ita ção , segue em anexo a ce rtidão

nega tiva de déb ito s de rece ita s adm in is tradas pe la A na te l bem com o os

com p rovan tes de qu ita ções dos déb ito s .

A tenc io sam en te ;

-~~

M ôn ica de C áss ia O live ira C os ta .

R ep resen tando lega l da A ssoc iação C om un itá ria S o ledadense

CNPJ 02740015 /0001 -11
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0 2 / 0 3 i 2 0 1 8 B O L E T O - S I S T E M A D E C O N S U L T A D I Ô B I T O S D E F I S T E L - [ S I S v e rM o 2 . 2 . 6 1 ]

ANAfEi
~ Menu Principal •

ANATEi

B O A T A R O E

L U IZ C A R L O S B E N T O

Sistemas l
I n t e r a t i v o s I

BOLETO »» Nada Consta I menu ajuda

C E R T ID Ã O N E G A T IV A D E D É B IT O S D E R E C E IT A S A DM IN IS T R A D A S

P E L A A N A T E L

N o m e :

C N P J :

A S SO C IA C A O C O M U N IT A R IA SO L E D A D E N SE

0 2 .7 4 0 .0 1 5 /0 0 0 1 -1 1

Certificamos que não constam , a te esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

adm in istradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar Quaisquer d ívidas de responsabilidade

do contribu inte acim a que vierem a ser apuradas.

Esta certidão r e f e r e ~ s e exclusivamente à situação do contribu inte no âmbito desta agência, não

constitu indo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida A tiva da União ,

adm in istrados pela Procuradoria Geral da Fazenda NacIonal.

E m i t i d a à s 1 4 : 0 2 : 1 3 d o d i a 0 2 / 0 3 / 2 0 1 8 ( h o r a e d a t a d e B r a s i l i a ) .

V á l i d a a t é 0 1 / 0 4 / 2 0 1 8 .

Certidão expedida g r a tu itam en te .

https:lJsistemas.anatel.gov.brlbo leto /NadaConsta/certidao.asp 1 / 2Apresentação Doc. referente Oficio nº 2861/2018.DY 238542151 BR (2718052)         SEI 01250.012643/2018-54 / pg. 2



1 9 1 0 2 1 2 0 1 8 A N A T E l- Im p r e s s ã o d e B c le to s

A ju d a Im p r im i r 1 ~

Vencimento 31/03/2017

CNPJ/CPF Contribu in te 02740015000111

1 1 3 2 9

0011763876003

Código do

ecolh imento

Número (NRO) de

eferência - ASTEL

Competência

IN IS T E R IO D A F A Z E N D A

E C R E T A R IA D O T E S O U R O N A C IO N A L

u ia d e R e c o lh im e n to d a U n iã o - G R U

o rn e d o C o n l r ib u in le lR e c o lh e d o r . ASSOCIACAO COMUNITAR IA
OLEDADENSE

G NCIA NACIONAl DE TELECOMUNICAÇOES-5EDE

1 . I n f o rm a ç õ e s :

ATENÇÃO : PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO S1AF~ UTILIZAR :
CÓDIGO DE ARRECADAÇAO : 5 1 3 2 9 0 6

UG ARRECADAÇÃO : 4 1 3 0 1 3

Radiodifusão Comunitária - Código: 231

T a x a d e F is c a l i z a ç ã o d e F u n a o n am e n to - T F F • C ó d ig o : : : : 1 3 2 9 - a n o : ; : : 2 0 1 7 :

Quantidade de estações:

A . TODOS OS TIPOS DE ESTACA0. 1

E s ta ç õ e s ( s ) / I n d ic a t iv o ( s ) : - 6 4 1 2 4 9 8 7 0

Unidade Favorecida

(=) Valor do Principa l

413013/41231

6 6 ,0

2. Mensagem

N° Fiste l:50011763B76
(-)

e s c o n to s lA b a t im e n lo

Possui débito(s) de TFF em ano(s) antertor(es):2015,2016 e de outra(s) receita(s)
3 . R e g r a s _

- M u l ta : R$ 1 3 ,2 0 - J u r o s : R$- 5 ,3 4 -
• . N ã o c o n c e d e r d e s c o n to /a b a t im e n to /d e d u ç ã o

- V a lo r c a lc u la d o p a r a p a g am e n to a té : 2 8 /0 2 /2 0 1 8 (-) Outras deduções *--'***

O u tr o b o le to p o d e r á s e r o b t id o n o s i t e : h t tp : / / s i s t e m a s .a n a te l .g o v .b r /o o le to

GRU • S imples

agamento exclusivo no Banco do Brasil S .A

liliillü1 'illiT illrn liilllll
~

(+) Mora lMulta

(+) Juros/Encargos

(+) Outros Acréscimos

(+) Valor Tota l

1I11212016
98316295

- BANCO 00 BRASIL - 12:30:27
0118

COMPROVANTE OE PAGAMENTOS COM COO.BARRA

ata do pagamento
alor em Olnheiro
a lo r e m C h e q u e

a lo r ' T o ta l

anve"ia GRU-GUIA RECOL.UNIAO(REF)
odlgO de Barras 85860000000-4 B4540363113-1

29080745001-2 17638760032-5
21/02/2018

84.54
0.00
84.54

====~=~========================================
R.AUT~NTICACAO F.62B.EIE.CBA.E24.6B7
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M IN IS T E R IO D A F A Z E N D A

E C R E T A R IA D O T E S O U R O N A C IO N A L

Guia de Recolhimento da União - GRU

o rn e d o C o n t r ib u ln te lR e c o lh e d o r : ASSOCIACAO COMUNITARIA
OlEDADENSE

RU PADRE LAPUERTA 256

O - Soledade de MinaslMG
"f. E TELECOMUNICAÇÕES-SEDE

" : ia a te o máximo de 20%

~ n to /a b a t im e n to /d e d u ç ã o

r ã s e r o b t id o n o s l te : h t tp : / / s l s te m a s .a n a te l .g o v .b r /b o le to

GRU - Simples

a g am e n to e x c lu s iv o n o B a n c o d o B r a s i l S .A

8 5 8 1 0 0 0 0 0 0 0 5 6 6 0 0 0 3 6 3 1 1 3 5 2 9 0 8 0 7 4 5 0 0 1 2 1 7 6 3 8 7 6 0 0 3 4 1

Código do Recolhimento

Número (NRO) de

eferência - FISTEL

Competência

Vencimento

CNPJ/CPF Contribuinte

Unidade Favorecida

(;) Valor do Principal

(-)

escontoslAbatimento

(-) Outras deduções

(+) MoralMulla

( + ) Juros/Encargos

(+) Outros Acréscimos

(+) Valor Tolai

1 1 3 2 9

0 0 1 1 7 6 3 8 7 6 0 0

3 1 /0 3 /2 0 1 8

0 2 7 4 0 0 1 5 0 0 0 1 1 1

4 1 3 0 1 3 /4 1 2 3 1

6 6 ,0

*"'-_ .•.

---***
**-*****

Data do pagamento
Valor em DInheIro
Valor em Cheque
Valor Total

https:/Isislemas.anatel.gov.br/BolelollntemellMoota_Boleto.asp?resp;S&Fisteis=5001 1763876@OO34&DalaCaiC"19/02l2018&lndlmpMuil=true&... 112-_

21/02/2018 - BANCO 00 BRASIL - 12:28:38
098316295 0111

COMPROVANTE OE PAGAMENTOS COM COO.BARRA

================================================
Convento GRU-GUIA RECOl.UNIAO(REFl
Codigo de Barras 85810000000-5 66000363113-5

29080745001-2 17638760034-1
21/0212018

66.00
0.00
66.00

================================================
NR.AUTENTICACAO . 7.DI8.C3S.189.83D.186

- - - - - - - - - - - - - - - - - -
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1 9 1 0 2 1 2 0 1 8 ANATEL '-Impressão de Boletos

A juda I m p r im i r J- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Vencimento 31/03/2017

CNPJ/CPF Contribu inte 02740015000111

M IN I S T E R I O D A F A Z E N D A

E C R E T A R I A D O T E S O U R O N A C I O N A L

u i a d e R e c o l h im e n t o d a U n i ã o - G R U

a m e d o C o n b ' i b u i n t e o R e c o l h e d o r . A S S O C I A C A O C O M U N I T A R I A

OLEDADENSE
G NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ ES-SEOE

1 . I n f o n n a ç õ e s :

Código do

ecolh imento

Número (NRO) de

eferência - F ISTEL

Competência

12672

0011763876003

ATENÇÃO : PARA PAGAMENTO DESTE BO lETO NO SIAFL UTILIZAR :
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-l1

UG ARRECADAÇÃO : 413001
Radiodifusão Comunitãria - Código= 231

Contribu ição Para o Fomento da Radiodifusão Pública ~ Cõdigo= 4200 ~ ano:;; 2 0 1 7 ;

Quantidade de estações:

A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 _ 1

Unidade Favorecida

(=) Valor do Principa l

413001/41231

10,0

2. Mensagem

N ° R s t e l : 5 0 0 1 1 7 6 3 8 7 6

P o s s u i d é b i t o ( s ) d e T F F e m a n o ( s ) a n t e r i o r ( e s ) : 2 0 1 S , 2 0 1 6 e d e o u t r a ( s ) r e c e i t a ( s )

3. Regras

- Multa : R$ 2,00 - Juros: R$ 0,81
- Não conceder desconto/abatimento/dedução - -:-------_

- V a l o r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a t é : 2 8 / 0 2 / 2 0 1 8

(-)

escontos/Abatimento

(-) Outras deduçães *.*******
O u t r o b o l e t o p o d e r á s e r o b t i d o n o s i t e : h t t p : / / s . i s t e m a s . a n a t e l . g o v . b r / b o r e t o

(+) MoralMulta 2 , 0

(+) Juros/Encargos 0 , 8 1

GRU - S imples
(+) Outros Acréscimos

agamento exclusivo no Banco do Brasil S .A
(+) Valor Tola l 12,81

- - - - - _ . _ - - - - - - - - - - - _ . - - . _ - - - - _ . _ - - - - - - - - - - _ .. - - - - _ .

858000000003 128103631263 720492650011 176387600333

1~111~1I111111111~IIIIIII~11111111111111:J.;:.-- _
•..~ _ . _ - ; ~ - - - - - - _ . - - - - -- - - - - - -

,

12:30:12
~1I7

- BANCO DO B~AsIL -1/02/2018
98316295

COMPROVANTEDE PAGAMENTOSCOM COO.BARRA,

onvento GRU-GUIARECOL.UNIAO(REF)
odigq de Barras 85800000000-3 12810363126-3

, ' 72049265001-1 17638760033-3
ata dlJpagamento 21/02/2Il18
alar em Dinheiro 12.81
alar em Cheque 0.00
alar Total 12.81
~~==~~~=~=====~==~=~=~=====~~=====~~=~==~======
R.AUTENTICACAO 9,BI6.FOA.6B3.43E.896
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1 9 1 0 2 1 2 0 1 8

A juda Im prim ir I
ANATEL - Im pressão de Bo le tos

Vencim ento 31 /03 /2016

CNPJ/CPF Contribu in te 02740015000111

M IN IS T E R IO D A F A Z E N D A

E C R E T A R IA D O T E S O U R O N A C IO N A L

u i a d e R e c o lh im e n to d a U n i ã o - G R U

o r n e d o C o n l r i b u i n t e J R e c o lh e d o r . A S S O C IA C A O C O M U N IT A R IA

O L E D A D E N S E

G NC IA NAC IONA l DE TELECOMUN ICAÇ ES-SEDE

1 . I n f o rm a ç õ e s :

ATENÇÃO : PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAF~ UTIL IZAR :
CÓD IGO DE ARRECADAÇÃO : 5 2 6 7 2 0 0

UG ARRECADAÇÃO : 4 1 3 0 0 1

Rad iod ifusão Comun itá ria - Cód igo= 231

C o n t r i b u i ç ã o P a r a o F o m e n to d a R a d io d i f u s ã o P ú b l i c a - C ó d ig o : 4 2 0 0 - a n o : : 2 0 1 6 :

Quantidade de estações:

A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0. 1

Código do

eco lh im ento

Número (NRO ) de

efe rênc ia - F ISTEL

Competênc ia

Un idade Favorec ida

(=J.Va lo r do P rinc ipa l

12672

00117638760031

413001/41231

10,0

- - - - - -

'}. M ensagem
,N ° F i s t e l : S O 0 1 1 7 6 3 8 7 6

Possu i déb ito (s) de TFF em ano(s) an te rio r(es):2015 e de outra (s) rece ita (s)
3 . Regras

"M u l t a : R $ 2 ,0 0 - J u r o s : R $ 2 ,1 0

- N ã o c o n c e d e r d e s c o n to / a b a t im e n to / d e d u ç ã o

- V a lo r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n to a t é : 2 8 / 0 2 / 2 0 1 8

O u t r o b o l e t o p o d e r á s e r o b t i d o n o s i t e : h t t p : / / s i s t e m a s .a n a t e l .g o v .b r / b o l e t o

GRU • S im p les

agamento exc lus ivo no Banco do B ras il S o A

(-)

escon tos lAba lim ento

(-) O utras deduções **---
(+ ) M ora lM u lta 2 ,0

(+ ) Juros/Encargos 2 ,1

(+ ) Outros Acrésc im os

(+ ) Va lo r To ta l 14 ,1

IlIiilm i'l'iifilü rlllD rIIIIIII
~ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ------,-- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - '- - - - - - - - - - - - - - - - - . - . - _ ..._ - -

1/02 /2 Il18
98316295

- BANCO DO BRAS IL - 12 :29 :42
9 1 1 5

'a ta do pagamento
'e lo r em D inhe iro
'a lo r em Cheque
'a la r To ta l

COMPROVANTEDE PAGAMENTOSCOMCOD .BARRA

=====~============--=~====================--===
onven io GR lJ-GU IA RECOL.UN IAO (REFI
od lgo de Barres 85840000000-0 14100363126-9

72049265001-1 17638760031-7
21 /02 /2018

14,10
0 ,00
14.10

==========~===================================
11.AUTENTICACAO 2,FF5,085 ,3CO ,3E4.2F7
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1910212018

Ajuda

ANATEL - Impressão de Boletos

Im p r im i r ! .

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Vencimento 31/03/2015

CNPJ/CPF Contribu inte 02740015000111

1ilT Iiliil.n Ilíil'lliilr111II
X.--- _

M IN IS T E R IO D A F A Z E N D A

E C R E T A R IA D O T E S O U R O N A C IO N A L

u i a d e R e c o lh im e n to d a U n i ã o - G R U

o r n e d o C o n l r i b u i n t e lR e c o l h e d o r . ASSOCIACAO COMUNITAR IA
OLEDADENSE

G NCIA NACIONAl DE TELECOMUNICAÇ es-5EDE

1 . I n f o n n a ç õ e s :

ATENÇÃO : PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAF~ UTILIZAR :
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 5 1 3 2 9 - l i

UG ARRECADAÇÃO : 4 1 3 0 1 3

Radiodrtusão Comunitária - Código= 231

Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código: 1329 - ano = 2015:
Quantidade de estaÇÕes:

A . TODOS OS TIPOS DE ESTACA0. 1

E s t a c ; õ e s ( s ) / I n d i c a t i v o ( s ) : - 6 4 1 2 4 9 8 7 0

2. Mensagem
N ° R s t e l : 5 0 0 1 1 7 6 3 8 7 6

3. Regras ---

- M u l t a : R $ 1 3 ,2 0 - Juros: R $ 2 2 ,3 8

- N ã o c o n c e d e r d e s c o n to / a b a t im e n to / d e d u ç ã o

- V a lo r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n to a t é : 2 8 / 0 2 / 2 0 1 8

O u t r o b o l e t o p o d e r á s e r o b t i d o n o s i t e : h t t p : / / s i s t e m a s .a n a t e l .g o v .b r / b o l e t o

GRU - S imples

agamento exclusivo no Banco do B r a s i l S.A

Código do

ecolh imento

Número (NRO) de

eferencia - F ISTEL

Competência

Unidade Favorecida

(=) Valor do Principa l

(-)

e s c o n to s lA b a t im e n to

(-) Outras deduções

(+) MoralMulta

(+) Juros/Encargos

(+) Outros Acrescimos

( + ) Valor Tola l

11329

0011763876002

413013/41231

66,0

***._*.

._ _ ..

lata do pagamento
lalor em Dinheiro
!alor em Cheque
/alor Total

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

~1/02/2018 - BANCO 00 BRASIL - 12:29:29
198315295 0114

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COO,BARRA

:==============:=============:==================
:onvenio GRU-GUIA RECOL.UNIAO(REF)
:odlgo de Barras 85890000001-8 01580353113-5

290B0745001-2 1753B75002B-7
21/02/2018

101.58
0,00

101,58
:=:===:==:==::=:=:==:=:=:=::=::::=::=:::::=:=:=:

- - - - - - - - - - - - - - _ ._ - - . _ _ .

~R,AUTENTlCACAO F,ASC,OC8.398,C4A.5CC
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1 9 1 0 2 1 2 0 1 8

Ajuda Im p r im ir

ANATEL -Impressão de Boletos

- - - - - .•.,--------

•
~INISTERIO DA FAZENDA Código do 1 2 6 7 2

IsECRETARIADO TESOURONACIONAL Recolhimento

~uia de Recolhimento da União - GRU Número (NRO) de 0 0 1 1 7 6 3 8 7 6 0 0 2 !

Referência - FISTEL
orne do C o n tr ib u in te lR e çQ lh e d o r . ASSOCIACAO COMUNITARIA Competência -
SOLEDADENSE

GfNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOE5-SEDE Vencimento 3 1 /0 3 /2 0 1 5
1 . In fo n n a ç õ e .s : CNPJ/CPF Contribuinte 0 2 7 4 0 0 1 5 0 0 0 1 1 1

ATENÇAo: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFL UTILIZAR:
CÓDIGO DE ARRECADAÇAo : 52672-4

Unidade Favorecida 4 1 3 0 0 1 /4 1 2 3 1UG ARRECADAÇAo: 4 1 3 0 0 1

Radiodifusao Comunitâria - Código- 231

COntribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2015:
Quantidade de estaçôe5 : H Valor do Principal 1 0 ,O CA - TOOOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1

2. Mensagem
(-) .--N° RsteI:50011763B76

ciéscontoslAbatimento

3. Regras - - - - -- Multa: R$ 2 ,0 0 - Juros: R$ 3,39 - - - - - 1-
- N io c o n c e d e r d e s c o n to /a b a t im e n to /d e d u ç ã o

. -

- Valor calculado para pagamento até: 28/02/2018 (-) Outras deduçães •..-*-*
O u tro b o le to p o d e rá s e r o b t id o n o s i te ; h t tp : / /s is tem a s .a n a te l .g o v .b r /b o le to -

(+) MoralMulta 2 ,0 (

(+) Juros/Encargos 3 ,3 9

GRU • Simples
(+) Oulros Acréscimos

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S A (+) Valor Tolal 1 5 ,3 9

8 5 8 2 0 1 1 0 0 0 0 0 7 1 5 3 9 0 3 6 3 1 2 6 9 7 2 0 4 9 2 6 5 0 0 1 1 1 7 6 3 8 7 6 0 0 2 9 5

~mlnlllllllllll~ ll l l ln ~IIII~IIIIIIIIII
S :<

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -_ ._ - - .

- --

1/02/2018 - BANCO 00 BRASIL - 12:29:15
98316295 0113

COMPROVANTEOE PAGAMENTOSCOM COO,BARRA

=========~=======--============================
onvenio GRu-GUIARECOL.UNIAO(REF)
odigo de Barras 8582000Q000-7 15390353125-9

72049265001-1 17538750029-5
ata do pagamento 21/02/2018
alor em Dinheiro 15,39
alor em Cheque 0.00
alor Total 15.39
========================================~======
R,AUTENTICACAO B.18E.68F.130.EB2.127
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1 9 1 0 2 1 2 0 1 8 ANATEl- Impressão de Boletos

Ajuda I m p r im i r

Vencimento 31/0312018

CNPJ/CPF Contribuinte 02740015000111

12672

0011763876003

igodo

e c o l h im e n t o

Número (NRO) de

eferência - FISlEL

Competência

M IN I S T E R IO D A F A Z E N D A

E C R E T A R IA D O T E S O U R O N A C IO N A L

uia de Recolhimento da União - GRU

o m e d o C o n t r i b u i n t e J R e c o l h e d o r : ASSOCIACAO COMUNITARIA
OLEDADENSE

G NCIA NACIONAl DE TELECOMUNICAÇ ES-5EDE

1 . I n f o r m a ç õ e s :

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAF~ UTILIZAR:
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO: 52672-41
UG ARRECADAÇÃO: 4 1 3 0 0 1

Radiodifusão Comunitária. Código= 231
Contribuição P a r a o Fomento da Radiodifusão P u b l i c a . Código= 4200 - ano = 2018:
Quantidade de estaÇÕes:
A • TODOS OS TIPOS DE ESTACA0. 1

Unidade Favorecida

(=) Valor do Principal

413001/41231

10,0

2. Mensagem
N ° F i s t e J : 5 0 0 1 1 7 6 3 8 7 6

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior{es):201S,2016,2017 e de outra(s)
r e c e i t a ( s ) _ _

3. Regras
- Após venamento cobrar: Mutta + Juros (SEUC)
- M u l t a : 0 , 3 3 % a o d i a a t é o m á x im o d e 2 0 %

- Juros ( S E U C ) : Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente
a o v e n d m e n t o , sendo 1 % n o m ê s d e p a g a m e n t o .

O u t r o b o l e t o p o d e r á s e r o b t i d o n o s i t e : h t t p : / / s i s t e m a s . a n a t e l . g o v . b r / b o l e t o

(-
escontoslAbatimento

(-) Outras deduções

******"*

**"'****.

(+) MoralMulta *********

GRU - Simples

a g a m e n t o e x c l u s i v o n o B a n c o d o B r a s i l S .A

~liiliiiiiiIIOiii~1IiI7iiiiiijljririiIlllll
:}.:---------.-.-~-=.~ - ~ = = ~ - = = _ .

(+) JuroslEncargos

(+) Outros Acréscimos

(+) Valor Total

1/02/2018
98316295

- BANCO DD BRASIL - 12:28:59
0112

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM coa.BARRA

=~~~===========================================

ata do pagamento
alor em Oinheiro
alar em Cheque
alor Total

onvenio GRU-GUIA RECDL.UNIAO(REF)
odigo de Barras 85B70000000-6 10000363126-1

72049265001-1 17638760035-0
21/02/2018

10.00
0 . 0 0

10.00

R.AUTENTICACAD 1.4FC.25A.0A7.7D6.691
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30/08/2018 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

 
 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA SOLEDADENSE

CNPJ: 02.740.015/0001-11

 
 

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 16:23:42 do dia 30/08/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 29/09/2018. 
 
 
         
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.
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30/08/2018 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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Imprimir   Voltar
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30/08/2018 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 02740015/0001-11
Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA SOLEDADENSE
Endereço: RUA JOSE ISALINO 540 / CENTRO / SAO JOAO DEL REI / MG / 34780-

000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 14/08/2018 a 12/09/2018
 
Certificação Número: 2018081415235704362697
 
 
Informação obtida em 30/08/2018, às 16:24:22.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Certidão obtida via Internet FGTS (3318517)         SEI 53900.026707/2014-72 / pg. 3
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30/08/2018 Certidão Internet

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntainter/EmiteCertidaoInternet.asp?ni=02740015000111&passagens=1&tipo=1 1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA SOLEDADENSE
CNPJ: 02.740.015/0001-11

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 16:24:49 do dia 30/08/2018 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 26/02/2019.
 Código de controle da certidão: 3685.083D.B8A3.BCE3

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA SOLEDADENSE (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.740.015/0001-11

Certidão nº: 157498296/2018

Expedição: 30/08/2018, às 16:25:32

Validade: 25/02/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA SOLEDADENSE (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.740.015/0001-11, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Processo nº 53900.026707/2014-72 
Localidade: Soledade de Minas/MG 
Entidade: Associação Comunitária Soledadense 
CNPJ 02.740.015/0001-11 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 01 (0228130) – solicitar novo. 
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 03/11/2014. 
1.2) Tempestividade: (x) Sim – Abrangida pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6-B, §6º). 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 04 (0228130); 
 
3) Estatuto Social: fls. 10 a 17 (2271669) – registrado. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8, a; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8, a; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 12; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13, II; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 12 (3 anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
ASSOCIAÇÃO  
a) Denominação: art. 1;  
b) Fins: art. 2;  
c) Sede: art. 1;  
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5, §único; 9;  
e) Direitos dos associados: art. 8;  
f) Deveres dos associados: art. 8;  
g) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 17;  
h) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11, §§;  
i) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 11, §1º; 18; 19; 
j) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 11; 13, II, d;  
k) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 9;  
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 11, §1º;  
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 15;  
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 11, §1º;  
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 11, §4º; 19;  
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 18 a 22 (2271669) – registrada. 
Mandato de 21/09/2017 a 21/09/2020. 

 
Presidente: Mônica de Cássia Oliveira Costa – 015.384.406-01; 25/2/1990. 
Diretor Administrativo: Mateus Braz Vieira de Carvalho – 102.203.256-93; 16/9/1988. 
Diretor de Operações: Patrícia Mateus Bernardo – 138.095.336-70; 25/7/1995. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 23 a 31 (2271669); 
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6) CNPJ: Evento 2114933 – Ativa. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Evento 3318511 – Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 20 a 23 (0228130) – não 
contém a grade de programação. 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 3318517 – Regular. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB 3318524 – Negativa. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão TST 3318528 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal e Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região, Tribunal de Justiça de Minas Gerais e da respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos 
dirigentes, não foram encontradas irregularidades. 
 
 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
30/08/2018 – Após análise dos autos a entidade foi notificada, pela segunda vez, a cumprir pendências, 
conforme comunicado por meio da Nota Técnica nº 1826/2018/SEI-MCTIC. A referida nota foi recebida 
em 15/2/2018, conforme Aviso de Recebimento Postal (AR), evento 2707059. Em resposta, a Radiodifusora 
protocolizou os documentos, os quais foram anexados aos autos por meio do Processo digitalizado nº 
01250.012643/2018-54. 
Assim, após análise dos documentos apresentados, e tendo em vista a alteração da Portaria nº 
4334/2015/SEI-MC, introduzida pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da 
União em 09/04/2018, que concede à interessada o máximo de três oportunidades para o cumprimento de 
exigências, conforme o previsto no art. 130, §3º e §4º, será concedida a terceira e última oportunidade 
para o cumprimento das pendências a seguir: 
 

a) Encaminhar novo Requerimento de acordo com o anexo 5 da Portaria; 
b) O Relatório do Conselho Comunitário apresentado não contém a grade de programação. 

 

 
 
Vínculo: Após análise da documentação encaminhada, bem como pesquisa ao sítio do TSE, constatou-se 
a inexistência de vínculo. 
 
 
***CONCLUSÕES: 
Será elaborada Nota Técnica, pela última vez, para solução das pendências indicadas. 
 
 
 

MEMBRO CPF e RG ELEITOR NASCIMENTO FILIAÇÃO 

Presidente: Mônica de Cássia 
Oliveira Costa 

015.384.406-01 
e 17115506 

1824.0959.0272 25/02/1990 
Mauri Astos Costa e 
Rosana de Oliveira 

Costa 

Diretor Administrativo: Mateus 102.203.256-93 1748.6570.0281 16/09/1988 Paulo Vieira de 
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Braz Vieira de Carvalho e 13914611 Carvalho e Auxiliadora 
Braz de Carvalho 

Diretor de Operações: Patrícia 
Mateus Bernardo 

138.095.336-70 
e 20095066 

2160.2166.0299 25/07/1995 
José Roberto Bernardo 

e Mª do Carmo 
Mateus Bernardo 

 
 
 
 

MEMBRO FILIADO 

PARTIDO 

PARTICIPA DE 

ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULOS  POSSUI PARENTES 

DIRETORIA 

Mônica de Cássia Oliveira Costa Não Não Não Não 

Mateus Braz Vieira de Carvalho Não Não Não Não 

Patrícia Mateus Bernardo Não Não Não Não 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 19712/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.026707/2014-72.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS)  E ÚLTIMA.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            A Associação Comunitária Soledadense, executante do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Soledade de Minas, estado de Minas
Gerais, apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº
1826/2018/SEI-MCTIC (2602638).

 

 
ANÁLISE

2.         Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em
09/04/2018, será concedido à interessada o máximo de três oportunidades para o
cumprimento de exigências, conforme o disposto no art. 130, §3º e §4º.  

 

3.          Diante do exposto, considerando que a radiodifusora já foi notificada por
duas vezes, esta será a última oportunidade para o cumprimento das pendências
dispostas a seguir:

 

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as declarações
constantes do modelo (Anexo 5 da
Portaria) e deve ser assinado por
todos os dirigentes.

O relatório encaminhado não
contém a grade de
programação com a avaliação
dos programas veiculados,
considerando as finalidades legais
do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, conforme previsão
do art. 116 da Portaria.
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Portaria nº 4334,
publicada no DOU

de 21/9/2015,
alterada pela

Portaria nº 1909,
publicada no DOU

de 9/4/2018. Art. 130, §
1º, inciso V

Último
relatório do
Conselho

Comunitário.

Assim, para prosseguimento do
Processo, a Entidade deve
encaminhar novo relatório sobre a
grade de programação.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da Administração
Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)
não podem ser membros do
Conselho Comunitário e, portanto,
não podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de todos
os seus conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), com a
indicação das respectivas
entidades representadas pelos
membros.

 

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

 

5.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
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manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

7.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

8.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 30/08/2018, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
05/09/2018, às 15:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3318764 e o código CRC E575679F.

Minutas e Anexos

Anexo 3318766.

Referência: Processo nº 53900.026707/2014-72 SEI nº 3318764
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 34764/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
MÔNICA DE CÁSSIA OLIVEIRA COSTA
Representante Legal da Associação Comunitária Soledadense (CNPJ nº
02.740.015/0001-11)
Rua Padre La Puerta, 256, Centro 
37.478-000 / Soledade de Minas - MG 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.026707/2014-72. 

 

Senhora Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 19712/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
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encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
05/09/2018, às 15:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3318767 e o código CRC 3383FD01.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 34764/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.026707/2014-72 - Nº SEI: 3318767
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito:
Município: Soledade de Minas Sub Distrito:

Canal: 254 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLEDADENSE CNPJ: 02.740.015/0001-11
Nome Fantasia: NOVA FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA PADRE LAPUERTA Número: 256
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02740015000111 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLEDADENSE
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 37478000 Logradouro: RUA PADRE LAPUERTA

Número: 256 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG
Município: Soledade de Minas Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 37478000 Logradouro: RUA PADRE LAPUERTA

Número: 256 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG
Município: Soledade de Minas Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

08/11/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537100010541998 Fistel: 50011763876

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

767 PortariaPortaria  MCMC  06/12/2001 21/12/2001
Autoriza Executar 
Serviço Jur.Jur. 

29552 ATOATO  SCMSCM  24/09/2002 26/09/2002
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

784 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  05/11/2004 08/11/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

54828 ATOATO  CMPRLCMPRL  16/12/2005 19/12/2005
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

166 PortariaPortaria  MCMC  11/08/2008 29/10/2008 Multa Jur.Jur. 

Multa

BOM DIA 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 
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267 PortariaPortaria  MCMC  26/02/2014 27/02/2014 Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 37478000 Logradouro: RUA PADRE LAPUERTA

Número: 256 Complemento: Bairro: CENTRO UF: MG

Município: Soledade de Minas Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 22S031943 Longitude: 45W024703 Raio: 8

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 22S033600 Longitude: 45W022700

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 37478000 Logradouro: RUA PADRE LAPUERTA

Número: 256 Complemento: Bairro: CENTRO UF: MG

Município: Soledade de Minas Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: SARTORI & SARTORI EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDASARTORI & SARTORI EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

Modelo: CACTUS 250 Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos: (%)

HCI: 18 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 18





DIPOLO DE 1/2 ONDA

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)006800300528

Potência: W25

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda

Modelo: SP5025SP5025 

Validade:
Potência 

Equipamento: W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m
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» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

ERPMAX(PT x G x 

EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353710 001054 1998

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 004532 2002
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas observações 

da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLEDADENSE - CNPJ/CPF(02.740.015/0001-11) Situação: Entidade não possui débitos
Município/UF: SOLEDADE DE MINAS/MG Canal: 254

Indicativo: ZYL633

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/27/19 11:34 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 7

Número do Processo: 539000267072014

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 MG
53710.001054/1998

SOLEDADE DE MINAS 7 22S0336 ASSOCIACAO COMUNITARIA SOLEDADENSE45W0227 LDE

0.00 MG
53900.026707/2014

SOLEDADE DE MINAS 7 22S0336 ASSOCIACAO COMUNITARIA SOLEDADENSE45W0227
EXIREN

6.27 MG
53710.000701/1998

SÃO LOURENÇO 4 22S0656 MARCO AURELIO DE RADIODIFUSAO45W0304
ARQDE

F

6.42 MG
53710.001569/1998

SÃO LOURENÇO 0 22S0659
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SÃO
LOURENÇO

45W0316 RAQ

6.61 MG
53710.000817/1998

SÃO LOURENÇO 0 22S0704
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ALTERNATIVA DE RADIODIFUSÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL

45W0321 RAQ

6.82 MG
53710.000443/1999

SÃO LOURENÇO 4 22S0712 ASSOCIACAO COMUNITARIA ALTERNATIVA DE RADIODIFUSAO45W0316 LDE

6.82 MG
53000.046474/2012

SÃO LOURENÇO 4 22S0712 ASSOCIACAO COMUNITARIA ALTERNATIVA DE RADIODIFUSAO45W0316
RENDE

F

6.90 MG
53710.000805/1998

SÃO LOURENÇO 4 22S0716 ANGELUS45W0308
ARQDE

F

7.18 MG
53710.000806/1998

SÃO LOURENÇO 4 22S0722 FUNDACAO DE EDUCACAO CULTURAL E ARTISTICA DE S.LOURENCO45W0326
ARQDE

F

7.71 MG
53710.000688/1998

SÃO LOURENÇO 4 22S0740 ASSOCIACAO COMUNITARIA AGAPE DE RADIODIFUSAO45W0324
ARQDE

F

7.76 MG
53710.000696/1999

SÃO LOURENÇO 0 22S0742 ASSOCIACAO COMUNITARIA MANANCIAL PARA O DESENVOLVIMENTO EVAN45W0322 RAQ

11.45 MG
53710.001492/1998

CARMO DE MINAS 0 22S0721 ASSOC.COMUN.RADIOD.RADIO LIDER FM P.O DESEN.ART.CULTURAL45W0745 RAQ

11.49 MG
53710.000365/1999

CARMO DE MINAS 4 22S0718 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ANTENA AZUL45W0749
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/27/19 11:34 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 7

Número do Processo: 539000267072014

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

11.49 MG
53710.001350/1998

CARMO DE MINAS 4 22S0722 ASSOC COMUNITARIA RADIODIFUSAO SINTONIA CARMO DE MINAS FM45W0746 LDE

11.49 MG
53900.007754/2014

CARMO DE MINAS 4 22S0722 ASSOC COMUNITARIA RADIODIFUSAO SINTONIA CARMO DE MINAS FM45W0746
RENDE

F

11.49 MG
01250.036739/2018

CARMO DE MINAS 4 22S0722 ASSOC COMUNITARIA RADIODIFUSAO SINTONIA CARMO DE MINAS FM45W0746
ARQPO

T

14.26 MG
53000.065174/2012

CAXAMBU 4 21S5857 ASSOCIACAO COMUNITARIA CAXAMBUENSE DE RADIOFUSAO44W5550
RENDE

F

14.26 MG
53710.000816/1998

CAXAMBU 4 21S5857 ASSOCIACAO COMUNITARIA CAXAMBUENSE DE RADIOFUSAO44W5550 LDD

14.49 MG
53710.000950/2002

CRUZÍLIA 21 21S5838 CRUZILIA RADIO FM E PRODUCOES LTDA44W5556
ARQDE

F

16.58 MG
53710.001493/1998

POUSO ALTO 0 22S1150 ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL44W5840 RAQ

16.58 MG
53710.000870/1998

POUSO ALTO 4 22S1150 ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL44W5840 LDE

16.58 MG
53900.026476/2014

POUSO ALTO 4 22S1150 ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL44W5840
EXIREN

16.58 MG
53900.056175/2016

POUSO ALTO 4 22S1150 ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL44W5840
ARQPO

T

16.78 MG
53000.046145/2006

POUSO ALTO 0 22S1132
ASSOC. COMUNIT. DE RADIODIF. DE POUSO ALTO P/O DESENV. CULT. E SOCIAL-
RADIOATIVA FM

44W5744 RAQ

18.80 MG
53710.001162/1999SÃO SEBASTIÃO DO

RIO VERDE
17 22S1306

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DOS BAIRROS RIO DOS SANTOS,
CACHOEIRINHA, FAZENDA VELHA E PAIOL VELHO

44W5836
ARQDE

F

19.01 MG
53710.001636/1998

BAEPENDI 4 21S5729 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL BAEPENDIANA DE RADIOFUSAO44W5334 LDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/27/19 11:34 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 7

Número do Processo: 539000267072014

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

19.01 MG
53900.013321/2014

BAEPENDI 4 21S5729 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL BAEPENDIANA DE RADIOFUSAO44W5334
EXIREN

19.17 MG
53710.000522/1999

BAEPENDI 4 21S5738
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CULTURA E ARTE DO BAIRRO AREADO - ACCABA

44W5320
ARQDE

F

20.06 MG
53000.038939/2008CONCEIÇÃO DO RIO

VERDE
0 21S5313 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE CONCEICAO DO RIO VERDE - MG45W0545 RAQ

20.12 MG
53000.006642/2003CONCEIÇÃO DO RIO

VERDE
0 21S5302 ASSOCIAÇÃO TRANS RIO VERDE45W0508 RAQ

20.17 MG
53710.000520/1999CONCEIÇÃO DO RIO

VERDE
4 21S5310 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ONDAS VERDES45W0545 LDE

20.17 MG
01250.014522/2018CONCEIÇÃO DO RIO

VERDE
4 21S5310 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ONDAS VERDES45W0545

ARQPO
T

20.49 MG
53710.001215/1999CONCEIÇÃO DO RIO

VERDE
0 21S5250 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NAZARÉ45W0507 RAQ

20.49 MG
53710.001306/1998CONCEIÇÃO DO RIO

VERDE
4 21S5250 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CONCEIÇOENSE45W0507

ARQDE
F

20.70 MG
01250.014531/2018CONCEIÇÃO DO RIO

VERDE
4 21S5249 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO ONDAS VERDES45W0533

ARQPO
S

21.17 MG
53710.001107/2002

BAEPENDI 0 21S5710 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MAANAIM DE RADIODIFUSÃO44W5217 RAQ

21.93 MG
53000.034822/2009CONCEIÇÃO DO RIO

VERDE
28 21S5206

ASSOCIACAO RIOVERDENSE EM DEFESA DA CIDADANIA E DO MEIO AMBIENTE -
ASSOVERDE

45W0524
ARQDE

F

24.74 MG
53000.065306/2011

DOM VIÇOSO 41 22S1510 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO POVO DE DOM VICOSO45W0937 DEC

24.78 MG
53000.007435/2009

DOM VIÇOSO 0 22S1511 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO POVO DE DOM VICOSO45W0938
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/27/19 11:34 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 7

Número do Processo: 539000267072014

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

28.30 MG
53710.000769/1998

CRISTINA 4 22S1235 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIODIFUSAO CULTURAL CRISTINENSE45W1546 LDE

28.30 MG
53000.053915/2012

CRISTINA 4 22S1235 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIODIFUSAO CULTURAL CRISTINENSE45W1546
RENDE

F

28.33 MG
53000.056441/2013

ITANHANDU 8 22S1746 ASSOCIACAO COMUNITARIA ITANHANDUENSE DE RADIODIFUSAO44W5617 RAUT

28.40 MG
53710.001571/1998

ITANHANDU 4 22S1744 ASSOC.COMUNITARIA DOS MORADORES DO MUN.DE ITANHANDU44W5605
ARQDE

F

28.56 MG
53710.001414/1998

CRISTINA 4 22S1243 ASSOCIACAO RADIO CRISTINENSE STUDIO 2 FM45W1551
ARQDE

F

28.56 MG
53710.000476/2001

CRISTINA 0 22S1243 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ALFA FM45W1551 RAQ

28.65 MG
53710.000343/1999

ITANHANDU 8 22S1752 ASSOCIACAO COMUNITARIA ITANHANDUENSE DE RADIODIFUSAO44W5603
DECRE

N

28.65 MG
53900.009240/2014

ITANHANDU 8 22S1752 ASSOCIACAO COMUNITARIA ITANHANDUENSE DE RADIODIFUSAO44W5603
ARQPO

T

30.42 MG
53710.001051/1998

ITAMONTE 4 22S1702 ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAMONTENSE DE RADIOFUSAO44W5217 LDE

30.55 MG
53710.001641/1998

ITAMONTE 4 22S1621
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO TERRAS ALTAS DE ITAMONTE PARA
O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL

44W5111
ARQDE

F

30.66 MG
53710.001366/1998

VIRGÍNIA 4 22S1958 ASSOCIACAO COMUNITARIA VIRGINENSE DE RADIODIFUSAO45W0459
ARQDE

F

30.70 MG
53710.000703/1998

ITAMONTE 4 22S1702
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAMONTE NOVA GERAÇÃO FM DE RADIODIFUSÃO

44W5200
ARQDE

F

30.79 MG
53000.040550/2011

VIRGÍNIA 0 22S1957 ASSOCIACAO VIRGINIA CIDADE VIVA S/C OSCIP45W0534
ARQCD

I
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Relação de Processos Vizinhos (3886136)         SEI 53900.026707/2014-72 / pg. 7



Página 5 de 10

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/27/19 11:34 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 7

Número do Processo: 539000267072014

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

30.86 MG
53000.019684/2003

VIRGÍNIA 0 22S2000 CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DO DISTRITO DE RIBEIRÃO45W0530
ARQCD

I

31.44 MG
53000.048086/2012SÃO VICENTE DE

MINAS
1 21S5959

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIOFUSAO DA CIDADE DE SAO VICENTE DE
MINAS PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL

44W4435
ARQPO

T

32.00 MG
53710.000455/2001

LAMBARI 17 21S5930
ASSOCIACAO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DOS MORADORES E AMIGOS
DA VOLTA DO LAGO

45W2032
ARQDE

F

33.13 MG
53710.000997/2002

LAMBARI 17 21S5839 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO EDUCATIVA - ACCE45W2058 LDE

33.13 MG
53000.028765/2013

LAMBARI 17 21S5839 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO EDUCATIVA - ACCE45W2058
ARQPO

T

33.13 MG
53900.018250/2015

LAMBARI 17 21S5839 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO EDUCATIVA - ACCE45W2058
ARQPO

S

33.13 MG
53900.039625/2015

LAMBARI 17 21S5839 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO EDUCATIVA - ACCE45W2058 RAUT

33.13 MG
53900.042654/2015

LAMBARI 17 21S5839 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO EDUCATIVA - ACCE45W2058
ARQPO

T

33.13 MG
01250.077710/2018

LAMBARI 17 21S5839 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO EDUCATIVA - ACCE45W2058 POS

33.25 MG
53710.000995/2002

LAMBARI 17 21S5835
ASSOCIACAO CULTURAL DE APOIO E PROMOCAO A VIDA E A DIGNIDADE HUMANA

45W2101
ARQDE

F

33.40 MG
53710.000494/2000

LAMBARI 17 21S5827 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE LAMBARI45W2104
ARQDE

F

34.39 MG
53710.001388/1999

CRUZÍLIA 21 21S5019 ASSOC COM DE DESENV DA VILA AUGUSTO E ADJACENCIAS44W4830
ARQDE

F

34.39 MG
53710.001265/1999

CRUZÍLIA 21 21S5019
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DOS BAIRROS OLARIA, VILA  MAGALHÃES E
COMPLEXO HUMANO DA VENTANIA

44W4830
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/27/19 11:34 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 7

Número do Processo: 539000267072014

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

34.41 MG
53000.002580/2005

CRUZÍLIA 21 21S5018 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CURZILIENSE DE RADIODIFUSÃO - ACCR44W4830
ARQDE

F

34.43 MG
53710.000043/2002

CRUZÍLIA 15 21S5018 LAR DA CRIANCA ADEODATO DOS REIS MEIRELLES44W4829
ARQDE

F

34.45 MG
53000.053524/2006

CRUZÍLIA 21 21S5017 ASSOCIACAO COMUNITARIA CRUZILIENSE DE RADIODIFUSAO - ACCR44W4829 LDE

34.45 MG
01250.003546/2018

CRUZÍLIA 21 21S5017 ASSOCIACAO COMUNITARIA CRUZILIENSE DE RADIODIFUSAO - ACCR44W4829
ARQPO

S

34.45 MG
01250.023854/2017

CRUZÍLIA 21 21S5017 ASSOCIACAO COMUNITARIA CRUZILIENSE DE RADIODIFUSAO - ACCR44W4829 POS

34.45 MG
53900.050100/2016

CRUZÍLIA 21 21S5017 ASSOCIACAO COMUNITARIA CRUZILIENSE DE RADIODIFUSAO - ACCR44W4829
ARQPO

S

34.67 MG
53000.065976/2007

CAMBUQUIRA 0 21S5119 ASSOCIACAO KEPPE E PACHECO45W1739
ARQCD

I

34.83 MG
01250.002594/2017

CAMBUQUIRA 0 21S5110 ASSOCIACAO KEPPE E PACHECO45W1738
ARQCD

I

34.84 MG
53000.052028/2004

CAMBUQUIRA 24 21S5115
ASSOCIACAO DESPERTAR PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E
ARTISTICO DE CAMBUQUIRA

45W1743 LDE

35.26 MG
53000.019250/2005

CAMBUQUIRA 24 21S5118 ASSOCIAÇÃO KEPPE E PACHECO45W1805
ARQDE

F

36.58 MG
53710.000346/1999

PASSA QUATRO 4 22S2256 ASSOC.POPULAR PASSAQUATRENSE P.O DESENV.ARTIST.E CULTUR44W5812 LDE

36.58 MG
53000.046575/2012

PASSA QUATRO 4 22S2256 ASSOC.POPULAR PASSAQUATRENSE P.O DESENV.ARTIST.E CULTUR44W5812
ARQPO

T

37.02 MG
53710.000556/1999

CAMBUQUIRA 6 21S4938 ASSOCIACAO COMERCIAL IND E AGROPECUARIA DE CAMBUQUIRA45W1750
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/27/19 11:34 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 7

Número do Processo: 539000267072014

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

37.68 MG
53000.015820/2013

PASSA QUATRO 4 22S2333 ASSOC.POPULAR PASSAQUATRENSE P.O DESENV.ARTIST.E CULTUR44W5817 REN

37.76 MG
53710.000882/1998

PASSA QUATRO 4 22S2333 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CULTURA DE PASSA QUATRO44W5803
ARQDE

F

37.92 MG
53710.000908/1999SÃO THOMÉ DAS

LETRAS
24 21S4325 ASSOCIACAO CIRCO CRIACAO DE CRIANCA44W5853

ARQDE
F

38.01 MG
01250.053548/2018SÃO THOMÉ DAS

LETRAS
0 21S4320

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE RADIODIFUSAO DE SAO TOME DAS
LETRAS

44W5907
ARQCD

I

38.01 MG
53900.029919/2014SÃO THOMÉ DAS

LETRAS
0 21S4320

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE RADIODIFUSAO DE SAO TOME DAS
LETRAS

44W5907 CDI

38.05 MG
53710.000841/1999

PASSA QUATRO 0 22S2339 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PASSAQUATRENSE DE RADIODIFUSÃO44W5744 RAQ

38.45 MG
53000.013138/2004SÃO THOMÉ DAS

LETRAS
24 21S4306

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCACIONAL CARIMBADO DE
RADIODIFUSAO

44W5905
ARQDE

F

38.59 MG
53710.000485/2000SÃO THOMÉ DAS

LETRAS
24 21S4302 ASSOCIACAO COMUNITARIA VIVA CRIANCA44W5901

ARQDE
F

40.52 SP
53000.041058/2003

PIRASSUNUNGA 0 22S0000 FUNDACAO RIO DO LEAO45W2542 RAQ

42.89 MG
01250.060035/2018

ALAGOA 196 22S1015 ASSOCIACAO AMIGOS DE ALAGOA44W3832 EX1

42.93 MG
53710.000731/1999

ALAGOA 30 22S1013 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO N.S.DO ROSARIO44W3830
ARQDE

F

43.09 MG
53100.000201/2004

ALAGOA 19 22S1010 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO N.S.DO ROSARIO44W3823
ARQDE

F

43.09 MG
53900.011920/2015

ALAGOA 0 22S1013 MITRA DIOCESANA DA CAMPANHA44W3824 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/27/19 11:34 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 7

Número do Processo: 539000267072014

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

44.10 MG
53000.056087/2006CONCEIÇÃO DAS

PEDRAS
21 22S0934 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PEDRENSE45W2718

ARQDE
F

44.13 MG
53000.011412/2009CONCEIÇÃO DAS

PEDRAS
29 22S0939 ASSOCIAÇÃO DO BAIRRO SÃO JOSÉ DO PINHAL45W2718

ARQDE
F

44.32 MG
53710.001669/1998

MARIA DA FÉ 4 22S1828 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE RADIODIFUSAO45W2240 LDE

44.32 MG
53900.008958/2014

MARIA DA FÉ 4 22S1828 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE RADIODIFUSAO45W2240
RENDE

F

44.32 MG
53000.059995/2013

MARIA DA FÉ 4 22S1828 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE RADIODIFUSAO45W2240
ARQPO

S

44.36 MG
53710.001013/1998

MARIA DA FÉ 4 22S1830 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MARIENSE DE RÁDIO E TELEDIFUSÃO45W2240 APA

44.57 MG
53000.046467/2013CONCEIÇÃO DAS

PEDRAS
60 22S0952 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PEDRENSE45W2730

ARQDE
F

44.92 MG
53000.029406/2013

CAMPANHA 4 21S5018 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DOM OTHON MOTTA45W2417 RAUT

45.04 MG
53710.000368/1999

CAMPANHA 4 21S5015 ASSOCIACAO EDWARDO HUDSON DE EDUCACAO E CULTURA45W2420
ARQDE

F

45.08 MG
53710.001290/1998

CAMPANHA 4 21S5013 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DOM OTHON MOTTA45W2420
DECRE

N

45.08 MG
53900.051545/2015

CAMPANHA 4 21S5013 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DOM OTHON MOTTA45W2420
ARQPO

T

45.17 MG
53900.010487/2014

CAMPANHA 4 21S5002 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DOM OTHON MOTTA45W2416
ARQPO

T

45.21 MG
53900.021921/2016

MARMELÓPOLIS 0 22S2658 ASSOCIACAO MARMELOPOLENSE DE RADIODIFUSAO45W0959 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/27/19 11:34 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 7

Número do Processo: 539000267072014

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

45.22 MG
53000.032370/2013

MARMELÓPOLIS 60 22S2658 ASSOCIACAO MARMELOPOLENSE DE RADIODIFUSAO45W1000
ARQDE

F

45.25 MG
01250.058880/2018

MARMELÓPOLIS 196 22S2659 ASSOCIACAO MARMELOPOLENSE DE RADIODIFUSAO45W1000 EMA

46.13 MG
53710.000956/1999

TRÊS CORAÇÕES 0 21S4129
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO VIDA PARA O DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO E CULTURAL TRÊS CORAÇÕES

45W1444 RAQ

46.14 MG
53710.001538/1998

AIURUOCA 4 21S5832 ASSOCIACAO COMUNITARIA AIURUOCANA DE RADIOFUSAO44W3610 LDD

46.14 MG
53900.043721/2015

AIURUOCA 4 21S5832 ASSOCIACAO COMUNITARIA AIURUOCANA DE RADIOFUSAO44W3610
EXIREN

46.19 MG
53000.005713/2011

TRÊS CORAÇÕES 0 21S4140 VIRAMINAS ASSOCIACAO CULTURAL45W1511 RAQ

47.07 MG
53000.044243/2012

TRÊS CORAÇÕES 4 21S4127
ASSOCIACAO COMUNITARIA DA RADIODIFUSAO DA CIDADE DE TRES CORACOES

45W1549
ARQPO

T

47.09 MG
53710.000989/1998

TRÊS CORAÇÕES 4 21S4126
ASSOCIACAO COMUNITARIA DA RADIODIFUSAO DA CIDADE DE TRES CORACOES

45W1549 LDE

47.09 MG
53900.039805/2015

TRÊS CORAÇÕES 4 21S4126
ASSOCIACAO COMUNITARIA DA RADIODIFUSAO DA CIDADE DE TRES CORACOES

45W1549 RAUT

47.09 MG
53900.003512/2014

TRÊS CORAÇÕES 4 21S4126
ASSOCIACAO COMUNITARIA DA RADIODIFUSAO DA CIDADE DE TRES CORACOES

45W1549
ARQPO

S

48.01 MG
53900.006066/2014

PEDRALVA 4 22S1453 ASSOCIACAO COMUNITARIA PEDRALVENSE DE RADIODIFUSAO45W2737
EXIREN

48.01 MG
53710.001517/1998

PEDRALVA 4 22S1453 ASSOCIACAO COMUNITARIA PEDRALVENSE DE RADIODIFUSAO45W2737 LDE

49.17 MG
53100.000740/2004

NATÉRCIA 19 22S0700 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO CLUBE DE NATERCIA45W3050 LDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.026707/2014-72.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.026707/2014-72, de interesse da
Associação Comunitária Soledadense, entidade que requer renovação da
autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Soledade
de Minas / MG, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que os endereços
indicados no requerimento de renovação conferem com os cadastrados no
Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de
Telecomunicações (3885956).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Analista, em 27/02/2019, às 11:18 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3886142 e o código CRC A9A7FC82.

 
Minutas e Anexos
Relação de Processos Vizinhos (3886136)
Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (3885956)

Referência: Processo nº 53900.026707/2014-72 SEI nº 3886142
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SVZWPQPYQẐV\*_VO*SVZWNeYQZPN\*_OVbT*̂N*QZNkQWP̀ZSQT*̂N*̂]fQPVW*QZWSOQPVW*NU*ngbQ̂T*dPQbT*̂T*oZQ[V\
T̂UQZQWPOT̂VW*_NaT*pOVSYOT̂VOQT*qNOTa*̂T*rTsNẐT*tTSQVZTah*
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Processo nº 53900.026707/2014-72 
Localidade: Soledade de Minas/MG 
Entidade: Associação Comunitária Soledadense 
CNPJ 02.740.015/0001-11 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 01 (0228130). 
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 03/11/2014. 
1.2) Tempestividade: (x) Sim – Abrangida pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6-B, §6º). 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl. 02 (Evento SEI 3497141). 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 04 (0228130); 
 
3) Estatuto Social: fls. 10 a 17 (2271669) – registrado. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8, a; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8, a; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 12; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13, II; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 12 (3 anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1;  
b) Fins: art. 2;  
c) Sede: art. 1;  
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5, §único; 9;  
e) Direitos dos associados: art. 8;  
f) Deveres dos associados: art. 8;  
g) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 17;  
h) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11, §§;  
i) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 11, §1º; 18; 19; 
j) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 11; 13, II, d;  
k) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 9;  
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 11, §1º;  
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 15;  
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 11, §1º;  
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 11, §4º; 19;  
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 18 a 22 (2271669) – registrada. 
Mandato de 21/09/2017 a 21/09/2020. 
 
Presidente: Mônica de Cássia Oliveira Costa – 015.384.406-01; 25/2/1990. 
Diretor Administrativo: Mateus Braz Vieira de Carvalho – 102.203.256-93; 16/9/1988. 
Diretor de Operações: Patrícia Mateus Bernardo – 138.095.336-70; 25/7/1995. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 23 a 31 (2271669); 
 
6) CNPJ: Evento SEI 2114933 – Ativa. 
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7) Certidão Negativa da Anatel: Evento SEI 3896560 – Negativa.  
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 05 a 13 (Evento SEI 
3497141 – Processo 01250.063734/2018-58). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 3896571 – Regular. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB 3896603 – Negativa. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão TST 3896607 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal e Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região, Tribunal de Justiça de Minas Gerais e da respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos 
dirigentes, não foram encontradas irregularidades. 
 
 
 
***CONCLUSÕES: 
 
- Após consulta ao sítio da Anatel, constatou-se a inexistência de débitos.  
- A entidade não possui vínculos. 
- Após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal e da respectiva Seção e Subseção 
Judiciária e do Tribunal de Justiça do domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações 
distribuídas que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga. 
- Processo instruído.  
- Será elaborado e-mail solicitando informações à CGFI acerca de processos de apuração de infração em 
andamento ou já concluídos. 
 
 

MEMBRO CPF e RG ELEITOR NASCIMENTO FILIAÇÃO 

Presidente: Mônica de Cássia Oliveira Costa 015.384.406-01 e 
17115506 

1824.0959.0272 25/02/1990 
Mauri Astos Costa e Rosana 

de Oliveira Costa 

Diretor Administrativo: Mateus Braz Vieira de 
Carvalho 

102.203.256-93 e 
13914611 

1748.6570.0281 16/09/1988 
Paulo Vieira de Carvalho e 

Auxiliadora Braz de 
Carvalho 

Diretor de Operações: Patrícia Mateus 
Bernardo 

138.095.336-70 e 
20095066 

2160.2166.0299 25/07/1995 
José Roberto Bernardo e 

Mª do Carmo Mateus 
Bernardo 

 
 
 
 

MEMBRO FILIADO 

PARTIDO 

PARTICIPA DE 

ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULOS  POSSUI PARENTES 

DIRETORIA 

Mônica de Cássia Oliveira Costa Não Não Não Não 

Mateus Braz Vieira de Carvalho Não Não Não Não 

Patrícia Mateus Bernardo Não Não Não Não 
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Correspondência Eletrônica - 3896665

Data de Envio: 
  01/03/2019 17:35:20

De: 
  MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLEDADENSE, entidade que requer
renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
SOLEDADE DE MINAS / MG (processo nº 53900.026707/2014-72), devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária.
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade comunitária que
pleiteia a Renovação de Outorga

Para : MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de
Outorga

Qui, 07 de mar de 2019 14:35

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros
de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de
controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema
de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

NADA CONSTA

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em
anexo):

53000.039708/2005
•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Portaria  nº 166, de 11/08/2008, publicada no D.O.U de
29/10/2008  - MULTA;
•        Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XV do Decreto
2.615/98.
•        Infração: (data de ocorrência: 11/08/2005).

53000.036670/2010
•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Portaria  nº267, de 26/02/2014, publicada no D.O.U de
27/02/2014 - MULTA;
•        Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XV do Decreto
2.615/98.
•        Infração: (data de ocorrência: 15/04/2010).

----- Mensagem original -----
De: MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
<cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>, leandro lima
<leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Fri, 01 Mar 2019 17:35:21 -0300 (BRT)
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a
Renovação de Outorga

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

1 of 2 08/03/2019 07:58
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Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLEDADENSE, entidade que
requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de SOLEDADE DE MINAS / MG
(processo nº 53900.026707/2014-72), devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária.

--
LIlian Magalh&atilde;es de Misquita VieiraSEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-
MCTICRamal: 6811

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

2 of 2 08/03/2019 07:58
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�{��w�{w

���	~������~��~���	��������	��������~�

���	~������������~��~�	��������	��������

�6DVMEFLbc=?@A<AB[EJL@L?TAML?�AE?J�?\5aiaZ?@A?He5HH5H\\\�

CDMKL[AJ<=>

� ¡}~��z{��~�{~���}�w���x��}�������{~¢£¤¥¤
¦ §̈©
6S�IN_5 ª;X;67
z~{~�~��}~z~�~«|��£~{��{�~¬z���{
SN­]N5 ª8�®NS:;_�S;?_�?Nj];_�?_�?;X;67
;?_?®5 ª68N�;6?�?C�̄ �?°;]9j];?j9�®;?6�7I9_�
SN­_;5 ª;jjNX°�±9;?�N89j�;]9®;?_�?Nj];_�?_�

;X;67
;_®_�j5 ª];SI²j9�?®9N9S;_N?I;S®;�³�:N]�?N

�m]S�j

������	«~;T́>=?P=<=?@LjAJl=BL?XEJE><BLNMMAJ?8BLFEAZ
SAML<=BLZ?µDA?¶DMKLPL?E[TB=FA@AJ<A?L?Lbc=Z?J=?µDA?̀=E?LF=[TLJlL@L
TAM=>?P=<=>?@=>?jAJl=BA>?XEJE><B=>?C=LµDE[?°LBV=>L?A?ILBM=>?°BE<<=Z
TA@EDPE><L?@=>LD<=>=?jAJl=BXEJE><B=IAgLB?6AMD>=5;D>AJ<A>Z
¶D><ÈEFL@L[AJ<AZ?=?jAJl=BXEJE><B=?IAM>=?@A?XAMM=AZ?JA><A?¶DM�
KL[AJ<=Z=jAJl=BXEJE><B=NB=>?8BLD56BA>E@RJFEL@=jAJl=BXE�
JE><B=?:AM>=J?C=VE[5?6MAJGBE=Z?hW5He5heed5

� ¡}~��z{��~�{~���}�w���x��}�������{~¢£¥¥·
̧ §¢©
6S�IN_5 ªj;:];?I;];S9:;
z~{~�~��}~z~ «|��£~��z�}w~¹{��}w}
SN­]N5 ª8�®NS:;_�S?_�?Nj];_�?_N?j;:];?I;�

];?S?9?:?;
;_®_�j5 ª68N�jI?�?º;�]NS?»98N��9?N?�m]S�
SN­_;5 ª;jjNX°�±9;?�N89j�;]9®;?_�?Nj];_�?_N

j;:];?I;];S9:;

������	«~�?]BEVDJLMZ?T=B?DJLJE[E@L@AZ?¶DMK=D?E[TB=FA@AJ<A
L?Lbc=Z?J=>?<AB[=>?@=?P=<=?@=?SAML<=B5?®=<=D?=?6BA>E@AJ<AZ?XEJE><B=
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<ÈEFL@L[AJ<AZ?=?jAJl=B?XEJE><B=?IAM>=?@A?XAMM=?AZ?JA><A?¶DMKL[AJ<=Z
LjAJl=BLXEJE><BLNMMAJ8BLFEA?A=jAJl=BXEJE><B=NB=>8BLD5
6MAJGBE=Z?hW5He5heed5

jAFBA<LBEL?CD@EFEGBEL
;:;?�m9»;?X5?®NS;j

jAFBA<GBEL

��9_̂WHĤi�e�
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AOFMD>EPE@L@AZ?>ABPEb=@A?BL@E=@ÈD>c=?F=[DJE<GBELJL?FE@L@A@A?j=�
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo n°: 53900.026707/2014-72.

Entidade: Associação Comunitária Soledadense.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 08/03/2019, às 12:51 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3904189 e o código CRC A61A5D9C.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.026707/2014-72 SEI nº 3904189
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3477/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.026707/2014-72.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à Associação Comunitária Soledadense, na
localidade de Soledade de Minas, estado de Minas Gerais, por meio da Portaria
nº 767, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/12/2001 (evento SEI
2114929), e Decreto Legislativo nº 784, publicado no DOU de 08/11/2004 (evento
SEI 3904186).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 08/10/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
da outorga em 03/11/2014, à fl. 01 (evento SEI 0228130), subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do
Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº
1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,
respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018. O pleito da Requerente é
tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos
intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor". 

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLEDADENSE

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Mônica de Cássia Oliveira Costa
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Diretor Administrativo: Mateus Braz Vieira de Carvalho

Diretor de Operações: Patrícia Mateus Bernardo

 

3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo, conforme
check-list abaixo:

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.
fl. 01 (0228130);

Novo Requerimento:
fl. 02 (3497141)

1.1 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 10 a 17, Evento
SEI 2271669.

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no Cartório
de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 18 a 22, Evento
SEI 2271669.

3.1 Mandato da diretoria em exercício
21/9/2017 a
21/9/2020.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.
fls. 23 a 31, Evento

SEI 2271669.

5
Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do art.
116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018).

fls. 05 a 13, Evento
SEI 3497141.

6

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora se encontra com as instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

fl. 04, Evento
SEI 0228130.

7 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido e atual.

Evento SEI 2114933.

8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Evento SEI 3896560.

9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Evento SEI 3896571.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Evento SEI 3896603.
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10 tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, que comprove a regularidade perante a
Fazenda federal.

Evento SEI 3896603.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

Evento SEI 3896607.

12 Relatório de apuração de infrações.
E-mail CGFI
(3902582)

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (3904166).

 

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.026707/2014-72,
que trata da Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº xxx, de
XX de XXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de DD/MM/AAAA, e a
respectiva documentação para que a Associação Comunitária Soledadense,
inscrita no CNPJ nº 02.740.015/0001-11, explore pelo prazo de dez anos a partir de
08 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Soledade de Minas, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Por meio da Nota Técnica nº 3477/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se
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manifestou de modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem
óbices legal e normativo ao pleito. Por outro lado, informa-se que é aplicável
o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica
individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.001054/1998 e nº 53900.026707/2014-72,

 

RESOLVE:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Soledadense, CNPJ nº
02.740.015/0001-11, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Soledade de Minas, estado de Minas
Gerais.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 25/03/2019, às 10:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
25/03/2019, às 10:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 01/04/2019, às 18:21 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 03/04/2019, às 18:22 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3904201 e o código CRC FDF881A7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.026707/2014-72 SEI nº 3904201
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.026707/2014-72.

Entidade: Associação Comunitária Soledadense.

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em razão da Nota Técnica nº 3477/2019/SEI-MCTIC ( 3904201), que
opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga apresentado pela
Associação Comunitária Soledadense, executante do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Soledade de Minas, estado de Minas Gerais,
encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para
as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/05/2019, às 14:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 14/05/2019, às 11:51 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 17/05/2019, às 14:55 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4055782 e o código CRC 4021ADFE.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.026707/2014-72,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Soledadense, inscrita
no CNPJ nº 02.740.015/0001-11, explore pelo prazo de dez anos a partir de 08 de
novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Soledade de Minas, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 3477/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.
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O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.001054/1998 e nº 53900.026707/2014-72, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Soledadense, inscrita no CNPJ nº 02.740.015/0001-11, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Soledade
de Minas, estado de Minas Gerais.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.026707/2014-72 SEI nº 4055782
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão para a SEXEC
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.026707/2014-72
Referência:
 
Interessado: Associação Comunitária Soledadense
Assunto: Renovação de Outorga.
 

Trata-se de minuta de portaria e de exposição de motivos, que visa a
renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de novembro de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Soledadense, inscrita no CNPJ nº
02.740.015/0001-11, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Soledade de Minas, estado de Minas
Gerais.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 15/08/2019, às 15:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4436981 e o código CRC 691EE7B8.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.026707/2014-72 SEI nº 4436981
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4720/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.001054/1998 e nº 53900.026707/2014-72,
resolve:                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Soledadense, inscrita no CNPJ nº 02.740.015/0001-11, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Soledade
de Minas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4622436 e o código CRC FAC42534.

Referência: Processo nº 53900.026707/2014-72 SEI nº 4622436
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 19/09/2019 11:16:59
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5507531
Data prevista de publicação: 20/09/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12035174 ATO PORTARIA Nº 4714 MIN.rtf
620118866c69851d
266e3b6903722cd0

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12035175 ATO PORTARIA Nº 4723 MIN.rtf
d65ce6016d0e43bb
c4c8108c5458f50f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035176 ATO PORTARIA Nº 4724 MIN.rtf
5a733616f77bb878
c916cb136e5b5091

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035177 ATO PORTARIA Nº 4744 MIN.rtf
03c7a5dc1648396a
3cbd372084d82814

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035178 ATO PORTARIA Nº 4748 MIN.rtf
8dc15eb52afe28b7
d1f7bc7663c46d53

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035179 ATO PORTARIA Nº 4750 MIN.rtf
ceeb09995517b4c9
727c3ecc3fc65f4b

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035180 ATO PORTARIA Nº 4751 MIN.rtf
a56a21c5ca6d4059
c27d7a4157b114a6

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035181 ATO PORTARIA Nº 4715 MIN.rtf
72bf997ac84ba5bb
3f1265834c6190ce

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035202 ATO PORTARIA Nº 4716 MN.rtf
cf8122a2a77a37af
10b2326c8a2e0f7d

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035203 ATO PORTARIA Nº 4717 MIN.rtf
c7564faf501fd69f

2394ab8ac7116140
7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035204 ATO PORTARIA Nº 4718 MIN.rtf
ae2959238192ea18
2cf89df5b9eefd34

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5507531
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12035205 ATO PORTARIA Nº 4719 MIN.rtf
9aba2ae95df5a34f
fbe885f6bde768e7

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035206 ATO PORTARIA Nº 4720 MIN.rtf
99cd52633ce50042
e27b98c120537a21

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035207 ATO PORTARIA Nº 4721 MIN.rtf
ddfb5b05566e15d0
9af42952d0ccc506

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035208 ATO PORTARIA Nº 4722 MIN.rtf
917ee40d5ea4ea07
d8c5da979e5166ee

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 104,00 R$ 3.436,16

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5507531
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4.714-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.001174/1998 e nº 53900.017316/2015-48, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Amigos de Pinhais, CNPJ nº 02.730.913/0001-99, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Pinhais, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.715-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53790.001430/1998 e nº 53000.058422/2012-82, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012,
a autorização outorgada à Fundação de Ação Cultural Educacional e Social de Panambi
(CNPJ nº 02.259.255/0001-07), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Panambi, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.716-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001012/1999 e nº 53900.045511/2016-49, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de março de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo, CNPJ
nº 03.265.681/0001-08, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Carmelo, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.717-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.018100/2004 e nº 53900.045885/2016-64, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de abril de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Pinheirinho do Vale, CNPJ nº
03.202.795/0001-09, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pinheirinho do Vale, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.718-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.002295/1998-20 e nº 53900.014187/2014-55, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Rádio FM Comunitária Tropical, CNPJ nº
01.848.981/0001-94, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Votorantim, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.719-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53700.001247/1998 e nº 53000.056633/2011-08, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de outubro de 2011,
a autorização outorgada à Associação de Integração Comunitária Novos Tempos,
inscrita no CNPJ nº 02.617.368/0001-29, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Antonio João, estado de Mato
Grosso do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.720-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001054/1998 e nº 53900.026707/2014-72, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de novembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Soledadense, inscrita no CNPJ nº
02.740.015/0001-11, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Soledade de Minas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.721-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000012/2000 e nº 53900.004638/2014-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão
Comunitária, inscrita no CNPJ nº 03.582.697/0001-44, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Picuí, estado da
Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.722-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.000917/1998-76 e nº 53900.034917/2014-34, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de dezembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante
D'Oeste, CNPJ nº 02.507.675/0001-57, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Diamante D' Oeste, estado do
Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.723-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53720.000047/2001 e nº 53900.017311/2015-15, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Unidos Para Sempre, CNPJ nº
04.219.530/0001-86, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Conceição do Araguaia, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.724-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53820.000849/1998 e nº 53900.017163/2015-39, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Ação Social São Francisco de Assis, inscrita no CNPJ nº
79.504.023/0001-93, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Palhoça, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.744-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53720.000473/2002 e nº 01250.058843/2017-72, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Altamira, CNPJ nº 05.121.849/0001-37, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Altamira, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.748-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,

parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos

nº 53100.000709/2004 e nº 01250.058861/2017-54, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.026707/2014-72.

Entidade: Associação Comunitária Soledadense.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 4720 de 11 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 20/09/2019, renovou-se a outorga da Associação
Comunitária Soledadense para o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Soledade de Minas, estado de Minas Gerais. Dessa forma, em
atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º
53900.026707/2014-72, acompanhado do ato de renovação de outorga, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações,para inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao
setor responsável pelo encaminhamento à Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2019, às
17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664943 e o código CRC 69D96937.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.026707/2014-72 SEI nº 4664943
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EM nº 01347/2019 MCTIC
 

Brasília, 11 de Novembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.026707/2014-72,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Soledadense, inscrita no CNPJ nº 02.740.015/0001-11, explore pelo prazo 
de  dez  anos  a  partir  de  08  de  novembro de  2014,  o  Serviço  de  Radiodifusão Comunitária  na 
localidade de Soledade de Minas, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 3477/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.720-SEI, de 17 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 20 de setembro de 2019.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 45701/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.026707/2014-72.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/12/2019, às 15:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4908379 e o código CRC DB443EA5.

Referência: Processo nº 53900.026707/2014-72 SEI nº 4908379
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